
Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexla-reira 11 18357 

RELATÓRIO N° 1, DE 1998 

Da Comissão Temporária Interna de 
estudar a reforma político-partidária 

RELATOR: Senador SÉRGIO MACHADO 

I-APRESENTAÇÃO 

A presente Comissão Temporária Interna foi constitulda a partir da 
aprovação do Requerimento nO 518, de 1995, em 19 de abril de 1995. A Comissão 
foi designada em 2 de junho de 1995 e instalada em 21 de junho de 1995, sendo 
eleitos Presidente o saudoso Senador HUMBERTO LUCENA e Vice-Presidente o 
Senador JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 

A propósito do Senador HUMBERTO LUCENA, esta ComisSãp não poderia 
dar seguimento aos seus trábalhos sem antes prestar as devidas homenagens à 
memória de Sua Excelência. 

O Senador pela Paraíba, HUMBERTO LUCENA, dos mais antigos membros 
do nosso Parlamento, onde exerceu os cargos mais relevantes, indusive 6 de r. 
Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional por duas vezes, honrou a 
~ClSSa Comissão exercendo a direção dos seus trabalhos. 

Além'de presidir esta Comissão com o espirito democrático, com as 
qualidades da tolerância e da transigência que tanto o caracterizavam enquanto 
homem público, o Senador HUMBERTO LUCENA .contribuiu com· a sua valiosa 
experiência. adquirida em quase cinqüenta anos de vida parlamentar, por ocasião 
dos debates sobre os diversos temas político-eleitorais sobre os quais esta 
Comissão se debruçou. 

Assim, se impõem neste momento estas nossas palavras em homenagem à 
memória do Senador HUMBERTO LUCENA. 

Na última reunião da Comissão, realizada no dia 11 de novembro de 1998. 
coincidentemente a primeira e única na ausência do Ilustre representante 
paraibano, o Presidente em exercicio da Comissão. Senador FRI)N~L1NO 

PEREIRA, proferiu as seguintes palavras: 1// 

"Agora, cabe-nos por dever de justiça prestar uma homenagem ao 
Senador Humberto Lucena. Normalmei:lte esses elogios são manifestados diante de 
todos aqueles que passam por um transe dessa natureza, mas inegavelmente o 
Senador Humberto Lucena foi uma figura muito importante na vida política 
nacional, um exercício na vida parlamentar invejável que conciliava a candura no 
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trato com a definição que os homens públicos devem tomar. Humberto Lucena não ". era apenas um polftico, era, sobretudo, homem público. E que devotava ao Brasil, e.. . 

particularmente à sua Paraíba, uma"dedicação extrema e o seu desaparecimento 
çauso~ realmente um transtorno nesta Instituição, mas o seu exemplo há de ser 
multiplicado agora e sempre. 

. De foima que ~ gostaria, se alguns membros desejassem produzir 
alguma manifestação, mas esta é a solicitação da Mesa, que é uma manifestação de 
pesar que deve ser transmitida à familia do Senador da Paraiba e às autoridades 
paraibanas pelo seu desaparecimento em momento tão importante para a vida 
poUtica nacional." 

o Senador JOSÉ FOGAÇA, aderindo àquela homenagem, afirmou: 

"Sr. Presidente, quero unir o meu sentimento e as minhas palavras 
ao que disse V. Ex", registrando também a minha grande admiração em vida e post 
mortem em relação a figura poUtica e à pessoa humana do Senador Humberto 
Lucena. Um homem que vivia 24 horas dedicado à vida pública. As 24 horas do seu 
dia eram inteiramente devotadas à sua vida parlamentar. Ele que foi sempre um 
Parlamentar durante mais de quatro décadas no Brasil, quando mOrreu deixou uma 
familia em condições de quase pobreza e, portanto, demonstra.que ao longo desses 
quarenta anos ele nunca usou o poder que teve em beneficio próprio. E ele ao longo 
de tanto tempo foi daqueles Parlamentares qut' fizeram do cumprimento do 
Regimento Interno, do Regimento da Casa a sua ''bíblia'', a sua linha de 
comportamento, a sua fronteira de comportamento. 
Eu que s6 o conhecia das noticias de jornais; lá no meu Estado, no Rio Grande do 
Sul, 'lUiIDdo vim para o Senado aprendi a respeitá-lo muito; a admirá-lo muito, já o . . . 
admirava, mas aprendi a ter um grande respeito porque pude privar até quase que da 
intimidade do Senador Humberto Lucena e o· ver como homem humilde e, 
sobretudo, um homem que ouvia· os seus correligionários, os seus colegas de 
Parlamento e até os seus advenoários. Fazia parte de sua postura, ele foi duas vezes . 
Presidente do Senado Federal, fazia parte da sua postura essa capacidade sensitiva de 
respeitar a opinião alheia, respeitar a opinião do outro, respeitar até a opinião dos 
seus advenoários, transformando-as na grande sintese da sua conduta como 
Presidente. 
Então ele, que garantiu a existência e até a sobrevivência e a consolidação desta 
Comissão de Reforma Política, merece todas as nossas homenagens. Aproveito a 
oportunidade para fazer o registro, da mesma forma que fez V. Ex". 

• O Senador RONALDO CUNHA LIMA também prestou homenagens ao 
ilustre Presidente da Comissão, Senador HUMBERTO LUCENA, consignando: 

Eu faço minhas as palavras que V. Ex" proferiu e ~ que foram agora 
proferidas pelo eminente companheiro de partido, o Senado pelo Rio Grande do Sul, 
José Fogaça. E ao subscrever eSsas, manifestando esse mesmo sentiment00rho que 
me sinto com o direito e o dever, até de agradecer, em nome do m'1'-nado, as 

homenagens que V. Ex" presta, que esta Comissão presta ao ex-Presidente desta 
Comissão, Senador Humberto Lucena. E creio que O faço em nome de sua familia. 
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o Senador José Fogaça salientou bem. Ainda ontem, exatamente 
ontem, estive na casa da viúva do Senador Humberto Lucena e pude constatar que 
toda sua vida política de mais de quarenta anos foi uma vida de um homem probo e 
que não deixou patrimônio material para os seus familiares, como salientado pelo 
Senador José Fogaça. Por isso, quero, ao me aliar a essas homenagens prestadas por 
V. Ex", me sentir com o direito e o dever de agradecer em nome do meu Estado e em 
nome da própria família do Senador Humberto Lucena. 

o Relator subscreveu in totum as homenagens prestadas ao Presidente 
Humberto Lucena e aditou: 

"Então, a Comissão que discutiu temas tão importantes e que teve na 
Presidência de Humberto Lucena um papel importante, é por isso que eu gostaria até 
de propor à Comissão que seria normal a substituição e eleição de um novo 
Presidente, mas como esta é a última reunião, em homenagem a Humberto 
Luceoa, a gente Dio elegeria um novo Presidente e o nosso SeOlldor Francelino 
Pereira presidiria esta Reunião, que é a última, para que a gente possa com isso 
prestar mais essa homenagem ao nosso Companheiro Humberto Lucena." 

Ditas essas palavras, cabe recordar que esta Comissão do Senado Federal 
tem por objetivo realizar um amplo debate com a finalidade de pro~or um modelo 
de legislação polltico-partidária permanente, estabelecendo uma agenda básica de 
discussão. 

Para bem se desincumbir de sua missão, ouviu os depoimentos de 
personalidades ligadas ao tema, tais como: o Vice-Presidente da República Marco 
Maciel; o então Ministro da Justiça, Nelson Jobim, hoje com assento no Supremo 

-T'l'ibunal Federal; o então Presidente do TSE, Ministro Carlos Mário Veloso; o ex­
Prefeito de São Paulo, Paulo Maluf; os Governadores Mário Covas, Antônio Brito e 
Cristóvam Buarque; e o Deputado João Almeida. 

Com a finalidade de pautar os debates internos da Comissão, foi realizada a 
análise dos vários projetos em tramitação, tanto na Câmara dos Deputados quanto 
no Senado, sobre os temas da referida agenda básica, bem como as propostas do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Após as discussões empreendidas no seio da Comissão, aP'W'E}íltamos as 
conclusões sobre cada um dos tópicos em debate. fi/! 

11 - INTRODUÇÃO 

A questão político-partidária é um dos tópicos das reformas constitucionais. 
A iniciativa sobre a matéria está com o Congresso Nacional. Além da presente 

.. -Comissão, existiu outra, na Câmara dos Deputados, presidida pelo ilustre Deputado 
MENDONÇA FILHO e relatada pelo nobre Deputado JOÃO ALMEIDA. 

I 
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11I • SISTEMA ELEITORAL, PROIBiÇÃO DE COLIGAÇÃO 
NAS ELEIÇÕES PROPORCIONAIS 

Na presente proposição tratamos de três temas discutidos no seio da 
Comissão: o Sistema Eleitoral, a proibição de coligações nas eleições 
proporcionais e a fonna de substituição e sucessão de deputados. 

Ainda que esses temas tenham merecido três tópicos diversos em nosso 
Relatório Preliminar, para fins de discussão, estamos unificando-os aqui, uma vez 
que se trata de assuntos correlatos, cuja imbricação se comprova, na medida em 
que se modificam os mesmos dispositivos constitucionais para a sua 
implementação. 

Inicialmente, ante à necessidade _ de trabalhannos no sentido do 
fortalecimento partidário, impi'>e-se substituit o atual sistema proporcional de listas 
abertas por um outro /lue proporcione uma vida partidária mais adequada, 
conduzindo ao fortalecimento e à coesão partidárias. 

Ao adotar o sistema misto, distrital e proporcional, esta Comissão reconhece 
as vantagens dos dois sistemas clássicos - o proporcional. que assegura a 
representação das minorias; e o distrital puro, que pennite a proximidade do eleitor 
e a representação das diversas regiões do Estado. 

Em palestra nesta Comissão, o então Ministro da Justiça Nélson Jobim, hoje 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, enfrentou com maestria o problema do atual 
sistema eleitoral brasileiro, aduzindo que: 

o que os partidos na verdade fazem, no meu ponto de vista, é 
exatamente isso, ou seja, eles pegam e e:rarnjnarn a compatibilidade dos seus 
candidatos com a realidade eleitoral do seu Estado. Verificam se estão 
representadas as categorias profissionais na lista-dos candidatos de legenda; 
se estão representados os candidatos de aparelho, ou seja, os melhores 
apresentadores de rádio e televisão ou pastores evangélicos; se também as 
regiões e as microrregiões do Estado têm candidatos locais que possam 
produzir os votos. 

Acresce-se a esse fato, portanto, o nome dos candidatos do partido, 
ou seja, os líderes do partido entram na listagem. Temos, então, quatro tipos 
de candidatos, categorias, aparelhos, regiões e -lideranças partidárias. As 
lideranças partidárias, por sua vez, fazem a opção das três primeiras para 
assegurar a legenda e para assegurar a sua eleição, porque depende desses 
personagens a produção dos votos suficientes para ter o maior ou menor 
número de candidatos. 

_. -Observem bem esse dado importante do nosso sistema eleitoral que 
intrOduz uma distorção enonne. Na verdade, como os eleitos qp partido são 
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os mais votados do partido, a disputa eleitoral é dentro do p9#o .e não fora 
dele. A experiência que se vê é de que, no caso específico 11cjmdidaturas, o 

nosso inimigo eleitoral não é o candidato do outro partido, mas o candidato 
do nosso partido, porque é com ele que disputamos votos, já que precisamos 
ter mais votos que o outro. 

. Lembro-me que no meu Estado, dando um exemplo concreto, na 
minha cidade de Santa Maria, eu disputava em Santiago do Boqueirão, uma 
cidade próxima da grande Santa Maria. Tínhamos, então, três candidatos 
pelo PMDB, quais sejam, o Deputado Ibsen Pinheiro, o Deputado Antônio 
Britto e o Deputado Nelson Jobim. As lutas e as diSputas eram entre n6s três. 
Os nossos apoiamentos locais, ou ~a, aquele grupo de pessoas que faz a 
campanha eleitoral do candidato eleitoral no local brigava com a outra e não 
com o candidato do outro partido. O candidato do outro partido era amigo de 
todo mundo. Por quê? Porque não havia disputa. . 

A disputa, portanto, é dentro do partido, poís precisamos ter mais 
votos que o outro candidato do nosso próprio partido, não importando os 
votos que tenha o candidato do outro partido. Isso fazia com que - e é 
importante ter presente isso - os candidatos a Deputado· Federal, quando 
examinavam a realidade local , foziam » às vezes I dobradinhas informais com 
candidatos do outro partido para Deputado Estadual. E, na maioria das vezes, 
ocultavam a legenda do partido, colocando-a escondida de tal forma que a 
cola usada para se colar a propaganda DO poste ou na parede tiizia com que 
aquela legenda desaparecesse. Por quê? Porque o voto era uninominal e a 
disputa se fazia com os candidatos do partido. 

O que quero deixar bem cIaI'Cl; senhores, é qlie esse é um sistema 
eleitoral induzido, aliás, esses hábitos eleitoraiS são induzidos pelo próprio 
sistema eleitoral que conduz a isso. Quero deixar dito aos senhores o 
seguinte: esse sistema eleitoral do Brasil é único no mundo; s6 a Finlândia 
tem um sistema parecido. 

Se essa minha narrativa, Sr. Relator, for relativamente verdadeira, a 
pergunta que me faço é a seguinte: Como vamos inserir dentro desse sistema 
eleitoral o princípio da fidelidade partidária? Qual é a consistência do 
principio da fidelidade partidária, tendo em vista que essas práticas eleitorais 
decorrem de um sistema eleitoral que induz a isso? 

i .., 

. Na medida em que um partido politico convida um candidato de uma _ 
corporação fort~ du seu Estado, representativo daquela corporação, com a 
certeza de que os votos daquela corporação vão ser dados àquele candidato, 
que, por sua vez, vão ser somados à legenda do partido, esse convite que o 
presidente do PiU .ido faz àquele candidato, Senador, é um convite para que 
aquele canc.;'::'l" e:::tre no partido e .traga os votos que são dele e não do 
partido, porque são da corporação. • . 

Ora, a quem o candidáto eleito nesses circunstâncias deve lealdade? 

\ 
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Com o partido que lhe deu a legenda ou com os eleitores que o elegeram? 
Ao que tudo indica, os votos dos candidatos de corporação têm um legítimo 
compromisso eleitoral com as suas corporações e não com oJ'~do que lhe 
deu a legenda, já que a escolha que foi feita pelo f/dItidq daquele 
personagem era uma escolha instrumental, ou seja, eles sabiam que estavam 
escolhendo aquele candidato para que trouxesse os votos do partido. 

o mesmo se passa com os candidatos de aparelho, que ~o leais à 
sua individualidade. Não tenho notícia, nos meus oito anos de Parlamento, 
de que esses candidatos da mídia eletrônica fossem candidatos das empresas 
proprietárias da mídia. Não. Eles eram candidatos que respondiam à sua 
individualidade e só o faziam porque sabiam o que produzia votos parn eles. 

o mesmo se passa com os religiosos e com as regiões. O catvlidato 
regional é leal exclusivamente à sua região. Vou dar um exemplo. Em 1987, 
um dos temas que dividiu o Congresso Constituinte - aqueles que 
participaram se lembram disso - foi a questão do mandato do Presidente José 
Sarney; lembro-me de que havia uma discussão para se saber se o seu 
mandato era de cinco ou de quatro anos. O PMDB, então liderado pelo 

. Senador Mário Covas, posicionou-se a favor dos quatro anos; eu eni o 1° 
vice-L1der do Partido à éPoca O que aconteceu? Um colega nosso de Partido 
trouxe o seguinte problema ao Vice-L1der; elli.trouxe uma pasta com uma 
série de correspondências da sua região. A absoluta necessidade da região 
era o asfaltamento de um trecho de uma estrada. Havia manifestações de 
todas as lideranças locais e, inclusive, do próprio Plqtido. Era dito que não 
interessava para aquele municlpio ou para aquela região o fato de o "'andato 
presidencial ser de quatro ou cinco anos; o que lhes interessava era a 
construção da estrada. Diziam que havia a promessa do Go~de constnrlr 
a estrada e que, portanto, o voto dele tinha que ser de acordo com o Govemo, 
ou seja, no sentido de se construir a estrada. O voto foi dado, e a estrada foi 
construída. Assim ele cumpriu o compromisso com o Partido ou C!JIIl.as 
pessoas que o elegeram? Como se faz essa contradição?" 

No quadro abaixo, há um extrato de propostas que estão tramitando nas 
duas Casas. Além desses projetos, é importante ressaltar que o trabalho do TSE 

-conclui pela adoção do sistema proporcional misto. 

VOTO DISTRITAL MISTO 

PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR 

PEC.043/96
\ 

\ 
Seno José Serra Favorável ao Sistema Eleitoral Misto, na forma que 

preceitua, para Deputados Federais 

PL 00i/95 

\ 

Dep. Adylson Motta 

" 
Favorável ao Sistema Distrital Misto, majoritário e . 
proporcional, na forma que preceitua. para Dep. 
Federais e Estaduais 
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PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR 

PEC.010195 IDep. Adhem~r de Barros 
Filho -
I- ­

Favorável ao Sistema Distrital Misto majoritário e 
proporcional, na forma que-preceitua-;;a Dep. 
Federais. ' 

PEC.181/95 Dep. Paulo Gouvêa Favorável ao Sistema Eleitoral Misto, distrital 
majoritário e proporcional, na forma que preceitua, 
para Dep. Federais e Estaduais 

PEC.168195 Dep. Mendonça Filho Favorável ao Sistema Eleitoral Misto, distrital . 
majoritário e proporcional, na forma que preceitua, 
para Oep. Federais. 

PEC.289/95 Dep. Osvaldo Reis Favorável ao Sistema Eleitoral Misto, distrital 
majoritário e proporcional, na forma que preceitua, 
para Oep. Federais e Estaduais, Senadores, Prefeitos 
e vice-prefeitos e Vereadores. 

Em nosso entendimento, o voto é conferido ao partido, devendo ser evitada  
a sua excessiva personalização, a . que conduz o vigente sistema eleitoral ­ 
proporcional com listas abertas.  

As alterações propostas são inspiradas no Projeto de Lei de autoria do  
Deputado Israel Pinheiro, que desde a Constituinte vem defendendo a implantação  
do sistema eleitoral misto no Brasil. .  

A proposta estabelece que o número de cadeiras em calda estado, por  
partido, na Cêmara Federal, será definido a partir do sistema proporcional, tendo  
preferência para a ocupação das vagas conquistadas os eleitos pelo sistema  
distrital, sendo que estes assumirão a vaga respectiva independentemente do  
quociente eleitoral do partido a que pertence, tanto no âmbito estadual quanto no  
nacional.  

O eleitor terá direito a dois votos desvinculados: o primeiro, será dado ao  
candidato da sua circunscrição distrital e, o segundo, na legenda partidária  
de sua preferência.  

É exatamente este segundo voto que servirá _para o cálculo do  
coeficiente partidário. As listas partidárias serão fechadas, ou seja, caberá à  
Convenção Regional, mediante votação secreta, escolher os integrantes da lista  
oartidária sendo a ordem de precedência definida pelo resultado do escrutínio.  

ilCOLIGAÇÃO EM ELEiÇÕES PROPORCIONAIS 

Nesse contexto, veda-se a coligação partidária para eleições para a Câmara 
dos Deputados, Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa, n0tJ; do Distrito 

.Federal, e Câmara de Vereadores, visto que este instituto desvi a o sistema 
ora proposto, já que os partidos devem ter desempenho eleitoral p o.' 

"1" 
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Citamos, nesta oportunidade, entendimento incluído na proposta do Tribunal 
Superior Eleitoral, de onde se extrai a seguinte assertiva: 

"...de tudo isso, decorre deverem ser proibidas, salvo nas eleições para a 
chefia de executivo, as coligações panidárias. Estas, com efeito, produzem 
amálgamas de partidos díspares, desnaturando os respectivos programas e 
apenas atendem a imediatos interesseS eleitorais de dderminados 
candidatos." 

Comungamos, pois, do entendimento esposado pelo Órgão maxlmo da 
Justiça eleitoral brasileira, merecendo destaque o fato de que este sistema se 
aplicará, também, nas eleições legislativas estaduais e municipais. 

Assim, a nossa opção foi' pelo sistema misto, vedando a coligação partidária 
para a eleição proporcional, conforme proposta de alteração constitucional 
constante do Relatório Preliminar., 

Esta matéria foi debatida na reunião da Comissão que teve lugar no dia 19 
de fevereiro de 1997. . 

A maioria da Comissão aprovou o texto apresentado no Relatório Preliminar. 
Dentre as manifestações favoráveis à alteração, destacamos a do Senador José 
Fogaça, que afirmou o seguinte: ' .' I 

.­

"Tenho uma opinião extremamente favorável ao voto distrital misto. 
Entendo que o voto distrital misto, além de todas as vantagens aqui 
explicitadaS pelo nobre Senador Sérgio Machado, tem uma outra que é a de 
estabelecer, gradualmente, e não à força, mas por uma natural tendência 
sociológica do eleitorado, uma limitação quanto à pulverização dos partidos 
pollticos. Ou seja, o voto distrital tem o efeito e o mérito de fazer com que o 
espectro partidário se tome mais enxuto, mais coerente com a realidade 
sociológica do Brasil. Evidentemente que, se hoje existem cinco ou seis 
importantes correntes pollticas no Brasil, são essas aS cOrrentes que vão 
sobreviver a um sistema dístrital misto." 

SUPLENTES 

Como desdobramento, está sendo previsto, também, o critério de 
substituição dos Deputados eleitos por distritos. A alternativa adotada foi a de que, 
na hipótese de impedimento, é chamado o primeiro suplente da lista -partidária e, 
em caso de vacância: se esta ocorrer a menos de sessenta dias da realização de 
eleições regulares, o primeir~ suplente .da lista a~su~irá o ma~~ato~t'o seu final: 
ou, se ocorrer a sessenta dias ou maIs da realizaçao de elelçoes ulares, sera 
eleito o substituto no distrito, juntamente com as eleições municipa' , p ra cumprir 
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O restante do mandato, devendo o primeiro suplente da lista assumir a cãdeira até 
a posse do eleito. 

Permanece o critério de substituição dos eleitos pelas listas do sistema 
·proporciona!, quando o suplente assume a cadeira até o final do mandato. 

Estabelece em dois deputados federais a representação dos Territórios 
Federais na Câmara dos Deputados, eleitos exclusivamente pelo sistema 
proporcional. 

Por fim, propõe-se que o novo sistema, a fim de que haja tempo hábil para a 
adoção de todas as providências preparatórias, tenha aplicação a partir do 
processo eleitoral de 2006. 

É importante registrar que a PEC 043/96, que tem como primeiro subscritor o 
Senador José Serra, já se encontra na Comissão de Constituição e Justiça, com 
parecer do Senador José Fogaça. _ 

A proposta aprovada pela Comissão é do seguinte teor.I~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1998 

Dá nova redação aos arts. 4S e S6 da 
Constituição Federal, instituindo o sistema eleitoral misto 
para as eleições para a Câmara dos Deputados, vedando 
a coligação partidária nas eleições legislativas e dispondo 
sobre a suplência dos Deputados, 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 
.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

., 
-; 

Art. 10 Os artigos 45 e 56 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações: , 

"Art. 45..A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal, por sistema eleitoral 
misto, na forma da lei, observados os seguintes preceitos: 

I - a representação de cada Estado e do Distrito Federal será composta 
cinqüenta por cento, ou o número inteiro maior mais próximo, de nomes eleitos em 
distritos uninominais e completando-se com os nomes constantes de listas partidárias; 
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fi - apurada a eleição, para a qual o eleitor terã dois votos desvinculados, um 
para o candidato de seu distrito eleitoral e outro para o partido de sua preferência, serã 
calculado o total de lugares destinados a cada partido, com base no princíPio da 
proporcionalidade, considerado apenas o voto no partido; 

m - deduzidos do total de lugares destinados a cada partido os representantes 
eleitos nos distritos, os demais lugares serão preenchidos pelos candidatos eleitos 
pelas respectivas legendas partidárias; 

IV - se o partido eleger nos distritos representantes em número superior ao 
definido pelo principio da proporcionalidade, a diferença será acrescida aonÚInero 
total de Deputados; e 

V - é vedada a coligação partidária. 

§ 1 Ressalvada a hipótese do inciso IV'; o número total de Deputados não será 
superior a quinhentos e treze e a representação por Estado e pelo Distrito Federal será 
estabelecida por lei complementar, proporcionalmente ao eleitorado,. procedendo-se 
aos ajustes necessários; no ano anterior às eleições, para, que nenhuma daquelas 
unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 2° Cada Território elegerá doiS Deputados, pelo sistema proporcional. 

§ 3° A ordem de precedência dos candidatos da ista partidária, a que se refere 
o inciso l, corresponderá à ordem decrescente do votos por eles obtidos na 
Convenção Regional, em escrutínio secreto." 

"Art. 56 : :. ~ 4 . 
................................................._  /1:··········· ..· · 
§ 1° Nos casos de investidura em funções previstas neste artigo ou de licença 

com duração superior a cento e vinte dias, será convocado o suplente. 

§ 2° Os suplentes dos Deputados Federais, mesmo os eléitos pelo sistema 
distrital, serão aqueles constantes das listas partidárias, observada a ordem de 

precedência. 

§ 3° Ocorrendo vaga de Deputado Federal eleito pelo sistema distrital, far-se-á 

a substituição: 

I - faltando sessenta dias, ou mais, para a realização de eleição regular, o 
substituto para cumprir o restante do mandato do titular será eleito na referida eleição, 
devendo o suplente assumir a cadeira até a posse do substituto eleito; ou 

II - faltando menos de sessenta dias para a realização de eleição regular, o 
suplente deverá assumir a cadeira até o final do mandato. 

§4° No caso de vaga de Deputado FederaI eleito pelo sistema proporcional, o 
suplente assumirá até o final do mandato. 

, 
i 

i 
,'----~ 

l 

{ 
i 

,  
" 
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§ SO Na hipótese do inciso I do caput, o Deputado ou Senàdor poderá optar 
pela remuneração do mandato." 

Art. 2° O sistema eleitoral previsto nesta emenda será adotado a partir da eleição do 
m.o de 2006, inclusive. 

Art. 3° O disposto no § 2° do art. 4S, com a nova redação dada por. esta emenda, tem 
efeito imediato. 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicaçã0l!A 

IV - FIDELIDADE PARTIDÁRIA 

A fidelidade partidária é outro aspecto indispensável ao fortalecimento das 
instituições politicas.A valorização do eandidato em detrimento do partido tem 
propiciado uma situação que facilita a migração partidária, muitas vezes com 
finalidade meramente eleitoral ou pessoal, em face da ausência de ccimpromisso 
com os programas partidários. 

Sobre este tema há várias propostas em tramitação e das mais diversas; 
dL ;de proposições que proíbem a mudança de partido em um determinado 
p,'r'Jdo, até outras que detenninam a perda do mandato para todos os cargos e 
em Jdos os níveis. 

Os projetos em tramitação podem ser assim resumidos: 

FIDELIDADE PARTIDÁRIA 

) 

'.', 

j 

... 

PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PEC.041/96 Seno José Serra Toma INELEG1VEIS durante 2 anos os que se desfiliarem 

volunlariamente do partido poUtioo. 
Exceção: fusão ou Incorporação do partido ou para 
participar, como criador, de um novo partido 

PEC.050/96 Sen. Pedro Simon ' Propõe perda de mandato para deputadoloU senador que 
se desfiliar do partido pelo qual se elegeu. 
Dá um prazo para mudança de partido, antes do 
dispositivo entrar em vigor. 

PEC.137/95 Dep. Hélio Rosas Propõe perda de mandato para senadores, deputados 
federais, t:lepulados estaduais. deputados distritais e 
vereadores que se opuserem aos princlpios fundamenlais 
do estatuto partidário, por atitude ou pelo voto, ou 
deixarem o partido pejo qual se elegeram. salvo se para 
constituir novo partido como fundador. 
OSS.: a perda de mandato será decretada pela Justiça 
E1ettoral. 
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IPROJETO IAUTOR IPOSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PEC.090/95 
" 

Oep. Paulo Gouveia Propõe perda de mandato para dep. federal, senador, dep. 
.'­ . estadual, vereador, presidente e.vice, governador e vice ou 

prefeito e vice que deixar o partido pelo qual foi eleito; ." - salvo se para fundar novo partido desde que tenha 
cumprido metade do seu mandato. • 

PEC.060/95 Oep. Sílvio Torres Propõe perda de mandato o deputado ou senador que se 
filiar a partido distinto daquele pelo qual foi eleito. 

PEC.051/95 Oep. Murilo Pinheiro Propõe perda de mandato para deputado ou senador que 
mudar de partido antes de completar pelo menos a metade 
do seu mandato. 

Oep. Rita Camata Propõe perda de mandato para deputado ou' senador que 
voluntariamente se desfiliar do partido pelo qual foi eleito. 

PEC: 042195 

PEC.085/95 Oep. Adylson Motta Propõe perda de mandato para depul<\dll ou senador que .. se filiar a partido diverso daquele ~Qt.al foi eleito 

PECo 166/95 Oep. Mendonça Filho Toma INELEGIVEIS durante 2 anos os detentores de 
mandato eletivo que se desfiliarem voluntariamente do 

.... 
partido político, salvo nos casos de fusão, incorporação ou 

. extinção. ' " -. , 

Oep. Telmo Kirst Propõe perda de mandato para senador, deputado federal, 
deputado estadual e vereador que deixar o partido pelo 
qual foi eleito antes de completar Pelo menos dois terços 
do seu mandato. 

, . 

PEC.283/95 

Além das propostas acima discriminadas, a Comissão que' análisou a 
questão eleitoral brasileira, por iniciativa do TSE, opinou pela adoção de medidas 
constitucionais impositivas da'fidelidade partidária, prevendo a perda' automática do 
mandato, na hipótese de desfiliação partidária dos 

, 
ocupantes de mandato, . 

legislativo e a possibilidade de perda do mandato no Legislativo ou no, Executivo. 
na hipótese de violação grave da disciplina partidária. 

- " ~ 

O Govemador·Mário Covas assim se manifestou sobre o tema: 

• • " "O instituto da, fidelidade partidmia é ,uma necessidade 
• íibsolutainente indispeDSáveL. "': . 

Admira-me muito que tenhamos eleições proporcionais para as 
· Casas, Legisllitivas e ao mesmo, tempo não tenhamo~ um instituto. de 
'fidelidade partidária extremamente rigoroso, porque o sentido da 
,distribuição da eleição proPorCional é exatamente o de conferir o mandato ao 
partido'e não ao !2I1didato.: . 

Ele depende : a não ser que atinja diretamente o quociente eleitoral, 
e mesmo assim isso, é uma· fonna de violência - fundamentalmente do 
partido político para eleger-se.'A eleição é proporcionaL Portamo, o 
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candidato sempre deve, na sua. eleição, alguma coisa ao conjunto. De forma 
que pensar em eleição proporcional, como tivemos'até'agora; eaomeSmo 
tempo não ter um sistema de fidelidade partidária extremamente rigoroso, 
parece-me um absurdo. 

Na época do bipartidarismo, a fidelidade partidária prevaleceu, mas 
prevaleceu sob um enfoque completamente 'diverso. Naquele instante, a 
fidelidade partidária era uma forma de compulsoriamente, jã que não havia 
liberdade de organização 'partidária, reter alguém dentro do partido. No 
instante em que há liberdade de organização partidária, a fidelidade 
partidária é uma necessidade absoluta. 

Foi muito b!lJIl lembrado, não sei se pela Câmara ou pelo Tnounal, o 
" critério mediante o qual a mudança voluntãria imediatamente leva à perda do 

mandato. Nos casos em que o partido tiver consal:l'llA4por intermédio de 

seus organismos básicos, teses e questões que considere indispensáveis, o 
afastamento temporário do mandato é uma providência que me parece dever 
constar do próprio estatuto do partido. 

Impressiona-me muito ver o passeio que tradicionalmente se faz 
entre os vários partidos políticos. É perfeitamente legítimo que alguém 
chegue a um ponto de divergência com o partido em que estã a respeito 
dessa ou daquela tese de maneira absoluta. Hã várias fonuas de evitar isso. O 
constrangímento pode levar alguém a se licenciar, a se afastar durante aquele 
período ou, se se tornar uma incompatibilidade, trata-Se de uma 
ineompatibilidade permanente; de forma que, nessa hipótese, não hã outro 
caminho senão o afastamento. . 

E, se é verdade a tese inicial de que o mandato pertence ao partido, 
tendo em vista até a existência da proporcionalidade na eleição, o 
afastamento deve gerar, por via de conseqüência, a perda do man<kto. A 
fidelidade não se faz apenas nisso, fai-se inclusive nas matérias que o 
partido considere fundamentais. Portanto, quem entra num partido deveria 
conhecer regras existentes no estatuto do partido, de tal maneira que ficasse 
clara sua margem de manobra e de hoerdade em relação aos temas em 
consideração." 

Uma questão a nosso ver indiseutfvel, jã que para sei" candidato há a 
necessidade de filiação a um partido politico, é que o mandato pertence ao partido 
sendo o eleito um REPRESENTANTE desse partido. 

, É preciso ter em conta, ainda, que durante a campanha eleitoràl o candidato 
vai às praças públicas carregando as cores e as bandeiras do Partido ao qual 
pertence. Estamos nos referindo a bandeiras tanto no sentido literal quant(' e 

-PlÚlcipalmente, no sentido figurado - da defesa da plataforma partidãriá. 
, 
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Corrobora essa linha de argumentação a análise do-desempenho eleitoral 
dos Deputados Federais tantonaseleiçães' de 1994, quanto nestas efeições de 
1998, já que, dos quinhentos e treze deputados federais eleitos em 1994, somente 
treze conquistaram o mandato com seus próprios votos, enquanto que em 1998 
este número subiu para 28~ Em tese, s6 estes poderiam se dizer, impropriamente. 
"donos· dos seus mandatos. 

- Disso decorre a éonseqüência lógica de que, ao mudar de partido, após 
conquistar um mandato sob aquela legenda, o eleito estará violando a vontade do 
eleitor. 

. Isto fica ainda mais evidenciado quando se trata de mandato proporcional, 
em que o desempenho partidário é que define, entre os mais '?fljfdos, aqueles que 
ocuparão as cadeiras conquistadas pela legenda. '1/// 

Com a adoção do sistema eleitoral misto, confonne proposto e aprovado 
nesta Comissão, cai por terra qualquer argumentação do eleito pelo sistema 
proporcional, já que está prevista a adoção de listas partidárias fechadas e o voto 
se dará no partido' e não em candidato. 

Um levafltamento estatístico remete-nos aos seguintes dados com relação a 
mudanças de partido; na Câmara, na legislatura de ,1991 a 1995, houve 268 
'mudanças; e, nesta legislatura, na data da elaboração do Relatório Preliminar, já 
tinha havido 127 mudanças de partido, sendo que, atualizado o levantamento até 
outubro de 1997, chegou-se a 230 mudanças de partido. No Senado, na 49" 
legislatura foram 29 mudanças e na 50" Legislatura ocorreram, até a data do 
Relat6rio Preliminar, 10 mudanças e, até outubro de 1997, 22 mudanças de 
partido. ' . 

"Essa situação se toma especialmente grave quando 'a inexistência de nonna 
, constitucional impositiva da fidelidade partidária gera efeitos na, questão da 

suplência. Vale dizer, que a instabilidade da proporcionalidade partidária nas casas 
legislativas está sujeita. inclusive, a variáveis externas já que até mesmo o 
suplente é devidamente diplomado como tal e tem assegurado o direito de ser 
convocado nahip6tese de substituição eventual do titular, ou de vaga. 

Este é. sem dúvida, um ponto essencial à consolidação dfls instituições 
políticas. Os partidos devem ter os seus lideres, mas há que se considerar que as 
lideranças 's6 se formarão e serão representativas na medida em que haja 
identidade entre os ideários programáticos do partido e seus quadros. 

Havendo essa comunhão de idéias, a mudança do eixo das grandes 
discussões nacionais entre EXECUTIVO X LEGISLATIVO toma-se possivel, 
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passando a ser tratada diretamente com OS. partidos e não isoladamente com 
figuras proeminentes. 

Na esteira dos projetos em tramitação, propusemos, no Relatório Preliminar, 
alteração constitucional possibilitando a perda automática do mandato eletivo, no 
Poder Legislativo, daquele que deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, salvo no 
caso de fusão ou incorporação ou para participar, como fundador, da constituição 
de novo partido politico. 

É importante ressaltar que a ressalva abrange tanto aqueles que 
concordaram com a fusão ou incorporação e passaram a compor o novo partido, 
como também, e principalmente, preserva o direito daqueles que, não concordando 
com a fusão, passa a ter a liberdade, o direito subjetivo, de buscar abn"go em outra 
legenda. 

Propusemos, ainda, a pena. de perda de mandato na hipótese de violação 
grave da disciplina partidária, tanto para cargos legislativos q~a~o para os chefes 
do Poder Executivo. Como grave violação à disciplina partidáp'VJleve-se Considerar 

aquelas que violem as diretrizes programáticas constantes dos estatutos e as 
deliberações adotadas em Convenção. 

A matéria foi discutida pela Comissão na reunião do dia 26 dê fevereiro de 
-1997. Na oportunidade, o Senador Jáder Barbalho ponderou a necessidade da 
aplicação imediata do instituto pela exigência da estabilização do quadro partidário. 

Naquela oportunidade, o Senador JOSÉ ROBERTO ARRUDA, deixou 
consignado o seu entendimento, nos seguintes termos: 

"Penso que a fidelidade partidária, como conceito, é um complemento 
indispensável ao primeiro ganho, à primeira conquista do voto. distrital 
misto, que é exatamente a existência de partidos políticos fortes e que, no 
raciocínio coerente do Senador José Fogaça, é o único caminho que leva a 
um Congresso propositivo. Eu também sou favorável à fidelidade partidária. 

A maneira de se controlar a fidelidade partidária e ela ter fonnas pré­
acordadas de vigilância. É o caso de discutirmos aqui e,. fatalmente, haverá 
várias sugestões - creio que todos os Parlamentares teriam sugestões. Mas é 
preciso reconhecer que a fidelidade partidária s6 pode ter vigência a partir da 
existência do voto distrital misto, por razão de coerência conceitual, e penso 
que é muito interessame - como consta do relat6rio - que exista a questão do 
prazo de filiação. Entendo também que, nas questões programáticas a nível 
das estruturas partidárias, dever-se-ia ter cláusulas claras de julgamento 
partidário. Parece-me que são esses os dois pontos fundamentais que devem 
ser colocados. " 
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No Senado; duas são as' propostas com'processo legislativo avançado: a 
.P.e..c 41/96, que tem como primeiro subscritor o Seno José Serra,'que se encontra 
pronta para ordem do dia na Comissão de Constituição e Justiça, e a Pec.SO/96, 
cujo primeiro subscritor é o Seno Pedro Simon. Esta última proposta, que além da 
fidelidade partidária, trata da convocação de plebiscito sobre a realização de 
reforma constitucional está pronta para inclusão em ordem do dia do plenário, após 
parecer sobre as emendas apresentádas durante o primeiro turno de discussão. 

A proposta aprovada na Comissão é retratada em seo~ncia. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1998 

Dá nova redação aos arts. J7 e 55 da 
'Constituição Federal, que tratam da fidelidade partidária, 
prevendo a. perda do' cargo. eletivo nas hipóteses do 
oeupante deixar o partido pelo qual foi .eleito e de grave' 
violação da disciplina partidária. e do meio como se 
efetivará a sanção. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do SeJ;lado Federal, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° São acrescentados os seguintes §§ 5° a 7° no art. 17 da Constituição Federal: 

..Art.17 ; .. 

§ 5° Perderá automaticamente o mandato o membro do Poder Legislativo que 
deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, salvo no caSo de fusão ou incorporação 
ou para participar, como fundador, da constituição de novo partido político. 

§ 6° Poderá, ainda, perder o mandato o membro do Poder 1legislativo ou o 
. chefe do Poder Executivo que, na forma da lei e do estatuto do partido, cometer 
violação grave da disciplina partidária, caracterizada pela desobediência às decisões 
aprovadas em convenção, assegurada ampla defesa 

§ 7° O pedido de decretação de perda do mandato em face do disposto no 
parágrafo anterior será processado e julgado pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando 
se tratar de cargo eletivo federal, e pelo Tribunal Regional Eleitoral, no âmbito de sua 
jurisdição, quando se tratar de cargos eletivos estaduais e municipais." 

Art. 2° O art. 55 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
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UArt. 55 : · , ~ ~ 7........ .f-,,"  

, , VII - que deixir o partido sob 'cuja legenda foi eleito, saIvo no caso 'de: fusão 
ou incorporação ou parn participar, como fundador, d~ constituição d~ nov~ partido 
, I'ti ' ., , , , ' 
pc 1 co. , . ." • ',' 

. .~ ~ 

" VIII - que, na forma da lei e do estatuto do partido, cometer violação grave da 
disciplina partidária, assegurada ampla de'fesa - " , . , 

§ 3,° Nos casos preyis,tos nos incisos m e IV, a p~da s~larad\i pela Mesa 
da ,Casa respectiva, de ofic~o ou mediante provocação de qu'l1GUér IJe seus' membros 
ou de partido político representado no Congresso NacionaI, ass,OgwJlda ampla defesa. 

.. t"I.clt.lBI 

'.' 
§ 4.° Nos .casos previstos nos, incisos V, VII e VIII; recebida a comunicação, 

respectivamente"do trânsito em julgado da decisão ou da Executiva NacionaI do 
Pàrtido: .acompallhada de do~umento comprobatório, a, perda será declarada pela 
Mesa\pa casa respectiva, no prázo máximo de, cinco sessões ordinárias ou 
extraordinárias. 

" 

§ 5.oAi-enúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou pos~aievar ' 
à perda de mandato, nos termos deste artigo, terá seUs efeitos suspensos até' as 
deliberações filiais dê que traiam os §§2° e 3°." " '- ' 

Ar!. 3° Esta emenda entra em vigor na data da sua pubJ~o, 

o. _ ... ­

V - DESEMPENHO ELEITORAL  
PARA CONCEITO DE PARTIDO NACIONAL  

Como tentativa de impedir a, multiplicação excessiva de partidos políticos 
'cogitou-se, inicialmente, do estabelecimento de desempenho eleitoral para' 
caracterização dos partidos como nacionais, sob pena de cancelamento do' 
registro. 

Poster.ormenté, avaliou-se que o estabeleCimento'de cláusula que imponha' 
desempenho eleitoral na disputa de vagas na Câmara dos Deputados sob pena de 
extinção do partido pode ser inócuo. Isso porque essa medida restritiva pode levar 
a que os partidos sem expressão eleitoral deixem de existir quase na mesma 
velocidade com que as mesmas pessoas venham a criar oÚíros. 

Chegou-se a cogitar, também, de se propor o 'estabelecimento de restrições 
ao lançamento de candidaturas aos cargos executivos federais como, aliás, há 
proposição determinando que somente poderiam registrar candidatos a esses 
cargos os partidos com representação no Congresso Nacional, não obstante, 

\ '\, 
\ \' 
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contemplando-se a possibilidade de que partidos. que não tenham representação 
no Congresso, mas que possuam representantes no Legislativo do Estado ou no 
do Município. possam lançar candidatos aos respectiVos Govemos. 

. . 
Decidiu-se, contudo, não .fazê-Io, pois o instituto da coligação poderia ser a 

válvula de escape à proibição imposta e, principalmente, pelo fato de que a razão 
precfpua da existência do partido polltico é galgar o poder, é a implantação de um 
projeto de governo. . . 

. ' Assim, ,caminhou-se no sentido de ptomoverreformas que avancem no 
•sentido de fortalecer a vicia partidária sem'impor'restrições à criação' de partidos, o 
que seria um retrocesso. Optamos, pois, pela manutenção da liberdade de criação 
dos partidos, esperando que as fusões decorram do próprio desempenho eleitoral, 
ou seja,. com as alterações propostas para o sistema eleitoral, em especial a 
proibição de coligações para os cargos proporcionais, os peqUenos partidos com 
aproximação ideológica buscariam um processo de reorganização como meio de 
assegurar a sua própria sobrevivência. 

Mais uma vez, buscando arrimo no desempenho eleitoral, verificamos que 
essa tendência de concentração pode ser verificada nitidamente quando, nas· 
eleições de 1990 os cinco maiores partidos conquistaram pouco mais de 62% das 
cadeiras da Cãmara, enquanto que nas eleições de 1994 os cinco maiores partidos 
pas~aram a ocupar 70% das cadeiras e, nas elei~es de 9 8; os cinco m~iores 

partidos superaram os 78% das vagas na Camara Deputados. Essa 
concentração pode ser verificada, ainda com relação número de votos 
recebidos, ainda que em crescimento menos,acelerado. '1, ­

Diante da análise da situação atual, decidiu-se pela atuação indireta, 
assegurando o acesso às verbas do fundo partidário e aos programas eleitorais 
gratÍJitosno ,rádio e televisão ;somente aos partidos que tenham desempenho 
eleitoral que lhes proporcione, o funcionamento parlamentar. 

A exigência de desempenho eleitoral já está na. Lei 9.096, que estabelece 
que para um Partido ter direito a funcionamento parlamentar, t~m que ter pelo 
menos 5% dos votos para,a Cãmara dos Deputados, com o minimo de 2% em pelo 
menos nove Estados: . 

, . 
"Art. .13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as 

Casas legislativas pala as quais tenha elegido representante, o partido que em 
cada eleição pala a Câmara dos. Deputados obtenha o apoio de, no mínimo, 
cilico por cento dos votos apurados, não computados os brancos e os nulos, 
distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, cOm o mínimo de dois 
por ceirto. do total de cada um deles." 
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Então. mediante a utilização desse dispositivo a Comissão· está propondo 
mudanças na Lei na 9.096/95 (alteração nos arts. 41 e48 e' revogação do -art. 57) 
para aue só tenha acesso a recursos dofurido· partidário e a tempo de 
tel~ ..... 10 partido que cumpra o requisito do art.13 da lei na 9.096195. 

. '. 
Com isso, a Comissão prestigia. por um lado, a liberdade de criação de 

partidos e, por outro. a exigência de representatividade para que o partido receba 
apoio institucional do Estado. 

Como bem lembrou o Senador JOSÉ FOGAÇA, " ...devemos, num País como o 
Brasil, diante do cenário político-ideológico que se instituiu após a Assembléia Nacional 
Constituinte - que é caracterizado por um grande liberalismo político, pela liberalidade para 

-cnãi' partido - manter essa liberdade. A Lei Orgânica mantém essa liberdade, mas exige dos 
partidos desempenho eleitoral.. E desempenho eleitoral quer dizer uma coisa muito 
simples: povo. Quanto mais povo tem o partido, mais mérito terá; portanto, maiores 
serão os prêmios institucionais e estimulos que eles devem ter. Essa é a idéia, esse é o 
espírito da Lei Orgânica dos Partidos. Acho que temos que aprofundar e continuar nessa 
linha." 

Exatamente na ·linha das sempre sábias palavras do Senador JOSÉ 
FOGAÇA estava a proposição contida no Relatório Preliminar e que foi acolhida 
pela Comissão Especial. 

Com efeito, a proposição assegura a liberdade de criação ôe partidos, 
conquistada na Constituição de 1988, mas exige que eltenha apoio popular para 
a conquista de beneficios institucionais, consoante a s uinte proposição. que foi 
aprovada por unanimidade na Comissão.' . 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° ,DE 1998 

Altera a redação dos arts. 41 e 48 da Lei n° 
9.096195. revoga o art. 57 da mesma Lei e dá outras 
providências. a fim de vedar o acesso aos recursos do fundo 
partidário e ao tempo de rádio 'e televisão aos partidos que 
não tenham caráter nacional. ­

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 41 e 48 da Lei 9.096, de 1995, passam a vigorar eom as seguintes 
alterações: 

, ,'" '.' 
"Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data 

do depósito a que se refere o § Iado artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos 
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órgãos nacionais dos partidos que. tenham preenchido as condições do art. 13, na 
proporÇão dos votos obtidos na última eleiÇão geral para a Câmara dos Deputados." . 

"Art. 48. O partido registrado no Tribunal Superior Eleitoral que não atender 
ao disposto no art. 13 não tem direito ao acesso gratuito ao rádio e à televisão." 

I . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicaÇão, com efeitos a partir da 
primeira legislatura que se seguir à sua aprovaÇão. 

Art. 3° Revoga-se o art. 57 da Lei 9.096, de 199: 

VI • PRAZOS DE DOMiCíLIO ELEITORAL E FILIAÇÃO PARTIDÁRIA PARA O 
REGISTRO DE CANDIDATOS ' 

Como reforço à vida partidária e ao estabelecimento de vinculos fortes entre 
-os candidatos e a região pela qual concorre, entendemos indispensável o aumento 
do prazo de domicílio eleitoral para dois anos. 

Cogitamos, também, quando da elaboração do Relatório Preliminar, de 
aumentar os prazos de filiação partidária para os que disputarem cargos eletivos. 
Esta providência, certamente, traria como resultado a redução da transferência de 
candidatos entre os partidos políticos em períodos pré-eleitorais. 

. Ponderamos, entretanto, que esta questão deveria 'ser tratada no âmbito 
interno de cada partido, como norma estatutária, que refletiria, por certo, o· 
processo de amadurecimento do sistema político brasileiro. 

O mesmo não se pode afirmar quanto à exigência do prazo de domicílio 
eleitoral, eis que independe de filiação partidária, decorrendo do art. 14 da Lei,  
Maior.  

Neste tópico, naquela oportunidade, entendemos prudente apresentar 
projeto de lei alterando apenas a exigência do prazo de domicilio eleitoral, 
conforme proposta constante do Relatório Preliminar. 

O assunto foi discutido na reunião realizada' pela Comissão em 26 de 
fevereiro de 1997. 

Durante a discussão da· matéria, o senador JOSÉ FOGAÇA ponderou da 
necessidade de se manter a exigência constante da Lei n° 9.096/95, no sentido de 

-só poder ser candidato o cidadão que tenha um prazo minimo de filiação partidária. 
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Depois de amplos debates, a Comissào acolheu a proposta do Senador José 
Fogaça, estabelecendo prazo de um ano de filiação partidária para o cidadão que 
se filia pela primeira vez a um partido político e de dois anos para quem já é filiado 
a partido, para que possa lançar candidatura. 

Aprovou-se então a vigência imediata das nQl1nas, nos termos do seguinte 
projeto de lei: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° , DE 1998 

Altera o art. 9°da Lei n° 9.504. de 30 de setembro de 
1997. o art: 88 da Lei n° 4.737. de 15 de julho de 1965 e o art. 18 da 
Lei n° 9.096. de 19 de setembro de 1995.fuando os prazos mínimos 
de domicílio eleitoral e filiação partidária para o registro de 
candidato às eleições. 

O CONGRESSO NACrONALdecreta: 

Art. 1" O art. 9 o da Lei n° 9.504. de 30 de setembro de 1997. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9 Para concorrer às eleições. o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, dois anos antes da 
pleito. 

Art. 10 O parágrafo único do 3rt. 88 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte redação: .' 

"Art. 88 , . 

Parágrafo único. Só sem registrado candidato com domicílio eleitoral na 
circunscriÇão"exigida para o cargo há, pelo menos, dois anos." 

Art. 2° Dê-se a seguinte redaÇão ao art. 18 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 
1995: 

~ . ~ . 

"Art. 18 Para con;:;orro;:r a cargo eletivo, majoritário ou proporcional, o eleitor 
devem estar filiado ao p~~da pelo .pelo prazo de: 

r - wn ano em caso de primeira filiação; ou 
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11 - dois anos para quem já foi filiado a outro partido político, salvo caso de fusão, 
incorporação ou, para participar, como fundador, àe novo partido político." 

, .. 

Art. 3° Esta lei en~ em vigor na data d~ s~a p~blica~o#1 

VII • DURAÇÃO DO MANDATO DOS SENADORES 

Com relação à duração do mandato dos Senadores a Comissão propõe a 
sua redução para seis anos,.com renovação pela terça parte a cada dois anos. 

Com esta providência, fixaremos a duração do mandato dos Senadores em 
equivalência com diversos exemplos enContrados no Mundo (v.g. EUA) 

,O Senador Eduardo Suplicy, autor de proposta para a redução do mandato 
senatorial para quatro anoS externoU sua opinião assim: ' 

"O Senador Sérgio Machado avança, porque, de oito anos, propõe 
seis anos. Assim, avalio que se trata de um passo na direção daquilo que eu 
havia proposto. 

Portanto, votarei favoravelmente à proposição do Senador-Relator," 

Não é outro O entendimento do Governador Cristóvam Buarque, conforme 
se verifica por sua manifestação perante 'esta Comissão: 

"Quanto à duração do mandato de senadores, primeiro quero dizer 
que sou francamente favorável à existência da Casa do Senado. Há muitas 
pessoas que defendem que seja unicameral, eu não, talvez seja Uma 
defomiação de nordestino. ' ' 

Como nordestino, penso que, se não tivermos o mooanismo de mna 
casa como o Senado, podemos correr o risco de que a maioria proporcional 
defina projetos que quebrarão a unidade nacional. A meu ver, o Senado é 
uma casa fundamental. 

Agora, oito anos de mandáto, acho longo demais. Por que não fazer a 
coincidência de quatro anos ou de seis anos, para fazer uma diferença, já que 
é uma casa de nível superior," ' 

Como temos eleições regulares no Brasil a cada dois anos, a mudança 
proposta se incluirá sem traumas no calendàrio eleitoral pátrio e garantirá a 
atualidade da repr.e_~entação na Câmara Alta do Legislativo Federal, retratando 
mais fidedignamente as forças políticas nos Estados. 

Apesar de alguns membros da Comissão terem manifestado reservas 
quanto à eleição de um terço para o Senado juntamente com eleições municipais, a 
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proposta de redução do mandato dos Senadores para seis anos foi aprovada por 
unanimidade. . 

Propõe-se regra de transição que respeita os mandatos dos atuais 
Senadores e daqueles eleitos em 1998, destaque-se a necessidade de uma visão 
sistêmica, pois, as datas deverão ser adaptadas conforme esteja ou não aprovada 
a alteração do calendário de posses - próximo item deste relatório. 

A Proposta de Emenda á Constituição em pauta é dJttuinte teor. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1998 

Altera a redação dos §§ ]0 e 2° do art. 46 da 
Constituição Federal, fixando o mandato de senador em 6 
anos, com renovação de 1/3 a cada dois anos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os §§ 1° e 2° do 3rt. 46 da Constituição Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.46 , .. 

§ lOCada Estado e o Distrito Federal elegerá três Senadores, com mandato de 
seis anos. 

§ 2° A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de 
dois em dois anos em sua terça parte." 

Art. 2°. Os mandatos dos Senadores mais votados em cada Estado e no Distrito 
Federal nas eleições de 2002 terminarão em 02 de janeiro de 2009 e 0$ mandatos dos 
segundos Senadores mais votados em 02 de janeiro de 2007. 

Art. 3° Os mandatos dos Senadores eleitos em 2006 terminarão em 02 de janeiro de 
2013. 

Art. 4°. Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data ~ka promulgação. 

VIII - DATAS DE POSSES E SEGUNDO TURNO 

A posse dos eleitos é o momento festivo da democracia. Como na prática 
desportiva, em que os torcedores comemoram a vitória de seu time, também nas 
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eleições os militantes e simpatizantes de um candidato vitorioso têm que festejar a 
ascensão ao poder da sua corrente política. Esta prática fortaleée o vínculo entre a 
militância e á estrutura partidária. 

É, pois: fundamental alterar a data da posse dos ocupantes de cargos 
executivos e legislativos de forma a que estas descoincidam 

, 
É indiscutível que o móvel dos constituintes foi plenamente atingido com a 

fixação da data de posse dos Poderes Executivos no dia primeiro de janeiro - a 
preocupação era exclusivamente com o comprometimento dos recursos 
orçamentários. 

., 
A experiência de 1995, todavia, demonstrou sérios prejuízos à festa da 

democracia, dificultando a participação dos Governadores eleitos na posse do 
Presidente da República. 

Outra questão decorrente da posse dos eleitos, ainda mais grave, no nosso 
entender, foi o lapso existente entre as posses dos Poderes Executivos e as dos 
Poderes Legislativos. 

No constitucionalismo é indispensável a interação dos dois poderes. E, 
exatamente, para viabilizar a identidade de princípios e idéias é que foi aprovada a 
coincidência das eleições para a Câmara dos Deputados, Senado e Presidência da 

_República - que têm titulares eleitos na mesma época e para o mesmo períodô. 

Os projetos que compilamos sobre o tema são: . 

COINCIDENCIA ELEITORAL DE MANDATO E POSSE 

PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR' 
PEC.034/95 Seno Canos Patrocínio Propõe coincidência de eleições para todos os níveis a 

partir de 2002. 
Sendo de 06 anos o mandato para prefeitos e vereadores 
eleitos em 1996. 

PEC.058/95 Seno Gilvan Borges Propõe coincidência geral de pleitos eleitorais para todos 
os nlveis de governo, sendo a posse a partir de 1999. 

PECo 141/95 Dep. Marcelo Teixeira Propõe coincidência de todas as eleições a partir de 
2002. 
Sendo de 06 anos o mandato pa~l!feitos e vereadores 
eleitos em 1996. 

PEC.119/95 Oep. Udson Bandeira Propõe coincidência de eleições em todos os niveis a 
partir de 2002. 
Sendo de .06 anos o mandato para prefeítos e vereadores 
eleitos em 1996. 
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IPROJETO IAUTOR IPOSIÇAO 00 PARLAMENTAR 

PECo 111/95 Propõe coincidência de eleições em todos os níveis a  
partir de 2002.  
Sendo de 06 anos o mandato para prefeitos e vereadores  
eleitos em 1996.  

PEC.79/95 

Dep. Paulo Gouvêa 

Propõe coincidência de eleições em todos os níveis a 
partir de 2002. . Dep. Gonzaga Patriota 

-
Sendo de 06 anos o mandato para prefeitos e vereadores 

" eleitos em 1996.  
PECo -074/95­ Propõe coincidência de eleições em todos os níveis. 

Sendo de 02 anos o mandato para prefeitos e vereadores 
eleitos em 1996. . 

PEC.053/95 

Dep. Roberto Pessoa 

Propõe coincidência de mandatos para dep. estadual, 
distrital, prefeito, vice-prefeito e vereador ao de 
llovemador de estado. 

PçC.304/96 

Dep. Edinho Araújo 

Propõe coíncidênci3 geral de eleições. Dép. Osvaldo Reis - Sendo de 02 a-nos o mandato para prefeitos e vereadores 
eleitos em 1996. -. 

PEC.036/95 Contrário à coincidência de datas de posse para PR,  
governador, prefeito, senador, deputado e vereador.  

PEC.390/96  

Dep. Sérgio carneiro 

Altera posse de governador e vice parai1°'02  
PEC.283195  

Dep. Jorge Anders 
Propõe coincidência geral de eleições a partir de 2002.Dep,.Telmo Kirst 

o Governador Crist6vam Buarque resumiu em sua palestra o _pensamento 
majoritário sobre o tema, asseverando que: 

"A primeira colocação - e vou responder o mais rápido possível - é 
sobre a coincidência de posse de cargos executivos. 

• Penso que a posse coincidente dos Poderes Executivo e Legislativo é 
correta: Presidente e Congresso, Governador e Câmara Legislativa, os 
Vereadores e os Prefeitos. Isso tem que ser coincidente, mas não vejo por 
que ser coincidente tudo ao mesmo tempo, Como Governador e'Prefeito, 
Prefeito e Presidente, Presidente e Vereador. Creio que é fundamental a 
coincidêticia -entre cada POder Executivo,' nos três níveis, -e seu -Poder 
Legislativo. 

Dessa maneira, o melhor também são o Presidente e os 
Governadores Coincidentes. Portanto, a melhor maneira que acho é a que 
está hoje: o Presidente, o Congresso, os Governadores e a,s Assembléias 
Legislativas juntos. O Prefeito e Câmara dos Vereadores têm que ser 
coincidentes, mas não precisam ser coincidentes com os outros." ­

~ , _. 
Por"outro lado, a Comissão obteve uma maioria significativa de opiniões pela 

manutenção da descoincidência das eleições gerais e municip1" tendo em vista 
tanto a necessidade de ampliar a participação da população f/# pleitos eleitorais, 

como a separação entre os tipos de eleição. Na eleição municipal deitem ser 
privilegiados os temas locais, enquanto nas eleições gerais, devem prevalecer os 
temas nacionais. 
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_Não obstante nos curvannos ao pensamento predominante, ressalvamos 
nosso entendimento de que seria necessário promover uma profunca mudança no 
calendário eleitoral brasileiro e aproveitamos este rico momento para lançannos a 
semente da nossa idéia. I 

" 

A nossa idéia, que já constou do Relatório Preliminar, estaria fundamentada f 
Ina reclassificação em duas espécies de eleições: as eleições federais, nas quais ,  

seriam escolhidos o Presidente e Vice-PreSidente da República, os Deputados ,  
Federais e os Senadores; e eleições estaduais, nas quais seriam disputados os  
cargos de Govemador e Viee-govemador, Deputados Estaduais, Prefeito e Vi~ ~
 
Prefeito e Vereadores.  

Por ser uma proposta que engloba complexidades que precisam ser mais !, 
profundamente estudadas, preferimos não apresentá-Ia nesta oportunidade, a fim 

< <de podennos aprofundar essa discussão. I 
'Inicialmente, propuséramos que as posses tivessem lugar no final do ano em  

que ocorressem as eleições.  

Entretanto, no debate .da matéria na Comissão, fOi aprovado calendário  
estabelecendo que as posses dos membros do Poder Legislativo terão lugar no dié!  
2 de janeiro do ano seguinte ao das eleições, enquanto a dos Chefes do Poder  
Executivo ocorrerão no dia 4 de janeiro, no caso dos Estados, Distrito Federal e  
Municípios e no dia 6 de janeiro, no caso da União.  

Aproveitamos aquela oportunidade para propor determinação de que a  
sessão legislativa não se encerrasse sem que haja a votação da Lei  
Orçamentária anual - alteração do § 2" do art. 57 da Constituição Federal - tópico  
excluído na apreciação pela Comissão; e que a primeira sessão legislativa da  
legislatura tenha início antes da posse do Presidente da República, de  

< maneira a viabilizar a implantação imediata do Plano de Governo aprovado nas  
umas - alteração no art. 57, caput da Constituição Federal.  

Em síntese, poderiamos retratar a proposta aprovada no seguinte  
calendário: '<  

'" 

ELEIÇOES FEDERAL, ESTADUAIS E DO DF ELEIÇOES MUNICIPAIS 

02/01 - posse dos Deputados e Senadores 02/01 - posse dos vereadores 
04/01 - posse dos Govemadores e dos 

< Vice-Govemadores­ -< 

04101 - posse do Prefeito e do VJ.ce-
Prefeito I 11 

06/01 - posse do Presidente e do Vice­
Presidente da República 1//
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SEGUNDO TURNO 

o segundo tumo nas eleições para os cargos executivos, a nosso JUIZO, 

-deve ser mantido apenas na eleição presidencial, mesmo assim, de forma mitigada, 
dispensando-se um novo pleito quando um candidato obtiver grande diferença de 
votos em relação aos seus contendores, mesmo que não tenha obtido a maioria 
absoluta. 

o Deputado João Almeida, expondo os trabalhos desenvolvidos pela 
Câmara dos Deputados, assim se manifestoú sobre o assunto: 

"''Segundo turno par.! as eleições dos poderes executivos. É matéria 
sobre a qual nos debruçamos e que analisamos com cuidado. Formou-se um 

,certo CODS=. mas é uma pena que não. tenha sido levado ao 
desdobramento regimental necessário para alterar o sistema que temos hoje. 
A idéia é poder adotar o segundo turno apenas naquelas cidades onde, no 
primeiro turno, nenhum dos candidatos ultrapasse um terço dos votos 
válidos. ' 

Essa disciplina do segundo turno tem sido muito útil par.! as 
negociações poUticas, que ievam ao fortaleéitilento de partidos' e grupos que 
Dio têm grande representatividade, ao desmairtelainerito -dos-pllltidos, 
porque, no segundo turno, nem sempre é possível ao partido sustentar todos 
os seus filiados, e, ai, cria-se a indecisão se o partidO ~ ou não vai, 

" especialmente se ele depender de certos tipos de candidatos que surgem. 

Existe a avaliação' de que não há grande prejulZo para a eleição 
majoritária no País. O Governo tem sempre possibilidade de formar uma 
base de sustentação se esse for o seu desejo. 

Há, também, a proposta de se' adotar um sistema parecido com o 
argentino, ou seja, atingido um certo desempenho, com uma distância 
minima para o segundo colocado. Uma combinação e um mínimo de votos, 
com uma distância mínima pata O segundo colocado. Neste caso não se faria 
o segundo turno. Se a distância do melhor colocado para o segundo colocado 
for menor do que isso, não usamos o sistema de 10%. Se a distância entre o 
primeiro colocado e o segundo colocado for maior de 10%, não há segundo 
turno; se for menor do que 10%, desde que o primeiro colocado tenha 
atingido um determinado nível, também não há segundo turno. 

São fórmulas razoáveis, todas elas, que levam a uma situação '?em 
mais interessante do que a que temos hoje, a ser preservadO 0- segundo turno 
para as 'eleições, o que parece saudável para os municipios de grande. 
eleitorado. Se bem que isso também é um dos eprfemoS,motivadores da 
multiplicação das siglas partidárias, está naquele o de matérias que 
estiniúiam a multiplicação de siglas partidáriâs . resentatividade, 
especialmente para as eleições municipaís. 

. - . . 
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Por. realização, sem dúvida. Um grande número de alianças que 
podiam estar resolvidas. no primciro turno, até por convivência já dos 
partidos, até no poder, que estão convivendo juntos na hora de fazer eleição, 

.' . que seria o momento de aproximação e de entendimento, ai, vem uma 
,  

pulverização, porque cada um tem o seu horário de televisão. O camarada 
não quer mesmo ser candidato a prefeito, quer ser Candidato' asenador na 
próxima, e acha que aparecendo na televisão vai ficar mais forte para ser 
senador na próxima ou deputado. 

• 'Tudo issO é desmentido, às veZes, na elclção seguinte, n3da disso é 
verdade absoluta. O fato'de o cidadão ter. tido uni bôni desempenho até ou 
ter aparecido na televisão .durante o programa eleitoral, na eleição municipal, 
não necessariaIi:lente o credenciará para uma disputa no futuro. Mas, enfim, 
há essas ilusões e esses equivocas que' geram' essa pulverização das 
candidaturas, você ter dez<Íu doze candidaturas para prefeito, por. exemplo, 
que implica numa dc;squaiificação do processo eleitoral, porque, 
concorrendo mesmo, há, dois ou três candidatos, os outros são apenas para 
desqualificar o processo eleitol"'l " 

No nosso entender, a prática do segundo turno tem sido inócua do ponto de'  
vista dos Municípios e Estados, sem grandes'alterações da vontade do eleitor do  
primeiro para o segundo turno.' . '  

Na verdade,' o segundo turno nas eleições municipais e estaduais tem se  
constituído Elm variável indutora da desarmonia'interna dos partidos ou mesmo, na  
pregação do voto nulo, que em nada altera o processO de escolha, já que a  
definição do eleito no segundo tumo se dá por maioria simples.  

As exceções observadas estão mais para a confirmação da regra do que 
-para justificar a permanência do instituto. 

•", , Justifica-se, por outro lado, a sua aplicação para a disputa da Presidência da  
República, antes de mais nada, pela Carga ideológica do pleito e, também, pelas  
dimensões 'continentais do nosso 'Pais e as ", profundas desigualdades 

, , 

interregionais, 

As propostas sobre o tema são: 

SEGUNDO TURNO 

AUTOR ' POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PEC.096/95 
PROJETO 

Oep. Paulo Gouvêa Favorável extinção do 2!' turno para Governador. Vice­
" govemador. Prefeito e Vice-prefeito 

PEC, 022195 Dep. José Janene Favorável à extinção do 2!' tumo para efitiVos 
estaduais, municipais e distritais • 

PEC.093195 Dep. Iberê Ferreira Favorável extinção do 2!' turnoe~ ~!emador. Vice­
govemador. Prefeito e Vice-pre~ I ,1/ 
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PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PEC.061/95 Dep: Edson Ezequiel Favorável à extinção do ~ tumo para prefeitos e vice­

prefeitos somente dos municípios que não sejam capital do 
estado. 

"PEC. 250/95 Dep. Osvaldo Reis Favorável extinção do ~ tumo para Presidente, 
Governador, Viee-govemador, Prefeito e Vice-prefeito 

PEC.282195 Dep. Telmo Kirst Favorável extinção do ~ turno para Governador, Vice­
governador, Prefeito e VlCe-prefeito 

PEC 197/95 Dep. Vanessa Felipe Dispõe que se antes de realizado o ~ turno ocorrer morte, 
desistência ou impedimento do candidato, este será 
substituldo por seu partido no prazo de 5 dias. 

,I o Tribunal Superior Eleitoral propõe uma fórmula que, ao que tudo indica, 
tem como paradigma a legislação argentina, ou seja, eleição no 1° turno se o ,  primeiro colocado, alternativamente, alcançar: 1 - pelo menos 45% dos votos 
válidos; ou 2 - pelo menos 40% dos votos válidos e uma diferença superior a 10 
pontos percentuais em relação ao segundo colocado. 

. A proposta fundamenta-se no pressuposto, comprovado estatisticamente, de . 
L que quando a diferença entre o primeiro e o segundo colocados é muito elástica, 
~ dificilmente o quadro se reverte no segundo turno. 
l 
I  Entendemos ser recomendável alterar, também, o § 4° do aro 77. a fim de, 
[ 
l  inspirados na PEC 197/95, ressalvemos a possibilidade de realização de nova 

eleição, em 45 dias, na hipótese de morte, desistência ou Impedimento do 
candidato a Presidente ou Presidente eleito, após o .primeiro turno' e antes da' 
diplomação. 

Esta -previsão e·necessária em respeito à vontade do eleitor, que se 
-manifestou nas umas em favor de um candidato especifico e, por obra do acaso ou' 
por situação provocada, teve frustrada a sua soberana decisão. 

A discussão da matéria nesta Comissão Especial partiu da proposta de 
extinção do segundo turno para governadores e prefeitos, permanecendo somente 
para Presidente da República, dentro de um sistema mitigado, pelo qual considera­
se eleito quem àtinge 45% dos votos válidos, ou quem atinge 40% com uma 
diferença de 15% a mais em relação ao segundo colocado. 

,  Os argumentos contra:o segundo turno apontam que ele tem sido ineficaz 
[  para o aperfeiçoamento do nosso sistema eleitoral, contribuindo, ao contrário, para 

inflacionar os custos das campanhas eleitorais e para aumentar a influência do 
poder econômico. Além disso, enfraquece o sistema partidário e favorece a 
formação de acordos políticos espúrios que levam, após uma campanha vitoriosa, 
ao loteamento dos cargos públicos, retardando o início efetivd.d.o.. governo, com 
prejuízo ao bom funcionamento da máquín"â ·administrativa. /1/ )

\. ! 
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Também contrário ao segundo'tumo, o' Senador Antônio Canos Valadares 
acrescentou que "na prática, significa uma porta aberta para a corrupção, a fraude, 
a ilicitude, as negociatas, produzindo escândalos e mais escândalos na tentativa de 

. os partidos se municiarem, cada vez mais, de recursos financeiros'-sejam licitas ou 
iIlcitos, para continuarem no poder ou alcançá-lo.· " 

E prosseguiu afirmando que "estamos elaborando uma legislação não para 
um pais desenvolvido, de poucos partidos, como os Estados Unidos, a Inglaterra, a 
Alemanha ou a própria França; estamos elaborando uma legislação qull terá 
repercussões no Muro deum Pais, cujo Tribunal Superior Eleitoral tem registrados 
mais de trinta partidos. Isto redunda em, termos partidos movidos a projetos 
pessoais, partidos de aluguel. partidos sem nenhuma disciplina partidária, sem 
_n~huma fidelidade aos conceitos provados e aprovados nas convenções 
partidárias." 

o Senador Jáder Bamalho reafirmou que um dos objetivos desse projeto de 
reforma político-partidária é o fortalecimento dos partidos políticos e o segundo 
tumo tem servido apenas para fragmentar o sistema partidário, para estimular a 
fogueira das vaidades. 

Argumentou ainda que muitos candidatos, de partidos pequenos e pouco 
representativos, que não têm condição de se eleger, entram na campanha apenas 
para levar vantagens, como aproveitar o espaço gratuito da' televisão para se 
promover e negociar seu apoio a um dos candidatos que chegar ao segundo turno, 
em troca de cargos públicos e de dinheiro para pagar despesas: . ' 

. 
Aberto o mapa eleitoral no primeiro tumo, fica muito mf1ácil para quem 

tem o poder econômico do seu lado. com o Estado mapead m o Município 
mapeado, de intervir no processo eleitoral. 
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Argumentou, finalmente, que para fortalecer os partidos políticos, para que 
no Brasil sobrevivam linhas políticas, ideológicas ou partidárias que tenham 
consistência. não se deve permitir essas aventuras eleitorais que, 
lamentavelmente, na prática têm ocorrido. 

,J 

o Senador José Fogaça, que na Constituinte era favorável aos dois turnos, 
pois acreditava que o sistema haveria de aprofundar, consolidar e aperfeiçoar o 
processo democrático no Brasil, considera hoje, concordando com o Senador Jáder 
Barbalho, que o sistema, do ponto de vista da experiência eleitoral, encerra vários 
pontos negativos. 

Ressalta, dentre esses, que o sistema de dois tumos estimula "a chamada 
microfísica partidária. A micropulverização política do Pais, hoje, encontra 
sustentação, também, no sistema de dois turnos, porque há um benefício enorme 
em utilizar a televisão, uma vez que não há nenhuma responsabilidade política com 
o resultado. Também, porque se o partido não aparece, não se credencia no 
primeiro turno, não tem o que negociar politicamente no segundo. Há um estímulo 
a esta microdivisão partidária do Pais. O sistema de dois turnos, sem dúvida, tem 
comprovado isto." 

Concorda parcialmente com o argumento de que o sistema de dois turnos 
ajuda a consolidar govemos de coalizão, mas adverte para o fato, de que -as 

, 

coalizões políticas resultantes da emergência de dois turnos são politicamente 
frágeis e, às vezes, politicamente artificiais, porque são engendradas em cima da 
hora, no último momento, em função do interesse eleitoral precipuo e urgente da 
hora." 

A coalizão política tem imensas dificuldades porque se formou não a partir 
de um longo debate, de uma extensa articulação, mas em cima da hora, na 

- emergência daquela passagem do primeiro para o segundo turno, unindo partidos 
que, muitas vezes, tinham rivalidades e antagonismos históricos. Para vencê-Ios, o 
processo tem que ser o do debate e o da avaliação mútua, que é algo longo, que 
exige tempo, prazo. O sistema de um turno força as coalizões mais sólidas, que 
são aquelas longamente articuladas antes da eleição e que podem dar em 
processos governamentais mais duradouros e eficazes." 

Um último argumento invocado pelo Senador Fogaça é o da paralisia que o 
processo eleitoral provoca no País e que, com eleição em dois turnos, chega a 
durar quarenta e cinco dias, como ocorreu na eleição de 1994, em que ocorreu 
segundo turno na maioria dos Estados. 

A riqueza dos debates na reunião realizada em 10 de abril de 1997 confirma 
a relevância da proposta, aprovada na Comissão por 7 votos a favor e dois contra. 
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o relatório Preliminar propunha a vigência a partirIfllf/ eleições de 2002. 
Entretanto, a Comissão deliberou pela vigência imediata, f,rcf ser aplicada j.t",-ª§" 
eleições de 1998, o que acabou por não ocorrer em face da exiguidade do prazo, 
mesmo tendo entrado em pauta a PEC 20/97, que tem como primeiro subscritor o 
Seno Julio Campos. Atualmente, após encerrada a discussão em 1° turno. com a . 
apresentação de emendas, a proposta retomou à CCJ para deliberar sobre as 

-emendas. 

Observe-se, mais uma vez, que a visão sistêmica dI' conjunto de alterações 
propostas impõe a redação do § 1° do art. 2°, tendo em vista a aprovação, no 
âmbito desta Comissão. da redução do mandato dos Senadores. 

Com efeito, caso uma ou outra proposta não seja aprovada, deverá haver a 
necessária' adaptação redacional. 

. O texto aprovado pela Comissão Especial é retratado na "Auinte Proposta 
de Emenda à Constituição: . 17'1' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 1998 

Altera o § 1" do art. 27; o CIlput do ar/. 28; 
os incisos II e III do ar/. 29; o § 2' do art. 32; o caput. os §§ 
2' e 4~ o inciso III do § 3' e o inciso I do § 6' do ar/. 57; os 
§§ 2~ 3' é 4' do ar/. 77; e o art. 82. todos da Constituição 
Federal. fixando calendário de eleições e posses em todos os . 
níveis; alterando a sistemática do segundo turno das 
eleições. permanecendo apenas para as eleições 
presidenciais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos teImOS do § 30 do art.  
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 10 Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a vigorar  
com a seguintes alterações:  

"Art. 27 : .. 
§ 10 Os Deputados Estaduais tomarão posse no dia 2 de janeiro do ano 

seguinte ao da eleição, para o cumprimento de um mandato de quatro anos,' 
aplicando-se-Ihes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 
imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação 
às Forças Armadas." 

I 
4 • . 

"Art. 28. A eleição do Governador de Estado e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro 
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do ano anterior ao do téImino do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no 
dia 4 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, observado o disposto no § I° do art. 

77" ­• ',,~ t • 

........................................................................................................... .  

"Art. 29 _ . 
............ .........................•................................................................ ~ 

II - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores no primeiro 
domingo de outubro do ano anterior ao do ténnino do mandato de seus antecessores, 
observado o disposto no § 1° do art. 77."; 

m - posse dos Vereadores no dia 2 de janeiro e do Prefeito e do Vice-Prefeito 
no dia 04 de janeiro do ano seguinte ao da eleição." 

"Art. 32 . 
........................................................................................................  
§ 2° A eleição do Governador e do Vice-Governador dO~i'to Federal, para 

mandato de quatro ll.Il0s, realizar-se-á no primeiro domingo ~tubro do ano 
anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a po ITerá no dia 4 

__ de janeiro do ano seguinte ao da eleição, observado o disposto do art. 77." 

"Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, 
de 15 de fevereiro a 30 de junho e de I° de agosto a 15 de dezembro, exceto quando .- . -----­
se tratar da primeira sessão legislativa da legislatura que - terá início, 
impreterivelmente, no dia 6 de janeiro do ano seguinte ao da eleição. _ 

\' 

.-§ 3° : . 
1II - no dia 6 de janeiro do' ano seguinte ao da eleição, para receber o 

compromisso e empossar o PreSidente ê o Vice-Presidente da República; 

§ 4° Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, no primeiro 
ano da legislatura, nos dias 2 a 5 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, para a 
posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas para mandato de dois anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. 

§- 6° . 
I :'pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de 

defesa ou de intervenção federal e de pedido de autorização para a decretação de 
estado de sítio'" . ., 

"Art. 77 . 
....~.nn u •••••••• U 44 . 

§ 2° Será considerado eleito Presidente o candidato que; registrado por partido 
político, obtiver -votos, não computados os em branco e os nulos, que representem 
qualquer uma das seguintes alternativas: . 

. 
\, 
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I ;-quai'enta e cinco por cento; OU 

11 - pelo menos quarenta por cento e diferença igual ou superior a quinze pontos­
percentuais em relação ao segundo colocado, cumulativamente. 

§ 3° Se nenhum candidato atingir a votação prevista no parágrafo anterior, far­
se-á nova' eleição, concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-se 

. eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos_ 

§ 4.° Se, após o primeiro turno e antes da diplomação, ocorrer desistência, 
impedimento legal ou morte de candidato a Presidente ou Presidente e1<:ito, será 
convocada nova eleição para 45 dias após o fato." 

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro ano~. 

Parágrafo Único. A -posse oCorrerá no dia 6 de janeiro do an seguinte ao da 
eleição". 

Art. 2° Os mandatos dos agentes políticos eleitos em 2002 t -o nas seguintes  
datas:  

I - os do Presidente e do Vice·Presidente da kepública em 5 de janeiro de 2007;  
. , 

11 - os dos Governadores e Vice-Governadores dos Estados e do Distrito Federal em 3  
-de janeiro de 2007;  

III - os dos Deputados Federais, Distritais e Estaduais em 1° de janeiro de 2007 
. . 

§ 1° Os mandatos dos Senadores eleitos em 2002 terão início em 1° de fevereiro de  
2003 e terminarão em I° de janeiro de 2009 e I° de janeiro de 2007, respectivamente, para os  
mais votados e os segundos mais votados. . . .  

§ 2° Os mandatos dos Vereàdores eleitos no ano 2000 terminarão em 1° de janeiro de  
2005 e os dos Prefeitos e Vice-Prefeitos em 3 de janeiro de 2005. A.IJ  

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da ~ pf.l;feaf;ão. . . . - . . 
" 

IX - VOTO FACULTATIVO 

Com relação ao voto obrigatório ou facultativo. é importante registrar que nas 
- principais democracias representativas o voto é. sempre. facultativo. Constata-se. 

" 

de fato. uma correlação entre o voto obrigatório e o autoritarismo político. O voto 
facultativo é, sem dúvida. mais democrático e aufere melhor a vontade do eleitor. 
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Corrobora, ainda, a tese do voto facultativo o fato de que o exercício da 
cidadania é um direito fundamental do cidadão na democracia representativa. É 
quando o povo, regulannente, exerce o supremo poder. O poder de escolher os 
seus representantes. 

O exercício da cidadania tem levado à maturidade política. Por outro lado, a 
obrigatoriedade do voto, na prática, não tem ocorrido, visto que após os pleitos 
eleitorais tem havido a apresentação e aprovação de projetos anistiando os 
faltosos. 

Temos convicção de que o voto deve ser encarado como um direito e não 
como uma obrigação, um dever, passível de punição, por essa razão somos pela 
instituição do voto facultativo, mantendo, todavia, o alistamento eleitoral obrigatório 
para os maiores de dezoito e menores de setenta anos. 

As propostas sobre o VOTO FACULTATIVO são: 

PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PEC.006l96 Sen. Carlos Patrocínio Favorável 

Favorável 

Favorável . 

Favorável 
Favorável, 
também a plebiscito e referendo. 
Plebiscito sobre extinção do voto obrigatórió . 

PEC.040/96 -­ -
Sen. José Serra 

PEC.057/95 Oep. Emerson Olavo 
Pires 

PEC.190/94 Oep. Pedro lrujo 
PEC.191/94 Oep. Valdemar Costa 

Neto 
PEC.025/96 Sen.Sebastião Rocha 
PDC236/96 Oep. Luis Marinardi Plebiscito sobre extinção do voto obrigatório 
PEC.211/95 Oep. José Jatene Favorável 

Favorável 
Alistamento facultativo para> 16 anos 

PEC.291/95 Dep. Osvaldo Reis 

Em reunião realizada em 03/04/97, a Comissão acolheu a tese cpnstante do 
Relatório Preliminar, favorável à extinção do voto obrigatório. Naquela ocasião 
opinamos que: 

"Em primeiro lugar, o voto no Brasil, há muito t"4 facultativo: 
de 47 para cá, tivemos 20 projetos de anistia; de 92 JlllIIMs&s as eleições 
foram anistiadas. Nenhum de nós conhece alguém que tenha sido punido ou 
recebido pena por ter deixado de votar. 

Vivemos, na verdade, uma ficção: estamos nos enganando, pensanDO 
que o voto tem que ser obrigatório. Acho que a .obrigação do cidadão é 'ser 
eleitor - ter o titulo eleitoral é uma obrigação, um documento; entretanto, o 
ato de votar é um direito de cidadania que a pessoa exerce, e no seu 
exerclcio, na sua participação de cidadania, isso vai se ampliando. 
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~U,' . 

Os países nos quais existe o voto obrigatório são aqueles onde mais 
vezes as constituições foram rasgadas e mais vezes entramos na escuridão do 

. arbitrio. . -
Então, essa questão do voto obrigatório, 'da obrigação de a pessoa 

participar, não ~erviu, para promover a educação, ampliar a questão da 
democracia. A meu ver, o voto facultativo amplia essa questão da 
demOcracia, serve~ para a educação do cidadão e faz com que as pessoas 
compan:çam, votem.' . 

No Brasil, em Minas Gerais, por exemplo, há uma abstenção muito 
elevada, pessoas que não comparecem e não exercem o direito democrático 
de poder escolher, de poder participar. Temos também um número bastante 
elevado de votos em branco e votos nulos. 

Talvez essa proposta de voto facultativo, há alguns lIIlOS, não tivesse 
sentido, mas com o avanço da democracia brasileira, que tem sido 
demonstrada ao longo dos úItim6s tempos, em todos os episódios - o 
impeachment do Presidente da República, em qUe houve uma discussão, 
sem tanques nas ruas; umadiscussão democrática, 'a ,participação na CPI do , 
Orçamento; agora, essa questão dos precatórios' i-, está havendo um 
àmadurecimento democrático muito grande na esCOlha nas eleições, na 

. maneira de comportar-se e de julgar por parte da p6pulação , vendo o que é 
certo e o <Íue é errado, e, às vezes, bem à frente da elite, pelo sentimento que 
tem das coisas. 

Essa questão do voto facultativo, do direito do cidadão exercer, é 
bastante positiva. Mesmo as' pesquisas de opinião demonstram que 
praticamenté 70% da população, no Brasil todo, quer o voto facultativo. IsSo . 
é um avanço, é Uma maneira de garantirinos o direito do cidadão e acabar 
com a história daquele paternalismo, não de sé!' obrigado; se for obrigado, o 

.cidadão não vai. Há também outras coisas que não têm servido para avançar 
na democracia. ~ 

Na verdade, ~ nosso povo, a nossa gente,. gosta de participar do 
processo polltico por esse Brasil afora e participa' dos comicios, das 
reuniões. Acho que se poderia dar um avanço profundo nessa questão do 

voto facultativo." J d 
O Senad:r JOSÉ FOGAÇA, também comentou 'favoravel~} assunto: 

" ...Sempre fui adepto do voto obrigatório e mudei radicalmente a 
minha posição após o plebiscito que consolidou O presidencialismo no 
Brasil. Percebi que 95% das pessoas que iam para os locais .de votação não 
tinham clara idéia do que estavam votando. Percebi também que quando um 
cidadão não tem idéia do que está votando ele prefere manter O conheéido, 
mesmo que ruim, a votar no desconhecido. 
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o voto obrigatório é uma tendência ao retrocesso, ao atraso, porque 
podemos obrigar um cidadão a volllr, mas não há quem o obrigue á se deter, 
a estudar, a analisar, a avaliar um assunto complexo, Como é o sistema de 
governo, por exeinplo. Certas pessoas se interessam e outras não. Aliás., é 
um direito institucional do cidadão não se interessar por determinado 
assunto. 

Digo isso, Sr. Presidente, Sr. Relator, porque entendo que o voto 
facultativo tem outra qualidade que deveria ser ressaltada: quando houver 
voto facultativo, estados, municípios e o próprio país poderão fazer com 
muito maior liberaIidade, em número muito maior, plebiscitos e referendos. 
Há países, como a Suiça, que fazem plebiscito para tudo • para criar um 
imposto há plebiscito, para entrar ou não na União Econômica Européia há 
plebiscito, ou seja, há plebiscito para tudo na Sufça -, mas o voto não é 
obrigatório. 

Então se pode fazer até dois plebiscitos em um dia porque votado as 
pessoas interessadas, as pessoas que estudaram o assunto. Da mesma fonDa, 
a experiência vale nos Estados Unidos e em outros países europeus. De 
modo que o voto facultativo vaí aperfeiçoar essa democracia parncipativa 
popular, vai permitir que ela seja maís ainpla, maís abrangente do que é 
hoje." 

Assim, a grande indagação que se coloca hoje é: devemos adotar o voto  
'facultativo ou pennanecer com a obrigatoriedade do voto ? Qual dos dois atende  
melhor à evolução do processo político e a participação da sociedade? . . 

Eis uma pergunta que aflige vários políticos mas qUI::, pensamos, sob a  
ótica do cidadão não encontra muitas vozes discordantes, haja vista as pesquisas  
realizadas sobre o tema, que dão conta de que a maioria da· população brasileira  
não só apoia o voto facultativo, como repudia o obrigatório.  

De fato, segundo pesquisa elaborada em 1995, pelo instituto VOX POPULI,  
67.% dos consultados opinaram favoravelmente à adoção do voto facultativo e, um  
dado mais relevante, 60% dos entrevistados votariam· mesmo o voto sendo  
facultativo.  

E não foi só aquele instituto que efetuou pesquisa sobre 07)ma. Em 1994, 
o IUPERJ divulgou os resultados .de consulta em que· 51,4%. d entrevistados  
votariam ainda que o voto fosse f2cultativo. /1  

Já o IBOPE, mediante pesquisa realizada em setembro'de 1996, concluiu  
que 64% dos entrevistados apoiam a ádoção do voto facultativo.  

Pesquisa instantânea realizada pelo Fantástico, programa dominical da 
-Rede Globo de Televisão, já no período eleitoral de 1998, por meio de participação 

... 
0, ..  
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direta dos telespectadores, via telefone, demonstrou que mais de 80% dos 
pesquisados são fàvoráveis à adoção do voto facultativo. Este dado, pela própria 
ausência de rigor na amostra, deve ser e está sendo usado com reservas. 

Preocupam-se, alguns, com o elevado indice de abstenção que poderá . 
advir da adoção do voto facultativo. Segundo o raciocínio daqueles que defendem 
a permanência da obrigatoriedade do voto, o índice de abstenções aumentaria 
demasiadamente, visto que os eleitores não compareceriam às umas em sinal de 
protesto, colocando em risco a legitimidade dos eleitos. 

Analisando, todavia, os relatórios do TSE, verificamos que: 

1 - nas eleições presidenciais de 1994, os votos em branco e os 
nulos, somados à abstenção, atingiram a proporção de 36,52%; já nas 
eleições de 1998 esse somatório atingiu o índice de 40,19%. 

2 - nas eleições de 1994, para governadores, consider;:ldos os dados 
-__. globais, 39,02% dos eleitores se abstiveram, votaram nulo ou em branco; 

enquanto que nas eleições de 1998 foi de 37,8%; 

3 - considerando estado por estado e o Distrito Federal, verifica-se 
que a_melhor resposta ao chamamento às umas (somatório dos indices de 
abstenção, votos em branco e votos nulos), em 1994 e em 1998 ocorreu no 
Distrito Federal com, respectivamente, 29,89% e 21,2%; seguido de perto 
pelo Rio Grande do Sul, em 1994, com 30,87% e pelo Amapá, em 1998, com 
21,8%. 

Uma curiosidade a ser observada é que, em 1994, São Paulo 
obteve o melhor índice de comparecimento, visto que apenas 11,37% dos 
eleitores deixaram de comparecer; e em 1998 o Amapá atingiu o índice de 
13,6% de abstenções; 

4 - em contrapartida, os dados demonstram que. em 1994, no 
Maranhão, o somatório dos que deixaram de comparecer aos que votaram 
em branco ou nulo ascendeu a 67,44% do eleitorado; seguido de perto pelo 
Pará, com 65,88%, enquanto que nas eleições de 1998, o piàr resultado 
deu-se na Bahia, com 56,3%, seguido de Alagoas, com 51,8%. 

Do cotejados dados da pesquisa, que revela uma intenção do 
eleitorado, com a estatística d~ r~alidade eleit?ral. d~p~e. o. vot~ 
facultativo, confirmada a tendencla da pesqUisa, nat'o preJulzo a 
qualidade ou à legitimidade dos eleitos, visto que o atual modelo, por força 
do § 'Z' do art. 77 da Constituição, desconsidera os votos nulos e os em 
branco para a apuração da eleição majoritária e, a partir das eleições de 
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Outros dois argumentos muito utilizados - e dos quais discordamos - são 
o de que o voto sendo facultativo favoreceria a sua troca por pequenos favores e o 
de 'que o voto obrigatório milita em favor da qualidade da representação popular. 

" 

, Em primeiro lugar, seria hipocrisia afirmar que no modelo. atual - da 
obrigatoriedade do voto -, não ocorre, em larga escala, a deplorável "negociação" 
do voto. 

Há quem venda éfseu voto porque, evidentemente, há quem o compre. Há, 

1998, mesmo para os cargos proporcionais, passaram a ser considerados 
apenas os votos válidos para a apuração do quociente eleitoral. 

Vale dizer, o que conta são os votos nos diversos candidatos e legendas e 
não o número de eleitores inscritos ou que compareceram. 

o direito de escolher, diretamente, seus representantes é uma prerrogativa 
inerente à cidadania. 

o voto é, pois, um direito do cidadão, é a hora sublime do exercício da 
democracia, visto que é o momento em que o poder é exercido diretamente pelo 
povo. 

Ao tomar-se obrigatório, .deixa de ser um direito e passa a ser uma 
imposição. Deixa de ser a livre manifestação para transformar-se em manifestação 
forçada, que caracteriza a ausência de liberdade. 

Não nos parece que resista a uma análise comparativa a fundamentação 
de que o voto facultativo favoreceria a instabilidade demoçrática, como 
conseqüência direta do fato de promover o distanciamento entre o governante e a 
vontade da sociedade. 

Se o voto obrigatório fosse garantia de estabilidade democrática não teria 
havido golpe no Brasil, nem na América Latina. Todavia, segundo pesquisa 
realizada, o voto é obrigatório em apenas 30 países do mundo, estando a metade 

_nª-..América Latina. 

Nas grandes democracias do mundo o voto é, sempre, facultativo. 
Constata-se, por outro lado, uma correlação entre o voto obrigatório e o 
autoritarismo político. O voto facultativo é, sem dúvida, mais democrático e aufere 
melhor a vontade do eleitor. Trata-se, aqui, da valorização do voto de qualidade. 

inclusi~e,_ quem premie a abstenção, quem alugue o título '~formas de 
negoclaçao. . r / 

11 
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Analisando por este prisma, o que facilitaria mais a troca do voto por 
pequenos favores, o fato de o eleitor ter obrigatoriamente que comparecer às 
umas, sob uma pseudo-pena, ou, ao contrário, o fato de o eleitor só comparecer à 

-seção eleitoral movido pela sua consciência? 

Parece-nos que o voto obrigatório é indutor dessa "negociação". O que o 
eleitor que não tem consciência da importância do seu voto provavelmente pensa 
é: "se eu tenho que comparecer, que eu tire algum proveito imediato"! Corrobora 
essa afirmação o fato de que pesquisas demonstram que mais de 80% dos 
eleitores não se lembram do nome do deputado federal em que votou no último 
pleito. 

Este raciocínio nos leva a afirmar que o voto facultativo, por valorizar voto 
de qualidade, por estimular o comparecimento motivado pela consciência polrtlca, 
pela expectativa de uma representação identificada com as suas aspirações, pela 
confiança num projeto político levará às umas o eleitor disposto a investir no futuro 
da Nação. O eleitor que confia- na possibilidade da construção de um paIs melhor 
para seus filhos enetos. O eleitor que acredita que o exerclcio da cidadania é 
pressuposto de qualquer Nação. 

O Senador José· Fogaça, no âmbito da Comissão, trol,lxe um outro 
argumento extremamente válido e no qual ainda não havíamos pensado. 

Sua excelência defendeu o voto facultativo como o meio de aumentar a 
democracia direta, na _medida -em que viabiliza a· ampliação do processo de 
consulta popular nas cidades. 

. . 
Serão . esses exerclclos periódicos, Senhores Senadores, livres, 

facultativos, que terão profundo conteúdo pedagógico sobre o eleitorado brasileiro. 

Aumentará, sem dúvida, a responsabilidade dos Partidos na medida em 
que deverão escolher candidatos identificados com as aspirações da comunidade 
que pretende representar. E mais, competirá aos partidos politicos utilizar o tempo 
de televisão de que dispõem para conscientizar os cidadãos da importância, da 
inalienabilidade, da sua consciência e, por conseguinte, do seu voto.. 

Quando do exame desse tema, na reunião do dia 03.04.97, Senador 
LEOMAR QUINTANILHA, assim se expressou: 

""0 entendemos que a proposta apresentada pelo Relator reflete a realidade 
que estamos vivendo. De há muito, o voto no Brasil não é obrigatório. É 
obrigatório o comparecimento às umas. É obrigatório o registro como 
eleitor. Na verdade, o cidadão chega ali e deixa ~de ou simplesmente votar 
colOca a cédula em branco na urna, ou anula o to; não exercita 
efetivamente seu direito de votar, às vezes, até co . do por esse caráter 
de obrigatoriedade. .­
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Na verdade a população precisa, cada dia mais, ser conscientizada da 
importância de participar do processo decisório .e não deixar que outras 
pessoas decidam. A partir do instante em que o cidadão entender - da forma 
como inteligentemente o Relator colocou aqui - que o voto deve ser o 

•  exercicio de um direito e não um dever e procurar defender os seus 
interesses, escolher oS seus representantes, ai sim. é bem-provável que 
tenhamos até uma inversão do quadro a que estamos assistindo hoje, erh que 
o nível de abstenção é elevadíssimo e os votos em branco também vêm 
acompanhando esse indice de forma assustadora . 

Entendo que o processo de conscientização e o de permissão _. fazer com 
que seja facultativo o voto - vão realmente contribuir para a ampliação do 
processo democrático. A conscientização da população vai fazer com que o 
cidadão sinta interesse em participar do processo eleitoral e não 
compungido, obrigado, sujeito a essa participação." 

É importante destacar que a PEC 40f96, que tem o Seno José Serra como 
primeiro subscritor, está aguardando -Parecer na Comissão de Constituição e 
Justiça e, na qualidade de relator, estamos aguardando a solução definitiva desta 
Comissão Especial para apresentar o nosso. relatório contemplando 
~specificamente aquilo que ficou definido por este colegiado.'o que i!i1eJ4tado na 
seguinte proposta: . 'I I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ; DE 1998 
_ • '. • J. " • 

Dá nova redação ao art. 14 da ConstituiçJio 
Federal, instituindo o voto facultativo. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do § 3° do ar!. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 O caput e O' § IOdo art. 14 da Constituição Federal passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 14. A sobetania pOpular será exercida pelo sufrágio universal e pelo valo . 
facultativo, direto e seCreto, com valo~ igual para todos, é, nos termos da lei, ~ ,., 
mediante: 

§ 10 O alistamento eleitoral é:  
I - obrigatório para os maiores de dezoito anos; .  
II - facultativo para:"  

Art. 2° :=.~=:=.:=::::.::.=.:~~:~ data44p~blicação. 
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x. DIVULGAÇÃO DE PESQUISAS ELEITORAIS 

A Comissão recebeu opinião majoritária, nas audiências realizadas, a favor  
·de alguma limitação temporal para a divulgação de pesquisas, que existe em quase  
todas as democracias do mundo.  

Projeto do Senador Lauro Campos, objetiva proibir a divulgação de i, 

pesquisas a partir do termo final do prazo de registro de candidaturas. 

Apesar de discordar da extensão do Projeto do Senador Lauro Campos,  
entendemos que deva haver alguma restriçãó temporal para a divulgação de  
pesquisas eleitorais, a fim de preservar a independência da vontade do eleitor. Esta  
proibição deveria restringir-se aos quinze dias que antecedem ao dia das eleições,  
incluído o dia do pleito até o encerramento da votação em todo o Pais.  

A Comissão aprovou por unanimidade o relatório apresentando. Naquela I" 

'.ocasião opinamos: 

"Em relação à questão da pesquisa, aprofundamos mais os estudos, 
fizemos consultas. Estamos bastante seguros para alterar o art. 220, que diz 
respeito à comunicação social, no qual já existe uma restrição com re1ação à . 
questão da propaganda, da divulgação de cigarros, bebidas; 'são estabelecidos 
mecanismos para que haja um controle da divulgação de alguns itens. 

O que se quer com a pesquisa é garantir a vontade do eleitor. Essa 
garantia já existe na legislação de hoje, quando se proíbe a propaganCIa nos 
últimos dois dias - nem a imprensa, sobretudo a mldia eletrônica, pode 
divulgar qualquer mensagem de candidato. Qual é o objetivo dessa atitude? 
Evitar que o eleitor seja influenciado por meamismos, nas últimas horas. 

Então, com essas aberturas, entendo perfeitamente viável a Proposta 
que está aqui, no sentido de se alterar o art. 220 para termos a segurança de 
que a interpretação juridica desse ponto será a favor da limitação, que já vem 
inclusive na Proposta que foi feita, naquele estudo que foi feito, de mudança 
do Código Eleitoral pelo Superior Tribunal Eleitoral, no sentido de se 
estabelecer uma limitação na divulgação de pesquisa. 

(...) 
A questão da pesquisa eleitoral foi um dos pontos muito debatido 

nesta Comissão e existe um consenso muito grande no sentido da 
necessidade de haver uma limitação da sua divulgação, sobretudo nos 
últimos dias. A pesquisa eleitoral tem o efeito de motivar o eleitor. Pesquisas 
no mundo todo demonstram isso. Uma parte do eleitor que só vota em quem 
vai ganhar; a pes<Íuisa induz a decisão de uma parcela do eleitÇlrado. 

Além de todos nós sabermos que, dentro do sistema de 
financiamento de campanha atual, cria outras dificuldades que todos 
conhecemos. Isso desmotiva a militância, induz o eleitor que vota com quem 
ganha e dificulta a reta final da campanha. É algo que todos conhecemos do 
dia a dia e sabemos, nós que dirigimos campanhasJ1iu~emoscampanhas. 
o que significa, numa reta final, um resultado n~tf/fe pesquisa. 

)' 
" 

I, 
, 

i 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1998 

Acrescenta inciso III ao § 3 D do art. 220 da 
Constituição Federal. a fim de pennitir que a lei possa 
impor restrições à divulgação de pesquisas eleitorais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. I° É acrescentado o seguinte inciso III no § 3° do art. 220 da Constituição 
Federal: 

"Art. 220 .. 

§ 3° Compete à lei federal: 

m - estabelecer restrições à divulgação de pesquisas eleitorais, a fim de 
preservar a vontade do eleitor". 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua rt!J,cação. 
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., XI-IMUNIDADE PARLAMENTAR 

Outro ponto em que a sociedade exige mudanças é o que se refere à 
.imunidade parlamentar. 

É necessário limitar este instituto apenas à imunidade diretamente vinculada 
ao' exercício do mandato ou pelo menos, extinguir a imunidade pela prática de 
crime inafiançável. 

O instituto existe para defesa da autonomia e independência parlamentar e 
tem como corolário a garantia da representação e preservação da vontade do 
eleitor. 

Impõe-se, assim, recuperar o seu significado, na linha 'do que é aplicado na 
maior parte das democracias do mundo. Veja-se, por exemplo, como a questão é 
tratada em alguns países: 

Alemanha Portugal Espanha França EUA Argentina Chile 
imunidade imunidade imunidade imunidade imunidade imunidade Imunidade 
material material material material material com material material com 
com com relação com relação com relação relação aos comrela~ relação aos 
relação aos aos votos e aos votos e aos votos e votos e aos votos e votos e 
votos e pronuncia- pronuncia- pronuncia- pronuncia- pronuncia- pronuncia-
pronuncia­ mentos. mentos.• ' mentos. mentos. mentos. mentos 
mentos: imunidade imunidade imunidadé vedação de imunidade Necessidade 
imunidade processual, processual processual prisão Quando processual, de 
processual salvo'para 

crimes cuja , 
pena é 
superiora 
três anos de 
prisão 

. no trajeto de, 
ida e volta ao 
Congresso 

-

salvo nos 
crimes 

' punidos com 
pena de 
morte 

autorização 
do Tribunal de 
Alçada 
Regional para 
continuidade 
de processo. 

o -

A autorização para processar, deve ser dotada, ainda, de 'um processo 
célere, admitindo-se a sua concessão também por decurso de prazo, a fim de 
garantir que haja deliberação. 

Pelo poder de síntese informativa e por refletir adequadamente as 
discussões havidas nesta Comissão transcrevemos o bem elaborado histórico do 
instituto da imunidade contido na justificação da proposta' do ilustre Senador 
PEDRO SIMON acima anotada: 

"Historicamente, como sé sabe, 0!/J' imunidadesifi4 
parlamentares surgiu na Inglaterra, como medida de e ntra a Coroa, 
especialmente durante a época dos Tudor e dos S , 
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Abrangia, inicialmente, apenas a liberdade de opinião (freedom of 
speech), instituída por lei votada em 1512, a partir da qual todo processo 
dirigido contra um membro do Parlamento, em razão de wn bíll, discurso, ou 
declaração qualquer sobre matéria cm tramitacão, seria considerado nulo c 
de nenhum efeito (apud Julien Laferriere, in Manuel de droit 
constitucionnel, Paris, 1947, p. 708). 

Posteriormente, por volta de 1603, seu conceito recebeu 
considerável dilargamento, passando a abranger o que o direito inglês 
consagrou na expressão freedom from arrest, cujo principal objetivo era 
impedir a prisão por dividas, prática muito usual à época. 

Plasmaram-se, assim. os dois tipos de imunidades parlamentares a 
que alude a doutrina moderna: I) a imunidade material (freedom of 
speech), que para proteger a liberdade dos debates. assegura ao parlamentar 
inviolabilidade por suas opiniões, palavras c votos, no recinto da respectiva 
Câmara; e 2) a imunidade formal (freedom from arrest), destinada a 
proteger o congressista contra as piisões arbitrárias e processos 
tendenciosos. 

Advirta-se que, atualmente, na Inglaterra, somente a 'imunidade 
material (freedom of speecli) não enfrenta limitações, sendo aplicada na 
integralidade te sua concepcão original. 

lá a imunidade fonnal (freedom from arrest) não tem, naquele 
país, a mesma amplitude com que é disciplinada no direito Continental 
europeu, mais ligado à tradição francesa, cujos traços caracte:r'lsticos vou, 
destacar linhas mais adiante. De sorte que, segundo refere Laferrierre (opus 
CiL, pAgo 716), "os ingleses nio consideram que a qualidade de 
parlamentar possa tomar-se obstáculo ao exercldo da justiça penal". 
Contudo, se wn membro do Parlamento é preso por wn motivo penal, o juiz 
deve avisar à Câmara. A freedom from arrest, em suma, não tutela a 
prática te crimes. tipificados na Lei pena1, nem é eficaz contra as prisões 
preventivas e tampouco as decretadas por desobediência aos tribunais 
(contempt of Court) (cf. Robert G.· Neumann, in European and 
comparative goveroment, p. 82). 

,. 
o direito federal norte-americano também considerou os dois tipos 

de imunidades acima referidos, nos seguintes termos: "Durante o periodo 
de sessões das respectivas Câmaras, bem como quando se dirijam às 
mesmas ou delas regressem, nio poderão ser presos. exceto em casos de 
traição, falta grave e alteração da paz. Tampouco se lhes poderá pedir 
contas em outros lugares por discurso em debate mantido no seio de 
suas respectivas Câmaras" (art.: l°, Secção 6", da (Constituição de 
1787). 

. Interpretando esse preceito, assim disco~ Edward S. Corwin: 
"Enquanto as palavras 'traição, crime comum IIplll1urbação da ordem 
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pública' referem-se às violações tanto das 11"fts$llduais quanto das 
nacionais, a imunidade de prisão não inclni a f;fInãJ atender citação em 
processo civil nem, pelo argumento de autoridade, a de escusar-se de 
depor perante uma Comissão do Congresso. Na verdade, desde a 
abolição da prisão por divida, perdeu essa imunidade a maior parte de 
sua importância" (in A Constituição norte-americana e seu significado 
atual, pp. 33-4). 

Como se vê, também no direito legislativo norte-americano 
enfrenta a imunidade formal substanciais atenuações, não havendo sobretudo 
a necessidade de prévia autorização da Câmara para o processo penai. 

Bem diverso, porém, é o tratamento que o instituto tem recebido no 
direito constitucional legislado da maioria dos países.do continente europeu. 

Dentre esses países desponta, conforme já salientei, a França, cujo 
disciplinamento da matéria segue orientação próxima à adotada pela 
Constituição Federal brasileira de 1988.· 

Com efeito, estabelece o art. 26 da Constituição francesa da V 
República, aprovada pelo referendum de 28.09.1958: 

"Nenhum membro do Parlamento pode ser perseguido, 
procurado, preso ou julgado pelas opiniões ou votos emitidos no 
exercicio de suas funções. 

Nenhum membro do Parlamento pode, durante as sessões, . 
ser perseguido ou preso por motivos criminais ou correcionais, a 
não ser com a autorização da Assembléia da qual faz parte, nceto 
no caso de flagrante delito. 

Nenhum membro do Parlamento pode ser preso fora da 
sessão, a não ser com a autorização da mesa da Assembléia da qual. 
faz parte, nccto em caso de flagrante delito, de buscas autorizadas 
on de condenação definitiva. 

A detenção ou busca de um membro do Parlamento é 
suspensa se a Assembléia da qual faz parte assim o requerer." 

Note-se que, apesar dos vários pontos em comum com a 
Constituição brasileira de 1988 no tratamento da matéria, a Constituição 
francesa exclui a necessidade de prévia licença para o processo e admite, 
inclusive, a prisão em decorrência de condenação criminal definitiva. 

Na Alemanha também são consagrados os dois tipos de imunidades 
já tão referidos, sendo que a imunidade material garante ao parlamentar uma 
ampla liberdade no exerclcio do seu mandato, não só frente ao governo, 
como aos partidos e ao corpo eleitoral. Es!.l ,4npla liberdade encontra 
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limitação tão-somente no ~so de ofensas ca!/;6/as, inadniissiveis à luz do 
art. 46,"1, in fine, da Lei Fundamental alemã. / 

.. .. 

Quanto à prisão do parlamentar, é ela permitida apenas em caso de 
flagrante delito. Entretanto, ressalva a Constituição alemã o poder da 
Câmara de determinar a soltura do congressista, exigindo-se, ainda, a sua 
prévia licença para a instauração do processo. 

Cabe referir, por fim, à experiência da Itália, cuja Lei Maior, em 
moldes também assemelhados aos da atual Constituição brasileira, 
consagrava. até bem pouco, imunidades material e formal plenas. 

Com a deflagração da chamada "operação mãos limpas", 
concretizou-se, naquele país, a necessidade de se alterar radicalmente essa 
orientação, pois a imunidade norma\, nos termos em que estava regulada, 
tomou-se o maior empecilho à ação da 1ustiça italiana, condutora do aludido 
processo de depuração. O número de pedidos de licença ultrapassou a um 
terço do total de parlamentares, com o que a possibilidade de autorização 
ficou política e tecnicamente inviável de tal sorte que o Parlamento só cedeu 
graças à forte pressão popular. 

No texto atual da Constituição Italiana, manteve-se a imunidade 
material ~opiniões, palavras e votos) e também a imunidade formal quanto à 
prisão, que continua a depender de autorização do Parlamento. Contudo, 
suspendeu-se a necessidade de licença para o processo, passando a ter livre 
CUI1IO, assim.. a instrução criminal." 

Tratando das alterações concretas que -ora propomos devemos dizer, 
inicialmente, que procuramos deixar explícito que a imunidade material alcança 
também os atos praticados pelos parlamentares, além de suas opiniões, palavras e 
votos, seguindo Parecer do Senador JOSÉ FOGAÇA às PEC de nO 2195; 3/95 e 
10/95. 

Quanto às mudanças relativas à imunidade fonnal ficou estabelecido: 
-primeiro, que o parlamentar poderá ser processado de pronto, sem comunicação à 
Casa respectiva pela prática de crime inafiançável e não apenas preso em flagrante 
pela prática dessa espéGie de crime, como hoje; e segundo, foi fixado prazo de 

\  ,sessenta dias para que a Casa se manifeste sobre a licença para que o 
parlamentar seja processado pela prática dos demais crimes comuns. Após esse 
prazo, o pedido entrará em ordem do dia por dez sessões consecutivas e se não 
houver deliberação considerar-se-á concedida a licença. 

Há, ainda, que fazer referência à vedação de o parlamentar relatar ou votar 
matéria que seja de seu interesse particular ou do interesse particular ou do 
interesse de instituições ou entidades que tenham contribuido com recursos-{_ 
financeiros para sua eleição, bem como presidir a sessão PljmáA ou a reunião da 
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Comissão em que a matéria estiver sendo votada, Proib1P7'tCOnfigUra matéria-
correlata à que diz respeito a imunidade parlamentar e pomos mediante o 
acréscimo de alínea "e" aÕ inciso 11 do art. 54 da Lei Mai 

.Assim, com base nos debates havidos na Comissão, bem como nas 
propostas já apresentadas na Casa, a Comissão acolheu por unanimidade a 
seguinte Proposta de Emenda à Constituição: . 

PROPÓSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1998 

Aiterá os arts. 53 e 54 da Constituição 
Federal, que tratam da imunidade parlamentar. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federa!, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. I° O art. 53 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões, 
palavras, votos e atos. 

§ I° Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, nem processados crimina1mmte sem préllia licença de sua Casa, 
salvo pela prática de crime inafiançável. 

§ 2° Se no prazo de sessenta dias, a contar do recebimento do pedido de 
licença, excluídos os periodos de reêesso do Congresso Naciona1, a respectiva Casa, 
pelo voto secreto da maioria absoluta dos seus membros, sobre ele não deh"berar, 
será este incluído automaticamente em Ordem do Dia e neSta permanecerá durante 
dez sessões ordinárias consecutivas, tendo-se. como concedida a licença se, neste. 
prazo, não ocorrer deliberação. 

§ 3° O indeferimento do pedido de licença suspende a prescrição enquanto 
durar o mandato, como também não se computará para efeito de prescrição o prazo 
estabelecido no parágrafo anterior. 

§ 4° A prisão em flagrante ou a abertura de processo criminal pela prática de 
crime inafiançável será comunicada. em vinte e quatro horas à Casa respectiva, para 
que decida sobre a prisão. 

§ 5° Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 6° Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou orestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as 
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. . . 

\ , 

\  

..  
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§ 7° A incorporação às ForÇas Armadas-de D~fe-S~do~" embora 
militar~ e ainda que em tempO de guerra, depend de revia licença 'da Casa 
respectIva. 

• § 8° As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado 
de sítio, só pOdendo ser suspensas mediante <> voto de dois terÇos dos membros da 
Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso, q\le 
sejam incompatíveis com a execução da medida." . . " , 

Art. 2° Fica incluída a seguinte alínea "e" no inciso II do art. 54 da Constituição 

Federal: 

"Art. 54 , 
. ,.................................................................................................................  

II - ; ; ; . 
, 

.............................................u •••••••• .  

e) relatar. ou, votar matéria que seja de seu interesse particular ou do interesse 
particular ou do interesse de instituições ou entidades que tenham contribuído com 
recursos financeiros para sua eleição, bem' como presidir, a sessão Plenária ou a 
reunião da Comissão'em que a matéria estiver sendo votada." ' 

Art. 3°. Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir da legislatura seguinte." 

• O FatoSu~erveniente. 

Não obstante a aprova;;ao dá proposta acima, no âmbito desta Comissão, 
~companhando os fatos politicos, principalmente o episódio que' envolveu o, 
IDeputado Sérgio Naya com o desmoronamento de um prédio na Barra da Tijuca, 
no Rio de Janeiro, -que tinha como incorporadora a empresa do Deputado e o 
próprio Deputado como responsável técnico, as PECs que tramitavam sobre o 
tema nesta, Casa tiveram, o seu andamento acelerado pela pressão popular, 

-efltrando na pauta de discussão da Comissão de Constituição e Justiça. '. 

Na oportunidade da apresentação do relatório pelo Senador José Fogaça, 
pedimos vista e apresentamos voto em separado retratando a deliberação desta 
Comissão Especial sobre o tema. 

A PEC 02195 acabou sendo aprovada com um texto de consenso e, 
remetida à Câmara dos Deputados, onde assumiu o registro de PEC 610/98. Em' 
31de julho de 1998 a referida PEC foi encaminhada à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação daquela Casa para parecer quanto à admissibilidade. 

\ Por esta razão, a Comissão manifesta-se pela perda do obj~to deste tema. 

\ ' 

____\_;:'--~ \'-- -'-, 

" 

j" 

", 

---"'1' 
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O texto final, aprovado pelo Senado e remetido à 9f.~/ração da Câmara 
dos Deputados, é do seguinte teor: /f / 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 02/95 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao"texto constitucional: 

Art. I° O art. 53 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis civil e pena1mente por suas 
opiniões, palavras e votos. (NR) 
§ I° Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão 
ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. (NR) 
§ l-A. Deputados e Senadores não poderão ser processados criminalmente, sem 
liceriça de sua Casa, por atos praticados após a diplomação. 
§ 2° O Supremo Tribunal Federal, recebida a denúncia após defesa preliminar, 
solicitará à Casa respectiva licença para instaurar ação penal," tendo-se como 
concedida a solicitação se, no prazo de cento e vinte dias, contados do recebimento, 
não houver deliberação. (NR) 
§ 3° No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos, dentro de 
vinte e quatro horas, à Casa respectiva, para que, pelo voto secreto da maioria de seus 
membros, resolva sobre a prisão. (NR) 
§ 3°-A. Independe de licença a abertura de inquérito contra membro do Congresso 
Nacional, devendo a autoridade competente tomar todas as medi,das pertinentes 
perante o Supremo Tnõunal Federal. ­
§ '4° Deputados e Senadores somente serão submetidos a julgamento perante o 
Supremo Tnõunal Federal. (NR) 
§ 5° Os deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre infonnações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoàs que 
lhes confiaram ou deles receberam informações. 
§ 6° A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares 
e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva 
§ 7° As imunidades de Deputados e Senadores subsistirão durante o estado de sítio, 
só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que 
sejam incompatíveis com a execução da medida." 

Art. 2° Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ó seguinte artigo: 

"Art. Nenhum pedido de licença para processar Deputado ou Senador, ainda que 
se encontre sob apreciação da respetiva Casa do con7JJaciOnal. poderá ser 
excluído dos procedimentos e prazos estabelecidos n ° do art. 53 desta 
Constituição." 
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XII - NÚMERO MíNIMO E MÁXIMO DE VEREADORES 

Essa matéria tem relação direta tanto com a prolife'ração da criação de 
'municípios como da capacidade, ou incapacidade, de auto-sustentação dos 
mesmos, 

Não é segredo que a maioria dos distritos emancipados não tem receita 
suficiente para a manutenção da máquina administrativa e legislativa municipal. 

Esta questão da criação de municípios já foi enfrentada pelo Senado, que 
aprovOl' a PEC na 22196, transformada na Emenda Constitucional na 15, de 1996, 
promulgada no dia 12 de setembro de 1997. 

Proposta de autoria do Dep. Nícias Ribeiro, PEC na 089/95, determina que o 
número de vereadores será proporcional à população do município e fixado pelo 
TRE, em no mínimo de 7 e máximo de 21, se município com até 2.000.000 de 
habitantes: mínimo de 23 e máximo de 51 se município com mais de 2.000.000 e 
até 5.000.000 de habitantes; e 53 vereadores para os municípios com mais de 
5.000.000 de habitantes. 

Entendemos que grande parte do problema está resolvido COrn a supracitada 
Emenda Constitucional na 15/96, que determina a análise de viabilidade econômica 
como pressuposto para emancipação. 

Assim, propomos alteração apenas no paradigma para definição do número 
de vereadores, levando em consideração o número de eleitores e não mais o 
número de habitantes. Esta modificação decorre da maior objetividade e atualidade 
desse dado, já que decorrente do alistamento eleitoral, a cargo da Justiça Eleitoral. 

Essa sugestão visa, precipuamente, contornar um problema identificado em 
face de haver uma diferença grande da relação população/eleitorado em municípios 
de um mesmo estado. Temos observado que tem variado num patamar de 40 a 
60% o número de eleitores em relação à população. Isso, no caso de municípios, 
causa distorções. 

Debatida a matéria na reunião do dia 8 de maio de 1997, o principal eixo da 
discussão girou em tomo da questão dos gastos com a manutenção do Poder 
Legislativo Municipal. 

A Senadora EMíLIA FERNANDES assim se manifestou: 

" A minha preocupação é exatamente no sentido da mudança de critério para 
o estabelecimento desses linútes, que seria a~~ eleitores. O Relator 
nos explica que isso não alteraria o quadro, J que S. Ex· fez um 
levantamento, Na minha avaliação, diminui c o' l!l<nV~re:>.•­
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Por outro lado, comungo totalmente com a idéia colocada pelos demais Srs. 
S<madores, ciu seja, a preocupação da aplicação de um percentual 

. significativo do orçamento dos Municípios para pagamento das Câmaras de 
Vereadores. Isso, sem dú~dli, caUsa muito transtorno pÕrque .os 
representantes são importantes. Por outro lado, não pode haver uma Câmara 
de Vereadores que inviabilize o investimento em outras áreas significativas 
para os municípios. 
Petiso que não devemos diminuir o número de vereadores, já que ele garante 
à representatividade necessária, evitando a concentração do poder nas mãos 
de uma farnflia, ou de um partido, enfim, de grupos melhor organizados para 
conquistarem <> voto, algo totalmente antidemocrático. Temos sim de 
estabelecer - com isso eu concordo - o percentual máximo dos recW"SOS da 
prefeitura que deve ser utilizado para o pagamento de seus funcionários. n 

. A questão do número mínimo e máximo de vereadore'l!~ retratada no 
seguinte texto: fI/J 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITlJIÇÃO N° ,DE 1998 

Dá nova redação ao. art. 29 da 
Constituição Federal estabelecendo os números mínimo 
e máximo de veriadores, proporcional ao número de 
eleitores. 

-As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do '§ 3°.do ar\. 

60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte ~menda ao texto constitucional: 

Artigo único. O ar\. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

.alterações: 

I 

uArt. 29. . . 
I 

.......................................................................................................04 •••• 04 •••  

I'o. 

IV - número de Vereadores proporcional ao eleitorado do Municipío, 
observados os seguintes limítes: 

a) mínimo de nove e máxímo de vinte e um nos Municípios de até seiscentos 
mil eleitores; 

b) mínímo de vinte e dois e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais 
de seiscentos míl eleitores até três milhões de eleitores; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios 
d<; mais_de três milhões de eleitores; 
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xv . O afastamento compulsório do Prefeito, para fins de apuração de 
• responsabilidade, pelo prazo máximo de 180 dias, bem como 1t julgamento, 

devem ser aprovados pelo voto nominal de dois terços dos m s da Câmara 
• Municipal." . , 

LIMITAÇÃO DOS GASTOS DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS 

Paralelamente a esta questão, há a problemática dos gastos com os 
legislativos municipais e a sua limitação efetiva. A esse propósito, o Senador 
Esperidião Amim apresentou, ainda no ano de 1998, a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 15, que já se encontra em fase de discussão no Plenário. Essa 
proposta contempla a alteração do inciso VII do art. 29 da Constituição Federal, 
com o fito de limitar o total da despesa com o funcionamento do legislativo 
municipal, incluída a remuneração dos vereadores, por faixas proporcionais à 
população do município, incidentelõ sobre o somatório da receita tributária e das 
transferências constitucionais (arts. 153, §5°; 158; e 159), efetivamente auferida no 
exercício financeiro. 

Pela proposta do Senador Amin, os limites de gastos com. o Poder 
Legislativo municipal obedeceria aos seguintes percentuais do somatório dos 
recursos municipais (receitas tributárias mais transferências constitucionais), 
mediante a criação das seis faixas adiante discriminadas: 

a) 8% municípios com população inferior a 10.000 habitantes; 
b) 7% municípios coril população igualou superior a 10.000 e inferior a 
50.000 habitantes;  
c) 6% municípios com população igualou superior a 50.000 e inferior a  
100.000 habitantes;  
d) 5% municípios com população igualou superior a 100.000 e inferior a  
500.000 habitantes;  
e) 4% municípios com população igualou superior a 500.000 e inferior a  
1.000.000 habitantes; " .  
f) 3% municípios com população igualou superior a 1.000.000 habitantes.  

Tipifica como crime de responsabilidade o descumprimento dos limites 
estabelecidos (art.2°). 

Tipifica, também, como crime de responsabilidade, o descumprimento do 
disposto no art. 212 - aplicaçé':l mínima de recursos na educação (art. 3°). 

, A proposição recebeu p<lrecer favorável do Senador JEFFERSON PÉRES, 
no âmbito da CCJ,' nos·tennós de substitutivo 'apresentado, que contemplou as 
seguintes alterações: " 
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I . a redução para três o número de faixas, sendo: 

a) 8% municípios com população i?ilgualU inferiora 100.000 
habitantes; 
b) 7% municípios com população sup . r 100.000 e inferior a 
.1.000.000 habitantes;  
c) 6% municípios com população igual ou superior a 1.000.000 de  
habitantes.  

2 - adaptação da redação da proposta à alteração promovida no art. 29 
pela refonna administrativa (Emenda à Constituição n° 19/98) e 
acrescentou a tipificação Como crime de responsabilidade a 
inobservância pelo Poder Executivo Municipal dos prazos legais dos 
repasses dos recursos destinados ao legislativo. . 

o parecer do relator foi rejeitado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania e, no dia 04 de novembro de 1998, a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 15, de 1998, na forma como foi apresentada, foi aprovada em 
primeiro turno de votação. 

Com essas medidas, serão alcançados plenamente os objetivos desta 
Comissão, visto que às novas regras para criação de municípios, considerando a 
viabilidade econômica, conforme definido na Emenda Constitucional nO 15, de 
1996, promulgada no dia 12 de setembro de 1997, serão aditadas a definição dos 
limites de gastos com o poder legislativo municipal e a mudança do p#a1jfgtna para 
o estabelecimento do número de vereadores. /f / / . 

XIII - SUPLENTES DE SENADORES 

A questão dos suplentes de Senador, levantada pelo Projeto de Lei do 
Senado n° 029/95, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, merece uma atenção 

-especial. 

Acreditamos na tese esposada pelo nobre representante paulista quanto à 
legitimidade; comprovada nas umas, para que o suplente que venha a assumir a 
vaga de Senador em caráter definitivo passe necessariamente pelo crivo popular. 

Op:r.amos contrariamente ao projeto de Senador SlJpl!cy por cons:derar que 
geraria complexidade desnecessária ~IO processo eleitoral, com desdobramentos 
na distribuição do horário eleitoral gratuito, com reflexos na composição da cédula 
eleitoral, provocando prejulzes no discernimento do eleitor. 
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- 

Com o objetivo de conciliar a necessidade de conferir maior legitimidade aos 
substitutos e a manutenção da simplicidade do processo eleitoral, a nossa proposta 
contempla a existência do suplente, a ser eleito ju1ntamente com o titular, mas que 
só ocupará a cadeira temporariamente, até a posse do senador eleito na primeira 
eleição regular após a vacância, salvo se esta ocorrer a menos de sessenta dias da 
eleição regular a contar do inicia do penúltimo biênio do mandato, quando o 
suplente assumirá até o seu final. Nos casos de impedimento, o supl~nte registrado 
juntamente com o candidato a senador eleito assumirá temporariamente a vaga. 

Sobre os suplentes de senadores, encontramos as seguintes propostas: 

PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PLS 029/95 Seno Eduardo 

Suplicy 
Institui eleições diretas para suplentes de senador 

.pEC. 354/96 Oep. Arthur Virgílio Propõe que os suplentes de PR, senador e deputado 
substituam os titulares nos casos de impedimento. 
Em caso de vaga para dep. e sen., será feita eleição, salvo 
se faltarem menos de 15 meses para o término do mandato. 
Em caso de vaga para PR, faltando até 2 anos para o 
término, será feíla eleição, somente para o cargo vago, 
mantendo as normas hoje vigentes. 

A questão dos suplentes foi debatida pela Comissão em sua reunião 
do .dia 24 de abril de 1997, tendo a proposta merecido a ap~ação integral, 
retratada no seguinte texto: {lI 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1998 

Altera a redação do art. 56 da 
Constituição Federal, para disciplinar a 
snbstituição do Senador na hipótese de 
vacânáa. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 
_ Modifica o art. 56, alterando os §§ 10 e 2° e incluindo novos §§ 30 e 4°. 

"M 56 . 

§ 1° O suplente de Deputado Federal será convocado nos casos de vaga, de 
investidura em funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte 
dias. O suplente de Senador será convocado nos casos de investidura em funções 

. previstas neste artigo ou de licença com duração superior a cento e vinte dias, 
observando-se o disposto no § 30 nocaso de vaga. 



18414 Sexta-feira 1I DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1998 

, , § 2° Os suplentes dos Deputados Federais são aqueles conspmtes das listas 
partidárias, observada a ordem de precedência '" , 

§ 3° Ocorrendo vaga de Senador far-se-á a substituição: 

I - faltando sessenta dias, ou mais, para a realização de eleição regular, o 
substituto para cumprir o restante do mandato do titular será eleito no primeiro pleito 
que se seguir à vacância, devendo o suplente assumir a cadeira até a posse do 
substituto eleito; ou 

11 • no penúltimo biênio do mandato e faltando menos de sessenta dias para a 
realização de eleição regular, o suplente deverá assumir a cadeira até o final do 
mandato. . 

§ 4° Na hipótese do inciso I do caput, o Deputado ou Senador poderá optar 
pela remuneração do mandato. 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na datfsua publicação, 
pr~ervados os .direitos dos atuais suplentes de senadores, até o final andatos para os 
qUll1S foram eleitos. . . 

XIV - FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS 

o financiamento partidário e das campanhas eleitorais é outra questão 
fundamental, que precisa ser corajosamente enfrentada. 

Ao abordar o assunto, o Minict.u Carlos Mário Velloso, então Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral, deixou consignado nos anais desta Comissão que: 

Finalmente, minhas senhoras e meus senhores, nós 
achamos que as campanhas político-eleitorais, no que tange aos seus 
financiamentos, é preciso, é necessário que repensemos. O principio da 
igualdade é repetido um sem-número de vezes na Constituição. E por 
que é repetido um sem-número de vezes na Constituição? Porque não 
há igualdade, porque não há democracia, e porque não há república 
sem igualdade. É possível uma república que não seja demoaática? É 
possível distinguir a democracia da república justamente ai. Numa 
democracia manda o povo, a maioria popular; numa república, o 
elemento fundamental não é este, é o interesse público, é estarem os 
governantes voltados para a reS publica, para o interesse público. É 
por isso que muitas vezes há uma república que não é demoaática 

Entretanto, não haverá nem democracia nem república 
sem a igualdade. Esta é inerente à democracia e à república De modo 
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que é por isso mesmo que a Constituição várias vezes proclama o 
princípio da igualdade. Penso que o abuso do poder econômico, 
justamente, realizando o desequilíbrio entre os candidatos, torna irreal 
o princípio isonômico, assim tomando ilegítima a pugna eleitoral. 

Sob esse aspecto, temos sugestões. Achamos mesmo 
que oS financíadores poderiam ter até uma compreensão maior por 
parte' do Estado, porque esses financiadores acabam prestando um 
serviço, desde que sejam identificados, a fim de não pretenderem 
depois um retomo e a fim de que o dinheiro sujo não participe da 
campànba. Então, quem sabe um sistema de ressarcimentos fiscais, de 
incentivos fiscais, nesta hora, não seria adequado? 

Concordamos, pois, com a tese esposada pelo Ministro Velloso. É 
neçessário dar maior visibilidade à questão do financiamento partidário e das 
campanhas eleitorais. Deve-se evitar a norma· hipócrita. É fundamental para a 
democracia que exista o financiamento das campanhas políticas, mas,também, 
que a sociedade saiba qúemfinanciou quem e com quanto. Entendemos ser 
conveniente discutir agora uma proposta de financiamento público das campanhas 
eleitorais. . '. ­

. 
Para tanto, apoiamos a tese esposada no Projeto de~o Senado nO 

270/95 de autoria.dos Senadores Edson Lobão e Pedro Simon . retirado pelos 
autores - no sentido da proposição do financiamento públi .as camp.all/Jas" 
eleitorais. O Senador Pedro Simon é também o primeiro subscritor da PEC 
18/95, que estabelece que as campanhas eleitorais serão custeadas, 
exclusivamente, porrecursos orçamentários da União. 

Em 1997, os Senadores Edson Lobão e Pedro Simon apresentaram o PLS 
141, reformulando a proposta que regula o financiamento público exclusivo das 
campanhas eleitorais. 

Diante dessa nova proposição, o relator levou à apreciação dos membros da 
Comissão um novo texto, que contemplou diversas inovações constantes do citado 
PLS 141/1997. . 

Entendemos. todavia, ser recomendável estabelecer critérios objetivos de 
distribuição dos recursos entre a direção nacional e as regionais dos partidos, a fim 
de que haja a garantia de que um mínimo de recursos chegue a todos os 
municípios brasileiros, viabílizando as diversas campanhas. 

Destarte, a opinião majoritária tanto da Comissão quanto em todos os foros 
onde o tema é debatido, é no sentido de que o financiamento público das 
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campanhas eleitorais é o intrumento indispensável à garantia de independência e 
viabilidade dos candidatos e dos eleitos ante ao poder econômico. 

Aliás, é digno de destaque que mesmo quando da discussão de outras 
matérias, o debate sobre a implantação do financiamento público das campanhas 
aflorava, o que denota a sua relevância, sobretudo como salvaguarda do principio 
isonômico. 

Na reunião do dia 11 de novembro de 1998, quando foi debatido este tema, 
o Senador JOSÉ EDUARDO D,lITRA advogou a imprescindibilidade da adoção do 

1iiiãnciamento público nos seguintes termos: 

"Eu gostaria de fazer um registro a respeito da ÍIJ1portância que terão 
os Partidos políticos, esta Comissão e os Srs.' Senadores que participaram dela a 
respeito da discussão desse tema que, hoje, é objeto de votação - o financiamento 
público de campan!llt. Eu acho que este é um dos pontos mais importantes no sentido 
do aperfeiçoamento da nossa democracia. 

É um Projeto de Lei que, portanto, em tese, teria mais condições de , 
ser aprovado, 'ao contrário de outras matérias como o voto distrital misto e outros 
que requerem emenda constitucional mas nós sabemos que até em função da 
proibição, carregada de farisaísmo de algw;s ou da própria cultura que se tentará 
passar, o problema da cultura da populàção e a forma como esse ~SUDto acabará 
sendo abordado pelos meios de comunicação que'poderão ferir de morte esse 
Projeto, discutindo sobre o momento de 'corte do orçamento, no momento em que 
não tem recursos para 'a saúde, para a educação, como vai destinar não sei quantos 
milhões para fazer eleição? Sabemos que, infelizmente, e jã vimos sinais disso, 
talvez seja esta a forma que vai balizar a discussão desse assunto. Por isso é 
importante que haja uma convicção e um empenho profundo pejfJdBs as lideranças 
polfticas deste Pais no sentido de que este assunto venh;fa/fer pasSado para a 
população de forma bastante esclarecedora, didática, no sentido de que é um assunto 
realmente importante para o fortalecimento da democracia, senão poderá, a depender 
da forma como o assunto venha a ser tratado, debatido oú abordado, acabar sendo 
destruído sob fortes argumentos de que, talvez, a democracia, ou o fortalecimento 
dos partidos, ou o fortalecimento do Congresso não mereça ser dada tanta 
importãncia e não merecia recursos da União no sentido de viabilizá-los. 

Então gostaria de fazer este alerta. Tenho algumas emendas sobre o projeto' 
por ocasião da tramitação na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, mas 
queria deixar O registro de que, particularmente, considero esse assunto um dos mais 
importantes, e a importância de todos os parlamentares, dos partidos evitarem que O 

assunto, a sua tramitação e a sua discussão acabe caindo naquele ponto que, 
inclusive, jã foi levantado quando da discussão desse assunto na elaboração da lei 
eleitoral do ano passado e que, a meu ver, seria um desserviço que estarúiÍnos 
prestando à democracia." 

A Comissão aprovou, por unanimidade, a proposta do rel~o:, que é 
retratada no seguinte Projeto de Lei: /I " 

1 

\ 

,,. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° ,DE 1998 

Dispõe sobre o f"manciamento público exclusivo das 
campanbas eleitorais e estabel""<! ttito!rios objetivos 
de dlsbibuiç/lo dos recursos no /lmblto dos partidos 

o Congresso Nacional decreta: 

Art I° Nos anos em que se realizarem eleições, as dotações orçamentárias de que 
trata o art. 38, inciso IV, da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, tllIão como base o valor de RS 
7,00 (sete reais), por eleitor alistado pela Justiça Eleitoral até 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 1° Os recmsos orçamentários calculados na forma do azput deste artigo serão 
aplicados exclusivamente no atendimento do disposto no art. 44, inciso m, da Lei 9.096, de 1995. 

§ 2° A previsão orçamentária dos recursos mencionados no parágrafo anterior deverá 
ser consignada, no anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 2° Os recursos serão "distribufdos, na sua totalidade, aos diretórios nacionais do 
partidos políticos com representação na Câmara dos Deputados, na proporção de suas bancadas. 

Art. 3° Nas eleições estaduais e federais, os diretórios nacionais"dos partidos 
reservarão trinta por cento dos recmsos para a sua administração diteta e distribuirão os setenta por 
cento restantes aos Diretórios Regionais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleitores de eada Estado, do Distrito Federal e 
de cada Território; e 

fi - metade na proporção das Bancadas estaduals, do Distrito Federal e dos 
Territórios que o partido elegeu para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° Nas eleições municipais, os diretórios nacicnais dos partidos reservarão vinte 
por cento dos recursos para a sua administração diteta e distribuirão os oitenta por cento restantes 

-aos fnretórios Regíonais, conforme critérios estabelecidos nos incisos I e II do artigo anterior. 

Parágrafo único. Dos recursos recebidos pelos Diretórios Regíonais, vinte por cento 
serão reservados para a sua administração direta e os oitenta por cento restantes distribuídos aos 
Diretórios Municipais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleitores existentes no Municlpio.; e 

II - metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo partido no Municipio, 
em relação ao total de vereadores eleitos pelo partido no Estado. 

Art. 5° Em todos os casos de proporcionalidade partidária de que trata esta lei, será 
considerada a filiação partidária no dia 1° de outubro do ano anterior ao das eleições. 
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Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporaÇão de Partid~S'considerado o  
resultado da adição do quantu"! de diplomados em seus partidos de origem q em a integrar o  
novo partIdo, de;sd~ q~e a filsão ou incorporação ocorra até um ano antes ~, '.  

, ,Art. 6° Nã~' se' aplicam aos' recursos regulamentados por esta Lei os cntérios de  
distribuição do art. 41 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995.  

Art. 7° Os recursos mencionados no artigo anterior serão depositados em conta  
especial do Banco do Brasil S.A, à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 20 de cada  
mês, em quatro parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir de maio, e 'não serão objeto de  
eontingenciamento, sob pena de crime de responsabilidade.  

. ' ~ ....' 
§ 1° Dentro de quinze dias, a contar da datá do depósito à que se refere ocaput deste  

artigo, ôTribunal distribuirá os recursos aos Diretórios NacionaiS dos Partidos. '  

.. 
§ 2" 'Os rêcuIsos recebidos p'elos partidos pára o financiamento das campanhas serão  

distribuidos entre as 'diversas eleições e candidatos Segundo critérios definidos pelo Diretório  
Nacíonal, ouvidas as Executivas Regionais.  

, . 
• .., ...;, ..., lO ~- ...... _ • • 

Art. 8° A prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros nas campanhas  
eleitorais será feita em conformidade com a legislação em vigor.  

Art. 9" O art. 39 da Lei 9.096, de 1995, passa aviger acrescido do seguinte  
parágrafo: ..  

'" ..Art. 3'9 : : : ~ . - : : . 

§ 5° Nos anos em que se realizarem eleições, é vedado o recebimento de 
doaçõeS de que trata este'artig9." ',. .'" 

Art, lO. Os arts. 20 e 24 da Lei 9~504, de 1997, passam aviger com a seguinte  
rêdação:  .' , 

"Ar!. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 
intermédio de pessoa por ele desigxiàda, a administração financeira de sua 
campanha, usando recursos repassad?s pelo comitê, na forma da lei." 

"Ar!. 24. É vedado a, partido e candidato receber direta ou ,
indirebmente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por 
melo de publicidade de qualquer espécie, proveniente'de pessoa fisica ou 
jurídica." 

f' . ,. ~ 6 • • • 

Art. I I. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, dentro de sessenta dias, instruções  
para execução do disposto na presente Lei. '"  

~ , t. . 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publiCação'. ,11 
':..:. 

" Art; 13. Revoga-se o artigo 23 da Lei 9.504, de 1997./; / 
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ELEiÇÕES DE 1998 - DADOS GERAIS 

CLÁUSULA DE DESEMPENHO 

Partidos com 9 ou Partidos com Votação Nacional Partidos participantes das duas Cláusulas 
mais estados superior a 5 % 
superior a 2 % 

Partido Qtde Partido Total Votos % Partido Qtde Votos % 
Estados Estados 

PFL 27 PSDB 11.684.900 1754% PSDB 27 11.684.900 1754% 
PSDB 27 PFL 11.526.193 1730% PFL 27 11.526.193 1730% 
PT 27 PMDB 10.105.609 1517% PMDB 26 10.105.609 1517% 
PMDB 26 PT 8.786.499 1319% PT 27 8.786.499 1319% 
PPB 26 PPB 7.558.601 1135% PPB 26 7.558.601 1135% 
PDT 18 PDT 3.776.541 567% PDT 18 3.776.541 567% 
PTB 17 PTB 3.768.260 566% PTB 17 3.768.260 566% 
PL 13 J • 

PSB 11 11/1 
I" I 

PARTICIPAÇÃO DOS PARTIDOS, POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO,EM 
RELAÇÃO AS VAGAS OCUPADAS NAS ASSEMBLÉIAS E NA CÃMARA 
FEDERAL 

i. 
[
,•

UF Partido % Vagas % Votos Qtde Qtde 
Deputado Deputado Vagas Votos 

Federal EstlDisl Federal EstlDisl Federal EstlDisl Federal EstlDisl 

AC. PCdoB 4,17% 1,28% 1 2.807 
~>4: PDT 12,50% 3,80% 1 7.969 
';f;~· PFL 37,50% 12,50% 18,63% 3,65% 3 3 39.040 8.034 
.~l"~' PL 8,33% 1,13% 2 2.494 
~i.~~.. PMDB 12,50% 16,67% 3,73% 6,33% 1 4 7.810 13.921 

t~ PMN 16,67% 6,64% 4 14.604 

t~ PPB 12,50% 20,83% 2,61 % 9,02% 1 5 5.477 19.833 

~ PSDB 8,33% 2,12% 2 4.671 
.. ~~; PT 25,00% 12,50% 13,93% 3,67% 2 3 29.187 8.059 
AL PFL 11,11% 7,41% 5,52% 3,82% 1 2 47.426 33.032 

PMDB 11,11% 7,41% 9,64% 3,96% 1 2 82.772 34.318 
PMN 11,11% 7,800k 1 66.968 
PPS 11,11% 2,97% 1 25.525 

PSB 11,11% 11,11% 4,57% 4,49% 1 3 39.209 38.862 
PSD 11,11% 11,11% 5,30% 6,49% 1 3 45.544 56.170 
PSOB 22,22% 14,81% 12,37% 6,91% 2 4 106.242 i 59.807 
PSL 11,11% 3,71% 3 32.100 
PT 7,41% 2,07% 2 17.923 
PTdoB 3,70% 0,75% 1 6.512 
PTB 11,11% 25,93% 3,86% 11,41% 1 7 33.149 98.803 
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PartidoUF %Vagas Qtde%Votos Qtde 
Deputado Deputado Vagas Votos 

Federal Esl/Dist Federal EstlDíst Federal Esl/Dist Federal I EsIIQist 
PMN 2,38% 0,60% 1  10.454 
PPB 9,52% 3,17% 4  55.053 
;PRP 4,76% 1,39% 2  24.167 
PRTB 4,76% 1,42% 2  24.692 
PSB 5,56% 2,38% 2,57% 0,57% 1 1  39.512 9.927 
PSC 5,56% 3,16%2,38% 0,76% 1 1  48.642 13.119 
PSD 5,56% 4,21%16,67% 8,41% 1 7  64.771 146.010 
PSDB 16,67% 13,90%2,38% 0,78% 3 1  213.949 13.529 
PST 2,38% 0,54% 1  9.332 
PT 2,38% 0,65% 1  11.324 
PTdoS 2,38% 0,59% 1  IA A 10.256 
PTB 2,38% 0,80% 1  J r/ /13.873 

1,89% 0,56% 40.162MG PCdoS 1  
'1,89% 10,39% 0,59% 3,81% 1 8 PDT 42.711 282.439 
15,09% 9,09% 10,54% 4,71% 759.783 349.3458 7 PFL 
5,660/. 3,90% 4,35% 1,55% 3 3  313.663 115.218PL 

16,98% 11,69% 9,39% 4,57% 9 9 PMOS 6n.056 339.233 
3,90% 1,00% 3 PMN 74.212 

13,21% 10,39% 6,96% 4,96% 7 8  501.979 368.096PPS 
2,60%PPS 0,61% 2  45.152 

PSB 6,49% 1,60% 5  118.786 
1,30% 0,39%PSC 1  29.103 

.... ­ PSO 5,19% 2,06% 4  152.960 
, ,9,04%26,42% 1.211.551PSOB 18,18% 16,80% 14 14  670.610 

0,52%PSN 1,300/0 1  38.761 
,..", 1,89% 1,49% 0,46% 1 1  107.296 34.342PST 1.30% 

... ~ ." 13,21% 1,89%PT 6,49% 5,98% 7 5  431.440 139.860 
, PTB 3,17% 7,79% 2,64% 3,12% 2 6  190.729 231.090 

MS 12,50% 3,35%POT 3  28.224 
12,50% 5,46% 3,60% 43.587 31.9888,33% 1 2 PFL 

4,17% 1,35% 1 PL 11.370 
12,50% 16,67% 8,49% 8,05% 67.756 67.780PMOB 1 4  
12,500/. 6,34% 50.589PPB 1  

8,33% 2,15%PPS 2  18.080 
105.306 132.06825,00% 29,17% 13,20% 15,68%PSOB 2 7  

25,00% 12,38%4,17% 1,89% 98.824PT 2 1  15.952 
12,50% 28.97616,67% 3,63% 6,14% 1 4 PTB 51.702 
12,50%MT 20,83% 6,28% 9,24% 51.586PFL 1 5  82.038 
12,50% 8,33% 9,94% 2,82% 81.626PL 1 2  25.043 
25,00%'. 16,67% 10,43% 4,64% 85.646PMOB 2 4  41.154 

4,17% 1,17% 1 PPB 10.353 
4,17% 1,27%PPS 1  11.228 



--

Dezembro de 1998 DlÁRJO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira.!!. 18423 

. Qtde ,UF Partido %Vagas % Votos Qtde• ,Deputado, , VotosDeputado Vagas . EstlOist FederalEsl/Oist Esl/Oist EstIDist 
PSB 

Federal FederalFederal 
' 17.259 

PSOB 
14,17% 1,94% 
6 197,908 110,772 

PT 
25,00% 24,09% 12,48% 337,50% 

.2 A 31.2598,33% 3,52% 
8,33% '6,29% 3,16% , 1 2 51.6l}tJ 1/ / 28.061 

PA 
PTB 12,50% 

1 ;2,44% 0,36%PCdoB 6.5251 
POT 5,88% '1,84% 2,65% 1 3'·7,32% 31.731 48,698 
PFL 17,65% 7,32% 10,54% 2,82% 3 3 181.436 51.886 
PL 2,40% 37,32"10 44.107 
PMOB 23,53% 19,51% 13,66% 5,86% 4 8 235.166 107.683 
PPB 5,88% 9,76% 2,56% 4,18% 1 4 44.000 .76.897 

, 2,44% 0,43% 1PPS 7.890 
PSB 

" 

,0,85% 1 . 15,583 
PSO , 

.2,44% 

.4,88% 2,42% 2 44,528 
PSOB 

! 

19,51% 11,48% 7,96% 423.53% 8 197.759 .146.185 
PT -9,76% 8,36% 2,73% 3 4 143.923 5O~078 

-3 
17,65% 

7,320k 2,34%5,88% 2,28% 1 40.259 41.866 
PB 

PTB 
5,56% 22,69% • 34;582 

PFL 
POT 

25,00% . 13,89% 13,74% .6,18% 3 5 163.133 - -79.373 
PMOB 41,67% 50,00% 24,36% 31,86% ,5 18 289.248 '408.939 
PPB 8,33% 2,78% 4,33% 1,10% 1 1 51.422 ' 14.136 

. ",­ ,1,41%PSB 8,33% 1 16.758 
..... ,-. PSOB 8,33% 13,89% 6,76% 6,78% 1 • 5 80.324 87.024 

,m-.~~ 1PSL 2,78% 1,52% 19.563 
;;}~..;. PT • 8,33% 3,95% , 3 50.755 
~~l·· . 8,33% 6,41% 76.107 .PTB 1 
::, . .10,940/0PV 2,78% 12.029 

PE PCdoB 0,89% 12,04% 26.594 
POT 

• 
..2,04% 0,71% 1 21.109-

21,95%- PFL 24,49% 11,84% 8 .12 634.508 351.845 
PL 

32,00% 
2,04% 0,79% . - 1 23.438 

PMOB 8,16% 10,43% .4,21% 3 4 301.430 125.043 
PPB 

12.00% 
6,12% 4,18% 38,00% 2,63% 120.9412 78.312 

PSB 24,49%32,00% 17,79% 11,05% 8 "' 12 514.035 328.400 
PSC 4,08% 1,91% 2 56.787 
PSOS 4,00% 12,24% 1,40% 4,39% 1 6 40.380 130.350 
PSOC 2,04% 0.64% ' 1 19.054 
PSL 4,00% 2,04% 2,67% 0,44% 1 1 77.236 13.226 
PT 6,12%4,00% 2,35% 3,00% 1 3 67.924 89.094 
PTS 4,00% 1,25% 1,50% 1 2 36.204 -44.642 

PI' 
4,08% 

por 6,67% 2,31% 2 25.082 
PFL 35,61%33,33% 18,13% 550,00% 10 333.746 197.156 
PMOB 24,08% 19,54% 330,00% 30,00% 9 225.686 212.510 

/
i 
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UF Partido % Vagas %Votos Qtde Qtde 
Deputado Deputado Vagas Votos 

Federal IEsl/Disl Federal Esl/Disl Federal Esl/Oist Federal Esl/Dist 
PPB - 47.56010,00% 4,37%  3  
PSB 3,33% 0,94% 1  10_202 
PSOB 10,00% 13,33% 4,54% 6,08% 1 4 42$/+7 J 66.177  
PT 10,00% 3,33% 8,22%  2,40% 1 1  26.088 

PR  POT 3,33% 5,56% 0,88% 1,38% 1 3 34.798 56.639  
PFL  20,00% 24,07% 14,83% 15,36"k 6 13 589.709 631.764  
PMOB  13,33% 12,96% 5,02% 4,57% 4 7 199.579 187.869  
PPB 16,67% 14,81% 9,87%  6,76% 5 8 392.617 277.913  

2,58% 2 PSB 3,70% 106.195 
1,85% _ 0,90% 1 PSC 38.961 

16,67% 11,11% 9,76%  3,75% 5 6 388.138 154.352 PSDB 
10,00% 7,41% 2,71%  2,49% 3 4 107.900 102.305 PT 
20,00% 18,52% 10,10% 10,51% 6 10 401.684 432.223  

_RJ PCdoB  
PTB 

2,17% 1,43% 1,48% 0,31% 1 1 105.307 - 21.692  
'::.\!'ó POT  15,22% 12,86% 8,11% 4,92% 7 9 576.655 349.209  
yç" PFL  19,57% 15,71% 9,90% 4,68% 9 11 704.121 331.980  
"'11-: PL  1,43%  0,29% 1  20.625  

4,35% 12.86% 1,75% 4,18% 2 9 124.m 296.912 ""'" PMOB 
:"",'  PPB 13,04% 7,14% 8,75%  2,07% 6 5 622.267 146.875  

0,34%  1 1,43% 23.994-'''''',  PPS 
1,43% 0,15% 1  10.450i<V" PRONA 

4,35% 4,29% 2,74% 0,87% 2 3 194.997 61.916 I~PSB 

2,17% 2,86% 0,19% ~60% 1 2 13.635 I81PSC 
_PSDB 23,91% 21,43% 11,55% 12.29% 11 15 821.397 872.421  

8,70% 10,00% 3,31% 2,81% 4 7 235.658 199.771 ~PT 

2,86% 0,61% 2  43.490  
4,35% 2,86% 1,98% 0,95% 2 2 140.752 - 67.324  

~	 PTdoB 

.'~	 PTB  
PV  2,17% 1,43% 0,69% 0,28% 1 1 48.836 19.562  

RN  POT 4,17% 1,14% 1  ·12.796 
PFL 37,50% 20,83% 18,98% 9,80% 3 5 197.262 110.097  
PL  8,33% 4,17% 2  46.830 

50,00% 33,33% 33,72% 20,92% 4 8 350.443 234.876 PMOB 
PPB 12,50% 16,67% 9,92%  7,99% 1 4 103.099 89.714  

4,17% 3,68% 1 PSB 41.269 
1,74% 1 PSOB 4,17% 19.524 

PT 4,17% 2,73% 1  30.697 
1,90% 1 PTB 4,17% 21.374 

RO  PDT 25,00% 16,67% 11,98% 4,46% 2 4 55.059 22.630  
PFL  25,00% 12,50% 11,57% 3,18% 2 3 53.214 16.140  
PL  1,44% 2 8,33% 7.330 

12,50% 16,67% 5,13%  6,84% 1 4 23.565 34.732 PMDB 
8,33% 2,59% 2  13.172PPB 
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% Votos Qtde QtdePartido % VagasUF 
. Vagas VotosDeputado Deputado 

Federal Esl/Oisl Federal I EstlOistEstlOisl Federal EstlDislFederal 
'13.530PSC 8,33% 2,67% 2 

10,29% 17.267PSOB 25,00% 12,50% 3,40% 47.293-2 3 
~. '/ 6.600PT 8,33% 1,30% 2 I 

3,31%PTB 12,50% 8,33% 3,24% 15/H0 16.4601 2 

5,84% 5 7.51920,83%RR POT 
416,67% .3,69% 4.756PFL 

8.239 4.2661 312,50% 12,50% 6,52% 3,31%PMDB 
41.566 12.9034 550,00% 20,83% 32,92% 10,02%PPB 
18.442 1.0482 125,00010 4,17% 14,60% 0,81%PSDB 

16,67% 7,61% 4 9.806PSL 
1 2 6.192 2.84812,50% 8,33% 4,90% 2,21%PTB 

222.093 217.50112,90% 12,73% 4,58% 4,33% 4· 7RS PDT 
1 2 57.3491,18% 1,89% 94.685PFL 3,23% 3,64% 

.7 1013,14% 7,13% 637.652 358.097::: o::: PMDB 22,58% 18,18% 
.:..~" 5 11 445.938 . 449.38716,13% 20,00'll 9,19% 8,95%PPB
.• -{~. 80.587 33.7081,66% 0,67% 1 13,23% 1,82%PSB'·0.' 

130.080 30.5102 26,45% 3,64% 2,680/0 0,61%PSDB:~.'~;." 

~ ..::~ 8 12 564.53325,81% 21,82% 11,64% 8,61% 432.250PT 
·z:·:,.: PTB 174.538 465.1173 .109,68% 18,18% 3,60% 9,26% 

94.081 30.88812,50% 5,000/. 4,02% 1,24% 2 2SC PDT 
3 9 228.0929,75% 13,05% 325.48618,75% 22,50%PFL 

198.007 247.96025,000/. 25,00% 8,46% 9,94% 4 10PMDB 
4 10 332.999 269.208PPB 25,00% 25,00% 14,23% 10,79% 
1 36,25% 7,50% 2,05% 2,13% 47.890 53.026PSOB 

4,37% 4,33% 2 5 102.345 108.009PT 12,50% 12,50% 
2,50% 0,49% 1 12.309PTB 

1,14%4,17% 1 7.884SE PDT 
5,21% 3 36.00912,50%PFL 

66.70225,00% 20,83% 2 5 70.931PMDB 11,24% 10,25% 
47.09112,50% 8,330/0 7,94% 3,29% 1 2 22.783PMN 

1 2 40.06112,50% 8,33% 6,75% 4,04% 27.972PPB 
1 1 50.972 9.65512,50% 4,17% 8,59% 1,40%PPS 

--8,49% 2,67% 1 2 50.364 18.442PSB 12,50% 8,33% 
-4,17% 1,23% 8.493PSC 1 

46.7415,31% 6,76% 1 4 31.477PSDB 12,50% 16,67% 
13,92% . 0,97% /1 6.6911 1 82.li65PT 12,50% 4,17% 

I 16.3378,33% 2,36% 2PTB / / 
0,54% 0,54%1,43% 2,13% 1 2 84.288PCdoB 85.194SP 

168.337 247.5975,71% 7,45% 1,08% 1,57% 4 7POT 
6,79% 4,68% 11 1.060.69111,43% 11,70% 8PFL 737.303 

241.0932,86% 5,32% 1,54% 2,00% 2 5PL 315.746 
8 566.9867,14% 8,51% 3,63% 3,40% 5PMDB 536.044 
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- 
Partido .. % VotosUF Qtde Qtde 

Deputado 
~Vagas 

Deputado, Vagas Votos- • FederalFederal Esl/Dis! Esl/Dis!Federal Esl/Dis! Federal ESVDist 
1.503.309 749.370 

PPS 
17,14% '4,76% 12 11PPB 11,70% 9,63% 
1,43% 3,19% 0,33% 0,90% 1 3 52.162 142.476 

PRONA ,0,65% 1 3 94.880 103.139 
PRP 

1,43% 3,19% 0,61% 
0,22% 1 34.795 

PSB 
1,06% 

2,860/. 2,13% 1,46% ' 0,39% 2 2 227.660 61.820 
.PSDB 1.306.522 1.128.649 
PT 

21,43% '22,34% 8,37% . 7,16% 15 21 
3,86% , 14 14 1.505.292 607.595 

'. 
20,00% 14,89% 9,64% 

1,96% " -5 5 561.598 308.4857,14%PTB '.5,32% ' 3,60% 
,0,08% 11,06% 13.327 

TO 
PV 

21,00% 3 , 10 102.456 90.40541,67% 24,80%37,50%PFL 
-

~\,~;. , . 0,85% 1 3.656 
13,88% 

4,17%PL 
7,82% 2, 6 57.332 33.64825,00%PMDB" 25,00%~ . -'.~ 

10,35% ,. 6 54.76913,26% 44.541PPB 25,00% 25,00% 2:W'

• ' .. 25.670Ii',6,21% . 112,50%PSDB . 0,94% . 1 /1 4.052PTB 4,17%~ . " IJ / I 

DEPUTÀDOS FEDERAIS ELEITOS COM OS PRÓPRIOS VOTOS  

BA '- Eleitores .. 7.932.228 
',' 'Válido 4.153.842 

'Qtde Cargos. 
<:Coeficienté . 

39" 
.,'106.509 DepUtado Fede;.m -.. _ 

, 
Votos 

". PAULO SERGIO PARANHOS DE MAGALHAES192.9B9 
, ERALDÓ TINOCo' MELO.' 150.162 

JOSE RONALDO DEGARVALH0149.639 
GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA 118.881 
JAIRO AZI. 114.164 
FELlX DE ALMEIDA MENDONCA 113.760 
NELSON VICENTE PORTELA PELLEGRIN0109.654 

" 
CE • Eleitores 4.301.930 

. Válido 2.659.881 . '" 
Qtde Cargos 22 

, Coeficiente 120.904 Deputado Federm ". 'Votos 
INACIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA124.356 

GO ., Eleitores 2.948.932 
. Válido 1.854.396 

Qtde cargos 17 
Coeficiente 109.082 Deputado Federal Votos 

LVDtA ARAÚJO QUINAN 120.705 





I 

PARTIDO VOTOS % ACUMULADO 
PSDB 11.684.900 17,54% 17,54% 
PFL 11.526.193 17,30% 34,85% 
PMOB 10.105.609 15,17% 50,02% 
PT 8.786.499 13,19% 63,21% 
PPB 7.558.601 11,35% 74,55% 
POT 3.n6.541 5,67% 8O,22"k 
PTB 3.768.260 5,66% 85,88% 
PSB 2.273.751 3,41% 89,29% 
PL 1.643.881 2.47% 91,76% 
PPS 872.348 1.31% 93,07% 
PCdoB 869.270 1,30% 94,38% 
PRONA 592.632 0,89% 95,27% 
PSO 503.713 0,76% 96,02"/0 
PSC 446.256 0,67% 96,69% 
PMN 360.298 0,54% 97,23% 
PV 292.691 0,44% 97,67% 
PRP 255.509 0,38% 98,06% 
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PTdoB 216.640 0,33% 
PST 193.562 0,29% 
PSTU 187.675 0,28% 
PSL 177.037 0,27% 
PSN 136.829 0,21% 
PTN 64.712 0,10% 
PAN 62.653 0,09% 
PSDC 62.057 0,09% 
PRN 54.641 0,08% 
PRTB 53.n8 0,08% 
PCB 49.620 0,07% 
PGT 27.825 0,04% 
PCO 8.067 0,01% 

66.612.048 '100,00010 

98,38% 
98,67% 
98,95% 
99,22%' 
99,42"/0 
99,52% 
99,62% 
99,71% 
99,79% 
99,87% 
99,95% 
99,99% 

1 il,oo% 
.. / A 

I '/./ 

QUADRO DA VOTAÇÃO POR CARGO 

DEPUTAOO FEDERAL 
UF COmparee. Legenda Nominal VliIldo BraneoNulo Abstenção Bran + Nulo + 

% % '" % '" '" Abstenção 

MA 68,93% 4.99% 46,55% 51,54% 17,38% 31,07% 48,460/0 

BA 68,16% 6,490/0 45,87% 52,37"1. 15,79% 31,84% 47.63% 

PI 75,60'% 5,08'Y0 47,63% 52,61% 22,99% 24,40% . 47.39% 

PB 75,37"1. 5,44% 47,67% 53,41% 21,95% 24,630/0 . 46,59% 

PA 66,67% 6,27% 47,20% . 53,47% 13,20% 33,33"­ 46,63% 

MT 71,000/0 7,66% 46,50'% 54,170/. 16,84% 29,00% 45,83% 

SE 78.34% 7,54% ·47,33"­ 54,87% . 23,47% 21,66% .4:5,13% 

AO . 70,01% 6;21% 48,78% 54,98% 15,02% 29,99% 45,02% 

PE 74,420/0 8,09% 48,37% 56,46% 17,96% 25,56% 43,54% 

RN 80,950/. 7,18% 52,84% 60,12"­ 20,83% 19,050/0 39.98% 

MG 80,12% 6;28% 54,76% 61,04% 19,08% 19,880/0 38,96% 

ce 76,71% 7,02% 54,81"0 61,83% 14,98% 23;29% 38.17% 

AL 71,78% 12,49% 49,57% 62,06% 9,72% 28;22"­ 37,94% 

PR 78,880/0 5,99% 56,400/0 62,29% 18,56% 21,12% 37.71% 

AM 70,880/0 6,63% 55,91% 62,54% 

82,81% 

8,34% 29,120/0 37,4&Yo 

BR '''''''''' 8,88% 53,93% 15,71'11 21,48'l1 37,11l'l1 

GO 79,40% 7,78% 55,09% 62,88% 18,52% 20,60'% 37,12"­

ES 78,19% 7,07% 56,12"­ 63,19'% 15,00% 21,81% 38,81% 

MS 79,33% 7,56"10 55,91% 63,49% 15,85% 20,67% 36,51% 

Ae 75,12"­ 8,45% 57;25% 65,70% 9,42"­ 24,88% 34,30% 

TO 79,90% 5,34% 60,84% 66,18% 13,73% 20,10% 33,_ 

se 83,700/0 6,17% 60,37% 66,54% 17,16% 16,30% 33,_ 

SP 83.49CYo 12,96% 53,98% 66.94% 18,65% 16,51% 33.08'Y0 

AS 85,060/0 8,66% 62,20% 70,86% 14,20% 14,94% 29.14% 

RJ 79,76% 13,63% 57,81% 71,34% 8,42"­ 20;24% 28,66% 

AR 78.37"1. 8,79% 65;21% 74,01% 4,37% 21,63% 25.990/. 

84,51% 10.17% 68.620/. 78,79% 5,72% 15,49% 21,21% 

AP 86,43% 8.91% 74,26'o/Q 83,17% 3,26% 13.57% /I''''~% 
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DEPUTADO ESTADUALlDISTRITAL 

UF Comparec. Legenda Nomtrial V4J1do -Branco Nulo ," AbslBnção ,Bran + Nulo + 

BA 
PA 

PB 
PE 
MA 

MT 
RO 

PI 

AL 

MG 
CE 

AM 

SE 

PR 
BR 
RN 
GO 
MS 

ES 

SP 
AC 

TO 
SC 
RJ 
AS 

68,16% 

66,670/0 

75,37% 

74,420/0 

68,93% 

71,00% 

70,01% 

75,600/0 

71,78% 

80,12% 

76,71% 

70,88% 

78,34% 

78,88% 

7i;iii 
• 80,95% 

79,40% 
_ 79,33% 

, ,78,19% 

- 83,49% 

75,12% 

79,90% 

83,70% 

79,78% ' 

85,06% 

6,67% 46,02% 

6,30% ' .50,75% 

5,30% 52,44% 

8,21% 49,ll6'Yo 

4,75% 53,34% 

6,53% 51,83'Yo 

5,74% 54,98% 

4,960/0 - 56,11% 

14,600/0 '41,96% 

6,98% 55,79'lIo 

7,25% 56,20% 

6,84% 57,17% 

7,11% 56,67% 

,6,51% 57,92% 
,9,&4% ,_, n 

7,01% 57,94% 

,7,460/0 ,59,53% 

7,22% 59,81% 

14,79'lIo 62,15% 

8,73'Yo 60,19% 

5,460/0 63,49% 

5,90% 65,02% 

14,55% 56,65% 

9,25% 84,11% 

52,69% 

57,74% _ 

58,07% 

• 58,090/0 

58,52% 

60,71% -". 
,61,07% .,­

,62,57'l'o 

62,78% 

63,44% 

63,81% 

63,98% 

84,95% 

68,62'l'o 

67,00% 

67,03%· • 

67,55% 

68,92% 

68,95% 

70,92% 

71,20% 

73,35% 

'" 

15,460/0 

9,620/. 

17,63% 

16,35% , 

10,63% 

12,480/0 

9,30% 

14,53% ' 

,9,21% 

17,34% 

7,07% 

14,36% 

14,45% 

• 13,72% 

.... 16,09"0 

12,78% 

12,33% 

11,16% 

" 15,94% 

8,20% 

10,95% 

12,79'lIo • 

8,56% 

11,70% 

31,84% 

33,330/0 

24,63% 

25,58'Yo 

31,07% 

29,00% 

29,990/0 

24,40% 

28,22% 

19,88% 

23,29% 

, 29,12% 

21,68% _ 

~ 21,12% 
21,48% • 

,19,05% ' 

> 20,600/0 

, 20,67% 

,,21,81% ' 

.18,61% 

24,88% . 

"20,10% 

16,300/0 

20,24% 

, 14,94% 

47,31% 

42,95% 

41,93% 

41;91% 

41,lI8'Yo 

39,29% 

38,93% 

37,43% 

37,22% 

36,56% 

38,19% 

36,02% 

35,56% 

• 35,05% 

33,38% 

33,00% 

31,08% 

31,05% 

29,08% 

28,80% 

RR 
DF 

78,37% 

84,51% 

10,32'l'o 65,16% 

10,42% 68,74% 

1,0,01% 73,47% 

75,480/0 

79,17% 

83,48% 

2,90%' 

5,34% 

2,95% 

21,63% 

• 15,490/0 

, 13,670/0 • 

24,52% 

IVI  

", 
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GOVERNADOR  
UF Comparec. VálidoI SrancoNulo Abstenção Sran + Nulo + 

% - ". % . . ~ % ...• Abstenção. 
BA • 68,16% 43,63""­ 24,52% 31,84% . - 56,37". 

AL 71,78% ~ 48,15% . - 23,63% 28,22% 51,85". 

PB '75,37% ~ . 48,92% . • <•• - 26,45% . • 24,63"/. . 51,08%
~ , 

MA • 68,93% 50,99% .. .. 17,94% .. - .31,07% .. 49,01% 

fiA .. 66,67% 53,90% 12,77% .­ 33,330/. 46,10%. 
'f'IO .. 70,01". .. 54,81% 15,20% 29,99% 45,19% 

PE 74,42% . 65,12% . • - ... < ,19,30% 25,58% 44,88%, 

PI 76,60% - -. 57,00% ' .. ·18,60% '24,40% 43,00%-
MT 71,00% .. .. 57,75% 13,25% 29,00% .. 42,25% 

. CE · 76,71% 68,16% 18,65% • 23,29% - 41,84% 

MG .. . 80,12% ~ ... 68,87% . - 21,25% 19,68% ·41,13%• 
.AM 70,68% 59,82% .. ,._. 11,05% 29,12% - ·40,18%.. 

SE' 78,34% . 60,74% .. '17,60% ~. ·21,66% . 39,26% 

PR · 78,68% 60,94% . .. .. 17,94% .' 21,12% - 39,06%, . 

.AC .' 75,12% .­ .. 61,34% 13,78% 24,68% . - 38,66%.. 

'ES 78,1~ 61,61". - . 18,68% - ·21,81% 38,39% 

BR . . .. .. ­ 18,27'11 21,48% .. S7.7li1G 

TO ~. 79,90% .­ .. 63,76% .. 18,14% 20,10"­ ·38,24%. 
MS 79,33'l'. . 63,93"­ . , 15,40% 20,67% 36,07% 

RN . 80,95% . 64,64% 16,32% 19,05% 35,36% 

RJ 79,76% .. _. 85,99% . , 13,77% . 20,24% . 34,01% 

GO 79,40% . , 68,07% -13,84% 20,60% 33,83% 

se . 83,70% . .. .. 69,01% 14,70% . 16,30% 30,99% 

SP 63,49% ' - 71,23% .. - 12,26% 16,61% .. 28,77% 

AR 78,37% 71,41% 
_. 

8,97% 21,63% 28,69% 

AS .. 85,06% 73.02% . 12,04% .. 14,94% 26,98% 

• AP 86,43% . -. -78,20% . .. 8,23% 13,57% 21,80% 

DF 84,51% 78,80% 5,71% 15,49'Y. .. - R21,2O% 
.. .. 

t .•' 
"~ 

,~, t• 
~. 

."j" , ~ j>j 

, ~i 

f·i".'
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SENADOR  

UF Comparec. Válido Branco Nulo Absl8i.ção BrcI.Nulo. 

" % % % Abstenção 
MA 68,93% 43,02% 25,91% 31,07% 56.98% 
BA 68,16"­ 44.460/. 23,70% 31,84"­ 55,54% 

AL 71,780/0 48,46% 23,32% 28,22% 51,54"­

PB 75,37% 49,19% 28,180/0 24,63% 50,81"­

PE .74,42% 49,39% 25;03% 25,58% 50,81"­

MG 80,12"­ 60,97% 29,14"­ 19,88% 49,03% 

PA 66,67% 61,39% 15,28% 33,33% 48,61"­

PI 75,60% 62,54"­ 23,07% 24,40% 47,46% 

CE 76,71"­ 53,54"­ 23,17% 23,29% 48,46% 

AO 70.01% 53,79% 16,220/. 29,99% 48,21"­

MT 71,00% 55,79% 15,21% 29,00% 44,21"­

BR 20,1" 21;a'lC 41,m 
SE 78,34% 58,45% 19,88% 21,66% 41,55% 

MS 79,33% 59,24"­ 20,09% .20,67% ~,76% 

NA 70,88% 59,38% 11,49"­ 29,12"­ ~,82% 

AN 80,95% 59,58% 21,37% 19,05% - ~,42% 

ES 78,19% 59,84"­ 18,35"­ 21,81% ~,16% 
i PR 78,88% 80,90% 17,98% 21,12"­ 39,10% 
i AC 76,12"­ 61,34% 13,78% 24,88% 38,66% 

RJ 79,76% 81,84% 17,92% 20,24% 38,16% 

GO 79,40% 62,45% 18,95% 20,60% 37,55% 

TO 79,90% 62,53% 17,38% 20,10% 37,47% 

SC 83,70% 84,70% 19,00% 16,30% 35,30% 

AS 85,06% 66,81% 16,24% 14,94% 33,19% 

SP 83,49% 66,89% 16,60% 16,61"­ 33,11% 

AR 78,37% 69,94% 8,43"­ 21,63% 3O,06'Y. 

DF 84,61"­ 76,12"­ 8,39% 15,49"­ -H 86,43"­ n,04% 9,39% 13,57% 
I1 

I  
.'
I 

í 

í 
! 
I,  
I'  r 
" 
i~ 

I  
I  

i  
~
 
[ 

t  
f  
\: 
" 

! 
I
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CONCLUSÕES 
... , 

. São ,esses, os ,pontos. estudados pela Comissão Especial da Reforma 
Político-Partidária.­

- . Encaminh~dos pela CCJ à apreci~ção désta Comi;são Especial, o PLS 84, 
de 1995, objetivando determinar que a transmissão gratuita de rádio e televisão, 
"no corrente ano", seja destinada ao debate das propostas de emendas 
constitucionais'encaminhadas pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional" e a 
PEC 43, de 1995, .estabelecendo que os Ex-Presidentes da .República tivessem 
assento n"o Senado-Federal, a Comissão opinou pela perda do objeto do PLS 84/95 
e pela rejeição da PEC 43/95. . . 

Antes de encerrarmos este trabalho, gostaríamos de registrar a análise feita 
pelo Vice-Presidente Marco Maciel sobre a indispensabilidade de promovermos 
uma ampla reforma político-partidária como condição de superação dos graves 
problemas sócio-econômicos do País, quando, com muita propriedade, afirmou: 

, 
"Tenho sustentado que a. estabilidade 'política, a 

govemabilidade e a eficácia institucional são requisitos de qualquer 
processo bém-sucedido Ú desenvolvinieJ}to. Mais do que isso, 
refletem o êxito de qualquer projeto político nacional que, a meu ver, é 
algo transcendente para um pais que8dquiriu a imPO~'lítica, a eia 
expressão econômica' e a complexidade demográfica rasil. Se 
quisermos até ter uma correta política de desenvolvim , isso passa 

necessariamente por termos um correto modelo político institucional. 
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Enfim, tão importante é para o PaíS.um modelo institucional correto 
quanto o é naturalmente' que esse ~odelo esteja respaldado em 
instituições políticas que tenham a dêsejada eficácia 'e guardam a 
correta cónSistência interna. . ,.. 

Minhlis concl~ões não sebilseiam' ápenaS . numa visão 
retrospectiva - que é sempre necessária, quando ;malisamos nossa 
evolução política e nossas históricas deficiências sob o ponto de vista . 
institucional;. elas se fundam também no exame comparado do 
desempenho político brasileiro, quando cotejado com a sucessão de 
crises que parece sacudir o mundo contemporâneo, sobretudo a partir 
do fim da Guerra Fria e do virtual desaparecimento do chamado 
socialismo real. 

As deficiências dos· sistemas políticos ocidentais tomarmn-se 
aínda mais evidentes a partir do momento em que, Superadas as graves 
tensões internacionais que polarizaram ideologicamente o mundo pós­

. Guerra, tanto as grandes potências quanto as pequenas nações tiveram 
que se voltar pàra os próprios desafios internos. A meu juízo, essa é 
uma conseqüência inevitável tanto da' g10baliZllção qwinto das 
exigências econômicas de integração regional .que Ia g10baliZllçãO 
necessariamente produz. 

Chamo a atenção para o fato de que os sistemas políticos, em  
todo o mundo, estão sendo questionados. Mais do que os sistemas  
pol!ticos, o' próprio institutó da representação está sendO, duramente  
questionado. Não é por acaso que se vê, nos chamados pafses de  
Primeiro Mundo, essa questão posta como um tema agudo, que tem  
provocado um grande debate. Em alguns países, como a Espanha e a  
It8J.ia, há instituiçõeS não-governamentaís, como'é o .caso de uma  
instituição de defesa do consumidor, na Espanha, que tem número de  
filiados maior do que os partidos políticos todos júntos.  

Eu poderia dizer até que não são só propriamente os sistemas,  
mas também a sua eficiência, isto é, a sua capacidade de oferecer  
respostas às demandas e desafios internos, que cresCem à medida que  
aumentam a 'eficiência econômica e a competitividade dos sistemas  
produtivos cada vez mais integi-ados.Em óosso caso, a intensidade da  

. crise é reconhecida em' raZão dos conseqüentes desdobramentos que 
todos conhecem '. talvez até com mais acuidade dó que C}l, na medida 
em que são atores renomados, influentes figuras no nosso processo 
político. 

Gostaria de enfatiZllr dois aspectos: o primeiro é um fato  
conhecido de todo o País e reflete-se eventualmenteJJ;;h todas as  
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pesqUisas feitas ao longo dos últimos anos: o nível de <lJfibilidade da 

impropriamente chamada "classe política" e das instituições políticas 
em geral do ponto de vista da opinião pública brasileira; o segundo é o 
que se reflete nas estatísticas eleitorais: o número de votos em branco, 
variáveis segundo os cargos em disputa, que guarda estreita relação 
com a variação da credibilidade das instituições politicas. 

Se somannos essas duas variáveis, estaremos chegando à 
conclusão de que também não são imunes a essas insatisfações 
universais que afetam todo o sistema político. Dai a importância, o 
significado e a urgência de operarmos as mudanças que vão, em última 
análise, condicionar· continuidade à eficácia e à consolidação das 
transformações econômicas e sociais propostas pelo Governo do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso ao Congresso Nacional. 

Srs. Senadores, as reformas políticas, convém assinalar, não se 
conflitam com as econômicas, na medida que têm meridianos 
diferentes. Na realidade, complementam-se, e, como espero 
demonstrar, sem elas, o Pais corre o risco de viver em função de dois 
eixos desequilibrados e até, por que não dizer, antagônícos: uma 
economia moderna e competitiva e um sistema político antiquado e 
incapaz de responder às demandas sociais por eficiência e 
racionalidade." 

Acreditamos que o momento político que vivemos, amparado pelo processo 
de confinnação das instituições democráticas, está maduro para a concretização da 
refonna política indispensável à govemabilidade e à consolidação da estabilidade 
democrática e econômica do País. 

Urge que adotemos modelos que conduzam à estabilidade política e que 
viabilizem a tomada de decisões que promovam, ao lado do desenvolvimento 
econômico,- a redução das desigualdades regionais e a melhoria das condições de 
vida dos brasileiros. 

A refonna política, eleitoral e partidária que necessitamos jamais será 
efetivada medíante vontade unipessoal. mas pelo empenho da maioria absoluta 
dos brasileiros, mediante a deliberação dos seus representantes no Congresso 
Nacional e desde que consigamos nos abstrair dos interesses eleitorais que 
penneiam a vida parlamentar. 

Imbuída desse espírito, a Comissão Especial da Refonna Política, Eleitoral e 
Partidária conclui pela apresentação das proposições legislativas 9i~das em cada 
capítulo especifico deste relatório, que podem ser assim discrimin~: 
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;PROPOSiÇÕES A SEREM APRESENTADAS PELA COMISSÃO' ESPECIAL 
TEM~ORÁRIA DE REFORMA POUTlCO-PARTlDÁRIA AO SENADO FEDERAL 

N° TIPO CONTEUDO -
I PEC 

• sistema eleitoral misto . . 

• proibição de cOlig;Íções em eleições proporcionais 
• forma de substituição e sucessão de Deputados (suplentes) 
- fidelidade partidária -­

- duração do mandato de Senador -
• datas de posse de detentores de mandato eletiyo _ 
• allelação de norInas pam segundo turno para Presidente da República 
• fim do segundo turno para Governadores e Prefeitos 
• implantação do :voto w,nltativo 
-limitação à diwlgação de pesquisas eleitorais 
• forma de substituição e sucessão de Senadores (suplentes) 
- número mínimo e máximo de vereadores proporcional ao eleitorado 
• prazos para domicílio eleitoral e filiação partidária para candidatos I 
• desempenho eleitoral ~ acesso a recursos do fundo partidário e ao rádio e televi!3in 

2 PEC 
3 PEC 

-­

4 
" 

,PEC 

5 PEC 
6 PEC 
7 PEC 
8 PEC 
9 PLS 
10 PLS­
II PLS - financiamento público, exclusivo, das campanhas eleitorais 

DJALMA BESSA 

T1TU 

(J Sala das Comiss 

~lNOPER 
, em 11 de novembro de 1998. 

, Presidente em exerClcio 

elator 

SUPLENTES 

",  



Dezembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexla-feira 11 18437 

SUMÁRIO  

MATERIA PAGINA 
APRESENTAÇAO 01 
INTRODUÇAO 04 
SISTEMA ELEITORAL • 06 
COLIGAÇAO EM ELEIÇOES PROPORCIONAIS 09 
SUPLENTES 10 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSmUlçAO 12 
FIDELIDADE PARnDARIA 14 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSnTUlÇAO 19 
.PARnDO NACIONAL E DESEMPENHO ELEITORAL 21 
PROJETO DE LEI ! 23 
DOMiCiLIO ELEITORAL E FILlAÇAO PARnDARIA 24 
PROJETO DE LEI \, ,25,\ 

DURAÇAO DO MANDATO DE SENADOR .~ 26 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSnTUlçAO 27 
DATAS DE POSSE 28 
SEGUNDO TURNO 31 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSnTUlçAO 37 
VOTO FACULTAnvO 40 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSmUlçAO 47 
DIVULGAÇAO DE PESQUISAS ELEITORAIS 48 
PROPOSTA DE EMEND/& A CONSnTUlÇAO 50 
IMUNIDADE PARLAMENTAR - 51 
PEC APROVADA NA COMISSAO ESPECIAL 55 
FATO SUPERVENIENTE A APROVAÇAO 56 
PEC 02195 (IMUNIDADE PARLAMENTAR) ~ - 57 
NUMERO DE VEREADORES 58 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 60 
LIMITE DE GASTOS DO LEGISLAnVO MUNICIPAL 61 
SUPLENTES DE SENADORES 63 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSnTUlÇAO 64 
FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS 65 
PROJETO DE LEI DO SENADO , 68 
ELEIÇOES 98 - CLAUSULA DE DESEMPENHO 70 
ELEIÇOES 98 - PARTICIPAÇAO DOS PARTIDOS POR UF EM RELAÇAO 
AS VAGAS NA CÂMARA FEDERAL E ASSEMBLÉIA LEGíSLAnvA 71 
ELEIÇOES 98· DEPUTADOS. ELEITOS COM VOTOS PROPRIOS 79 
ELEIÇOES 98 • QUANTIDADE E PROPORÇAODE VOTOS POR PARnDO 
PARA A CÂMARA FEDERAL - ­ 82 
ELEIÇOE5 98 - ESPELHO DE VOTAÇAO PARA DEPUTADO FEDERAL 83 
ELEIÇOES 98· ESPELHO DE VOTAÇAOPARA A DEP. E5TADUAUDIST. 84 
ELEIÇOE5 98 - ESPELHO DE VOTAÇAO PARA GOVERNADOR - - 85 
ELEIÇOES 98 - ESPELHO DE VOTAÇAO PARA SENADOR .f // 86 
AGRADECIMENTOS fi / 87 
CONCLUSOES 1/1' / 87 

. YI 



18438 Sexta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1998 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) ~ Sobre a mesa, 
proposta de emenda à Constituição que serão lidas pelo Sr. 10 Secretário, em 
exercício, Senador Osmar Dias 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 38, DE 1998 
(Da Comissão Especial da Refonna Político-Partidária) 

Dá nova redação ao art.' 29 da Constituição 
Federal eStabelecendo os números mínimo e máximo, de 
vereadores, proporcional ao número de eleitores. 

<r. ~ '>" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 

60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo 1°. O art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

."Art: 29: . 
·- ..-._-­ ...................................................................................................................  

IV - número de Vereadores proporcional ao eleitorado do Município, observados os 
seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até seiscentos, mil 
eleitores; , ' 

b) mínimo de vinte e dois e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais de 
seiscentos mil eleitores até três milhões de eleitorés; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios de mais 
de três milhões de eleitores; 

xv - O afastamento compulsório do Prefeito, para fins de apuração de 
responsabilidade, pelo prazo máximo de 180 dias, bem como' o seu julgamento, 
dev~. ser aprovados pelo voto nominaI, de dois terços dos membros da Câmara \ 

~~ ,',. ' '\ 
Art. 20 Esta Emenda a Constituição C!1tra em vigor na data da sua publicação." 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa matéria tem relação direta tanto com a proliferação da criação de 
municípios como da capacidade, ou incapacidade, de auto-sustentação dos 
mesmos. 
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Não é segredo que a maioria dos distritos emancipados não tem receita 
suficiente para a manutenção da máquina administrativa e legislativa municipal. 

Esta questão da criação de municípios já foi enfrentada pelo Senado, que 
aprovou a PEC nO 22196, transfomiada na Emenda ~nstituci.PmJl"f1° 15, de 1996, 
promulgada no dia 12 de setembro de~997. //1 / / 

Proposta de autoria do Dep. Nícias Ribeiro, PEC nO 089/95, determina que o 
número de vereadores será proporcional à população do municipio e fixado pelo 
TRE, em no mínimo de 7 e máximo de 21, se município com até 2.000.000 de 
habitantes; mínimo de 23 e máximo de 51 se município com mais de 2.000.000 e 
até 5.000.000 de habitantes; e 53 vereadores para os municípios com mais de 
5.000.000 de habitantes. 

Entendemos que grande parte do problema está resolvido com a supracitada 
Emenda Constitucional nO 15/96, que detennina a análise de viabilidade econômica 
como pressuposto para emancipação. 

Assim, propomos alteração apenas no paradigma para definição do número 
de vereadores, levando em consideração o número de eleitores e não mais o 
número de habitantes. Esta modificação decorre da maior objetividade e atualidade 
desse dado, já que decorrente do alistamento eleitoral. a cargo da Justiça Eleitoral. 

Essa sugestão visa, precipuamente, contomar um problema identificado em 
face de haver uma diferença grande da relação população/eleitorado emmuniclpios 
de um mesmo estado. Temos observado que tem variado num patamar de 40 a 
60% o número de eleitores em relação à população. Isso, no caso de municípios, 
causa distorções. 

Debatida a matéria na reunião do dia 8 de maio de 1997. o principal eixo da 
discussão girou em tomo da questão dos gastos com a manutenção do Poder 
Legislativo Municipal. 

A Senadora EMILIA FERNANDES assim se manifestou: 

.. A minha preocupação é exatamente no sentido da mudança de critério para . 
o estabelecimento desses limites, que seria através dos eleitores. O Relator 
nos explica que isso não alteraria o quadro, já que S. Ex" fez um 
levantamento. Na minha avaliação, diminui o número de Vereadores. 
Por outro lado, comungo totalmente com a idéia colocada pelos demais Srs. 
Senadores, ou seja, a preocupação da aplicação de um percentual 
significativo do orçamento dos Municípios para pagamento das Câmaras de 
Vereadores. Isso, sem dúvida, causa muito transtorno porque os 
representantes são importantes. Por outro lado, não pode haver uma Câmara 
de Vereadores que inviabilize o investimento em outras áreas significativas 
para os municípios. 
Penso que não devemos diminuir o número de vereadores, já que ele· garante 
a representatividade necessária. evitando a concentração do poder nas mãos 
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de uma família, ou de um partido, enfim, de grupos melhor organizados para
conquistarenl o voto) algo totalmente antidemocrático.. Temos sim de
estabelecer - com isso: eu concordo - o percentual máximo dos ~ursos da
prefeitura que deve 'ser'utiliZado para o paganlento de seus funcionários."

, :. I
, . ~ 1 li' ..

A 'questão do número mínimo e máximo. de vereadores é retratada nesta
proposição. •

'.,,'

".~ . .

,,

~.

-Saladas Sessões,

Em,

~... r

cl1"EI~IRA ,Presidente em exercício
.,

• Relator

.. . I
!

. J
.. . .

" .
'"

~ "

GIO MACH~O' \ . ' ,
'0

. •

TITULARES. . > o \ , SUPLENTES .' I
.... . r\. . .. I

DJALMABESS~ ,.J1,lP<>- CASILDO MALDANE~ ...

EDUARDO SU~Y ),r'/. _/T --.... EDISON LOBAO~ /-7 \' I
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JOEL DE HOLLANDft:. r~ .~,~'-- HUGO NAPOLEAO lU 6 t I /

JOSE FOGAÇA 1.-/ JOSE EDUARDO9! LgA~/ )
fi ~

LEOMAR QUINTANlL~A_' .'

m/r
JOSE EDUAROO Vr /'

ODACIR SOARES , LEVY DIAS ~\, ,
o

RONALDO CUNHA LIMA \./ LUCIDIO PORTELA

--------
IJ-

MAURO MIRAN~ / f
-~ ,D- " ROMERO Jy.eA ( \L.......--::

/ ---( /
~
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"
LEGISLAÇA-O CITADADA, ANEXADA PELA. . .

SECRETARIA-GERAL DA MESA
.'

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERtivA DO BRASIL: •.

*Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, vollldaem dois turnos, com O

interstício mlnimo de dezdias, e aprovadapardais teIços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estlbelecidos nesta Consti­
tuiÇão; na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato
de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

D -'deição do Prefeito e doVice-PrefeiIÓ r~izadano primeiro domingo
de outubro do ano anterior ao ténnino do mmu:kzto dos que devam suceder,
aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos
milekitor~; .
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m- posse do Prefeito e do Viee-Prefeito no dia Iv 'de janeiro domo
subseqüente ao da eleição;

IV - número de Vereadores proporcional à população do Municipio,
observados os seguintes limites:

a) mlnimo de nove e máximo de vinte e um nos Municlpios de até um
milhão de habitantes;

, b)mlnimo de trinta e três e'máximo de quarenta e um nos MUnicípios
de mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantl:s;

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqiienta e cinco nos
Municipios de mais de cinco milhões de habitantes;

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secrewrios Muni- _
cipais fi:uidos por lei de iniciativa dil Cânuua Municipal, -observado o que
dispõem os arts. 37, XI, 39, §4~ 150, o. 153, /0. e 153, §2~ /;; ,

VI - subsídio dos VereadoreS fi:uido por lei de iniciativa da Câmara
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e ci1JCl) por cento dilquele estabe­
lecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que dispõem
os arts. 39, §4~ 57, §7~ 150. /I, 153, UI, e 153, §2~ /;

VII- o totalda despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá
ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município;

-VIII- inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e valos
no exercício do mandàto e Da circunscrição do Município;:- -

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício,da vereança, similares,
no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso
Nacional e naConstituição do respectivo Estado paraos membrosdaAssembléia
Legislativa; ,

X·- julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;

XI _ organização das funções legislativas e fiscaIizadoras da Câmara
Múnicipal; ,

XII - cooperação das associações representativas no planejamento
municipal; ,

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do
Municlpio, da cidlÍde ou de bairros, lllravés de manifestação de, pelo menos,
cinco por cento do eleitorado; - _

XIV _ perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo

único.

............................................................................................................. lO.'

(Á Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania.)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 39, DE 1998
(Da Comissão Especial da Refonna-Político-Partidária)

Dá nova redação ao ar/. 14 da Constituição
Federal, instituindo o voto facultativo.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O caput e o § 1° do art. 14 da Constituição Federal passam a vigorar com as
seguintes alterações: .

"Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
facultativo, direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei,
mediante:

§ 1° O alistamento eleitoral é:
1- obrigatório para os maiores de dezoito anos;
11 - facultativo para:"

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

VOTO FACULTATIVO

Com relação ao voto obrigatório ou facultativo, é importante registrar que nas
principais democracias representativas o voto é, sempre, facultativo. Constata-se,
de fato, uma correlação entre o voto obrigatório e o autoritarismo político. O voto
facultativo é, sem dúvida, mais democrático e aufere melhor a vontade do eleitor.

Corrobora, ainda, a tese do voto facultativo o fato de que o exercício da
cidadania é um direito fundamental do cidadão na democracia representativa. ~

quando o povo, regularmente, exerce o supremo poder_ O' poder de escolher os
seus representantes.

O exercício da cidadania tem levado à maturidade política. Por outro lado, a
obrigatoriedade do voto, na prática, não tem ocorrido, visto que após os pleitos
eleitorais tem havido a apresentação e aprovação de projetos anistiando os
faltosos.

Temos convicção d_E! que o voto deve ser enca"Fff#adoo um direito e não
como uma obrigação, um dever, passível de punição, pc s razão somos pela
instituição do voto facultativo, mantendo, todavia, o ali nt eleitoral obJisat6rio
para os maiores de dezoito e menores de setenta ano~. / I.
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As propostas sobre'o VOTO FACULTATIVO são:

Dezembro de 1998

PROJETO AUTOR , POSIÇAO DO PARLAMENTAR
PECo Seno Carlos Favorável
006/96 • Patrocínio
PECo

,\". ~ \ Seno José Serra Favorável
040/96 " . . . , .
PECo Oep. Emerson Olavo Favorável
057/95', - Pires -
PECo

,
Dep. Pedro lrujo Favorável, ,

190/94
.

PECo ..', Dep. Valdemar - Favorável, • . ..~

191/94 Costa Neto também a plebiscito e referendo.
PECo Seno Sebastião Plebiscito sobre extinção do voto obrigatório
025/96 Rocha
PDC236/96 Dep. Luís Marinardi Plebiscito sobre extinção do voto obrigatório
PECo Dep. José Jatene Favorável ..
211/95 , -

PECo Dep., Osvaldo Reis Favorável
291/95 Alistamento facultativo para> 16 anos

, .
Em reunião r~alizada em 03/04/97, a Comissão acolheu a tese constante do

Relatório preliminar, favorável à extinção do voto obrigatório. Naquela ocasião
'opinamos q!Je:

"Em primeiro lugar, o voto no Brasil, há muito tempo, é facultativo: de 47
para cá, tivemos 20 projetos de anistia; de 92 para cá, todas as eleições foram

- anistiadas. Nenhum de nós conhece alguém que tenha sido punido ou
recebido pena por ter deixado de votar.

,
Vivemos, na verdade, uma ficção: estamos nos enganando, pensando que o
voto tem que ser obrigatório. Acho que a obrigação do cidadão é ser eleitor ­
ter o titulo eleitoral é uma obrigação, um documento; entretanto, o ato de
votar é um wreito de cidadania que a pessoa exerce, e no seu exercício, na
sUa participação de cidadania, isso vai se ampliando.

. ,
Os países nos quais 'existe o voto obrigatório são aqueles onde mais vezes as
constituições foram rasgadas e mais vezes entramos na escuridão do arbítrio.

Então, essa questão do voto obrigatório, da obrigação de a pessoa participar,
, não serviu para promover a educação, ampliar a questão da democracia. A

meu ver, o voto facultativo amplia essa questão da democracia. serve para a
•educação do cidadão' e faz com que as pessoas compareçam, votem.

No Brasil, em Minas Gerais, por exemplo, há uma abstenção muito elevada.
pessoas que não comparecem e não exercem o direito democrático de poder
escolher, de poder participar. Temos também um número bastante elevado de
votos em branco e votos nulos. '
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Talvez essa proposta de voto facultativo, háal~os, não tivesse~ti,ío,
. mas com o avanço. da democrac~b~ fF tpn sido demo~ao.

longo dos últimos tempos, em todos os episódios - o impeachment do
Presidente da República, em que houve uma discussão, sem tanques nas ruas;
uma discussão democrática, a participação na CPI do Orçamento; agora, essa
questão dos precatórios -, está havendo um amadurecimento democrático
muito grande na escolha nas eleições, na maneira de comportar-se e de julgar
por parte da população , vendo o que é Certo é o que é errado, e, àS vezes,
bem à frente da elite, pelo sentimento que tem das coisas.

,
Essa quêstão do voto facultativo, do direito do cidadão exercer, é bastante
positiva. Mesino as pesquisas de opinião deinonstram que praticamente 70%
da população, no Brasil todo, quer o voto facultativo. Isso é um avanço, é
uma maneira de garantirmos o direito do cidadão e acabar com a história'
daquele paternalismo, não de ser obrigado; se for obrigado, o cidadão não

" vai. Há também outras coisas que não têIÍl servido para .. avançar na
democracia.

Na ~er:dade;'o nosso povo, a nossa gente, gosta de participar do processo
político por esse Brasil afora e participa dos comícios, das reuniões. Acho
que se poderia dai; um avanço profwidó nessa quêstão do voto facUItativo."... , .. .

o Senador JOSÉ FOGAÇA, também comentou favoravelmente o assunto:. .
, ,

. .....Sempre fui adepto do voto obrigatório e mudei radicalmente a minha .
.posição após o plebiscito que consolidou o presidericialistÍJ.ô no Brasil.
Percebi que 95% daS pessoas que iam para os locais de votação não tinham .
clara idéia do que estavam votando. Percebi t8mbém que'qUandO um cidadão
não tem idéia do que está votando ele prefere manter o conhecido, mesmo
que ruim, a votar no desconhecido.' , .

. O voto obrigatório é uma tendência ao retrocesso, ao atraso, porque podemos .
obrigar um cidadão a votar; mas não há quem o obrigue a se deter, a estudar,
a analisar, a avaliar um assunto complexo, como é o sistema de governo, por
exemplo. Certas pessoas se interessam e outras não. A1iãs, é um direito
institucional do cidadão não se interessar por determinado assunto.

.' .
Digo isso, Sr. Presidente, Sr. Relator, porque entendo que o voto facultativo
tem outra qualidade' que deveria ser ressaltada:' quando houver voto
facultativo, estados, municipios e o próprio país poderão fazer com muito
maíor liberalidade, 'em número muito maíor, plebiscitos e referendos. Há
palses, como a Suiça, que fazem plebiscito para tudo - para criar um imposto
há plebiscito, parll entrar ou não na União Econômica Européia há plebiscito,
ou seja, há plebiscito para tudo na Sufça -, mas o voto não' é obrigatório.

, . '

Então se pode fazer até dois plebiscitos em um dia porque votarão as pessoas
interessadas, "" pessoas que estudaram O, assunto. Da mesma forma, a
experiência vale nos Estados Unidos e 'em ou\J'os países europeus. De modo
que o voto facultativo vai aperfeiçoar essa democraCia participátiva popular,
vai permiti- que ela seja mais ampla, maís abrangente do que é hoje."
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Assim, a grande !n_dagação que se coloca hoje é:~vemos adotar o voto
facultativo ou permanecer com a obrigatoriedade do voto . ~u~os dois ate~
melhor à evolução do processo politico e a participação da c~~e? . / /

Eis uma pergunta que aflige vários politicos mas, que, pensamos, sob a
ótica do cidadão não encontra muitas vozes discordantes, haja vista as pesquisas
realizadas sobre o tema, que dão conta de que a maioria da população brasileira
não só apoia o voto facultativo, como repudia o obrigatório.

De fato, segundo pesquisa elaborada em 1995, pelo instituto VOX POPULI,
67% dos consultados opinaram 'favoravelmente à adoção do voto facultativo e, um
dado mais relevante, 60% dos entrevistados votariam mesmo o voto sendo
facultativo.

E não foi só aquele instituto que ef~tuou pesquisa sobre o tema. Em 1994,
o IUPERJ divulgou os resultados de consulta em que 51,4% dos entrevistados
votariam ainda que o voto fosse facultativo.

Já o IBOPE, mediante pesquisa realizada em setembro de 1996, concluiu
que 64% dos entrevistados apoiam a adoção do voto facultativo.

Pesquisa instantânea realizada pelo Fantástico, programa dominical da
Rede Globo de Televisão, já no período eleitoral de 1998, por meio de participação
direta dos telespectadores, via telefone, demonstrou que mais de 80% dos
pesquisados são favoráveis à adoção do voto facultativo. Este dado, pela própria
ausência de rigor na amostra, deve ser e está sendo usado com reservas.

Preocupam-se, alguns, com o elevado índice de abstenção que poderá
advir da adoção do voto facultativo. Segundo o racioclnio daqueles que defendem a
permanência da obrigatoriedade do voto, o índice de abstenções aumentaria
demasiadamente, visto que os eleitores não compareceriam às umas em sinal de
protesto, colocando em risco a legitimidade dos eleitos. f

Analisando, todaVia, os relatórios do TSE, verificamos que: ~

1 - nas eleições presidenciais de 1994, os votos em branco e os
nulos, somados à abstenção. atingiram a proporção de 36,52%; já nas
eleições de 1998 esse somatório atingiu o indice de 40,19%.

2 - nas eleições de 1994, para governadores, considerados os dados
globais, 39,02% dos eleitores se abstiveram, votaram nulo ou em branco;
enquanto que nas eleições de 1998 foi de 37,8%:

3 - considerando estado por estado e o Distrito Federal, verifica-se
que a melhor resposta ao chamamento às umas (somatório dos indices de
abstenção, votos em branco e votos nulos), em 1994 e em 1998 ocorreu no
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Distrito Federal com.. respectivamente, 29,89% e 21,2%; seguiçlo de perto
pelo Rio Grande do Sul, em 1994, com 30,87% e pelo Amapá, em 1998, com
21,8%.

,; .. Uma curioSIdade a ser· observada é que, m 1994, São Paulo {
obteve o melhor índice .de comparecimento, visto ap na~117% dos
eleitores deixaram de comparecer; e em 1998 o ap' ingi f dice de
13,6% de abstenções; . , 4-"

4 - em contrapartida, os dados demonstram que, em 1994, no
Maranhão, o somatório dos que deixaram de compar€cer aos que votaram
em branco ou nulo ascendeu a 67,44% do eleitorado; seguido de perto pelo
Pará, com 65,88%, enquanto que nas eleições de 1998, o pior resultado deu­
se na Bahia, com 56,3%, seguido de Alagoas, com 51,8%.

Do cotejo dos dados da pesquisa, que revela uma intenção do
eleitorado, com a estatlstica da' realidade eleitoral, deduz-se que o voto
facultativo, confirmada a tendência da pesquisa, não trará prejuízo à
qualidade ou à legitimidade dos eleitos, visto que o atual modélo, por força
do § 2" do art. 77 da Constituição, desconsidera os votos nulos e os em
branco para a apuração da eleição majoritária e, a partir das eleições de
1998, mesmo para os cargos proporcionais, passaram a ser considerados·
apenas os votos válidos para a apuração do quociente eleitoral.

Vale dizer, o que conta são os votos nos diversos candidatos e legendas e
não o número de eleitores inscritos ou que compareceram.

o direito de escolher, diretamente, seus representantes é uma prerrogativa
inerente-à cidadania.

o voto é, pois, um direito do cidadão, é a hora sublime do exerclclo da
democracia, visto que é o momento em que. o poder é exercido diretamente pelo
povo.

Ao· tomar-se. obrigatório, deixa de ser um direito e passa a ser uma
imposição. Deixa de ser a livre manifestação para transfonnar-se em manifestação
forçada, que caracteriza a ausência de liberdade.

Não nos parece que resista a uma análise comparativa a fundamentação
-d&- que o voto facultativo favoreceria a instabilidade democrática,. como
.conseqüência direta do fato de promover o distanciamento entre o governante e a
vontade da sociedade.

Se o voto obrigatório fosse garantia de estabilidade democrática não teria
havido golpe no Brasil, nem na América Latina. Todavia, segundo peSQuisa



18448 Sexta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de i 998

realizada, o voto é obrigatório em apenas 30 países do mundo, estando a metade
na América Latina. ' •.

Nas grandes democracias do mundo o voto é, sempre, facultativo. \
Constata-se, por outro lado:- uma correlação entre .. o voto obrigatório e o
autoritarismo político. O voto facultativo é, sem dúvida, mais democrático e aufere
melhor a vontade do eleitor. Trata-se, aqui, da valorização do voto de qualidade.

Outros dois argumentos muito utilizados - e dos quais discordamos - são
o de que o voto sendo facultativo favoreceria a sua troca p9l".pequenos f~s e o
de que o voto obrigatório milita em favor da qualidade da~sen~ popuJàr.. ~ '.

Em primeiro lugar, seria hipocrisia afirmar ,'que -no ~odelo atual - da
obrigatoriedade do voto -, não ocorre, em larga escala, a deplorável'"negociação"
do voto. '" .

Há quem venda o seu voto porque, evidentemente, há quem o compre. Há,
inclusive, quem premie a abstenção, quem alugue o título' e outras formas de
negociação. " ~. .

"'Analisando por este p'risma, o que facilitaria mais a troca do voto por
pequenos favores, (, fato de o eleitor ter obrigatoriamente que comparecer às umas,
sob uma pseudo-pena, ou, ao contrário, o fato de o eleitor só compareCer à seção
eleitoral movido pela sua consciência?

Parece-nos que o voto obrigatório é indutor dessa "negociação"..O que o
eleitor que não tem consciência da importância do seu voto provavelmente pensa é:
"se eu tenho que comparecer, que eu tire algum proveito imediato"! Corrobora essa
afirmação o fato de que pesquisas demonstram que mais de 80% dos eleitores não
se lembram do nome do deputado federal em que votou no último pleito. •

. . Este raciocínio nos leva a afirmar q'ue o voto facultativo, por valorizar voto
de qualidade, por estimular o comparecimento motivado pela consciência política,
pela expectativa de uma representação identificada com as suas aspirações, pela
confiança num projeto político levará às umas o eleitor disposto a investir no Muro
da Nação. O eleitor que confiá na possibilidade da construção de UlTl pais melhor
para seus filhos e netos. O eleitor que acredita que o exercício da .cidadania é .
pressuposto de qualquer Nação. " - , ..

. o' Senador. José Fogaça, no' âmbito da Comissãó, trouxe um outro
argumento extremamente válido e no qual ainda não havíamos pensado... ,," .' ~.

.
Sua excelência defendeu o voto facultativo como o meio de aumentar a

-d9A1ocracia 'direta, na medida em que viabiliza a ampliação do processo de
consulta popular nas cidades.

"

"
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Serão esses exerclclos periódiCos, Senhores Senadores, livres,
facultativos, que terão profundo conteúdo'pedag6gico sobre o eleitorado brasileiro.

Aumentará, sem dúvida, a responsabilidade dos Partidos na medida em
que deverão escolher candidatos identificados com as aspirações da comunidade
que .pretende representar. E mais, competirá aos partidos políticos utilizar o tempo
de' televisão de que dispõem para conscientizar os cidadãos da importância, da
'inalienabilidade, da sua consciência e, por conseguinte, do seu voto.

Quando do exame desse tema, na reunião do dia 03.04.97, Senador
LEOMAR QUINTANILHA, assim se expressou:

• 000 ~demos que a proposta apresen1ada pelo Relator reflet~ae
que estamos vivendo. De há muito, o voto no Brasil não é obri ri. É
'obrig;ltório o comparecimento às umas. É ob,fptório o registro ·tor.
Na verdade, o cidadão chega ali e deixa deflotarÃ simplesm, te a

cédula em branco na urna, ou anula o voto; não exercita efetivamente seu
direito de votar, às vezes, até contrariado por esse caráter de obrigatoriedade.
Na verdade a população precisa, cada dia mais, ser conscientizada da
importância de participar do processo decisório e não deixar que outras
pessoas decidam. A partir do instante em que o cidadão entender - da forma
como inteligentemente o Relator colocou aqui - que o voto deve ser o
exerclcio de um direito e não um dever e procurar defender os seus
interesses, escolher os seus representantes, aí sim, é bem,provável que
tenhamos até uma inversão do quadro a que estamos assistindo hoje, em que
o nível de abstenção é elevadíssimo e os votos em branco também vêm
acompanhando esse Indice de forma assustadora.
Entendo que o processo de conscientização e o de permissão - fazer com que
seja facultativo o voto - vão realmente conInlluir para a ampliação do '
processo democrtiico. A conscientização da população vai fazer com que o
cidadão sinta interesse em participar do processo eleitoral e não compungido,
obrigado, sujeito a essa participação."

É impOrtante destacar que a PEC 40/96, que tem o Sen. José Serra como
primeiro subscritor, está aguardando Parecer na Comissão de Constituição e
Justiça e, na qualidade de relator, estamos aguardando a solução defin~iva desta
Comissão Especial para apresentar o nosso 'relatório contemplando
espec!ficamente aquilo que ficou definido por este colegiado, o que é retratado
nesta proposta. '

Sala das Sessões,
Em,'

RA • Presidente em exercício

, Relator

fl..\ _
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LEGISLAÇÃO CITADADA, ANEXADA PELA 
SECRETARiA-GERAL DA MESA 

.CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBÜCAFEDÉRTIVA DO BRASIL 

*Art. 14. A soberaziia popu'iar será ex~cida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nosterrnos didei, me<iimte: 

............................................................~; ; 
. .' 

§ IQ O alistamento eleitoral e o voto são:. . 

I - obrigátóri~ para os maiores de dezOito anos; 

.II ­ facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os mai6res de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e m~ores de dezoito anos. 

J 

. 

': 

.......... . . . 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 40, DE 1998 
(Da Comissão Especial da Reforma Político-Partidária) 

. Acrescenta inciso [f[ ao' § 3" do art. 220 da 
ConstilUiçàoFederal, afim de permitir que a lei possa impor 
restrições à divulgação de pesquisas eleitorais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fedéral, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° { acrescentado 'O seguinte inciso UI no § 3° do art. 220 da Constituição 
Federal: 

"Art. 220	 .. 

§ 3° Compete à lei federal: 

III - estabelecer restrições à divulgação de pesquisas eleitorais, a fim de preservar a 
vontade do eleitor". 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

.JUSTIFICAÇÃO 

DIVULGAÇÃO DE PESQUISAS ELEITORAIS 

A Comissão recebeu opinião majoritária, nas audiências realizadas, a favor 
_diLalguma limitação temporal para a divulgação de pesquisas, que existe em quase 

todas as democracias do mundo. 

Projeto do Senador Lauro Campos, objetiva proibír a divulgação de 
pesquisas a partir do termo final.do prazo de registro de candidaturas. 

Apesar de discordar da extensão do Projeto do Senador Lauro Càmpos, 
entendemos que deva hàver alguma restrição temporal para a divulgação de 
pes'quisas eleitorais, a fim de preservar a independência da vontade do eleitor. Esta 
proibição deveria restringir.-se aos quinze dias que antecedem ao dia das eleições, ". 
incluído o dia do pleito até o encerramento da votação em todo o Pais. 

A Comissão aprovou por unanimidade o relatório apresentando.' Naquela 
ocasião opinamos: 

.'	 "Em relação à questão da pesquisa. aprofundamos mais os estudos, fizemos . 
consultas. Estamos bastante seguros para alterar o art. 220, que diz respeito a 
comunicação social, no qual já existe uma Ies~i à uestio dacom rel~O
propaganda, da divulgação de cigarros, ; são lecidos 
mecanismos parn que baja um controle da di - de al it. ­
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.O que se quer com a pesquisa é garantir a vontade do eleitor. Essa garantia já
• .' , .."existe na legislação de hoje, quando se proíbe a propaganda nos últimos dois 

dias • nem a imprensa, sobretudo a mídia eletrônica, pode divulgar qualquer 
, mensagem de candidato. Qual é o objetivo dessa atitude?'Evitar que o eleitor 

seja infIueDc~ado por mecanismos, nas últimas horas. " ... 
'.Então, com essas aberturas, entendo perfeitamente Viável a Proposta que estã, 

".J aqui, no sentido de se alterar o art. 220 para termos a segurança de que a 
'interpretação juridica desse ponto será a favor da limitação; que já vem 
inclnsive na Proposta que foi feita, naquele estudo que foi feito, de mudança 
do Código Eleitoral pelo Superior Tribunal Eleitoral, no sentido de se 

, estabelecer uma limitação na divulgação de pesquisa~ 

(...) 
A questão da pesquisa eleitoral foi um dos pontos muito debatido nesta, 
Comíssào e existe um consenso muito, grande no sentido da necessidade de 
haver uma limitação da sua divulgação, sobretudo nos ,últimos dias, A 
pesquisa eleitoral tem o efeito de motivar o eleitor. Pesquisas no mundo todo 
demonstram isso. UIÍla'JÍar!e do eleitor que só vota em' quem vai gàDhar;a 
pesquisa induz a decisão de uma pan:ela do eleitorado, 
Além de todos nós sabermos que, dentro do sistema de financiamento de 
Campanha atual,' cria outras dificuldades que todos conhecemos. Isso 
desmotiva' a militãncil!"induz o eleitor que vota com quem ganha e dificulta a 
reta final da campanha. É algo que todos conhecemos do dia a dia e sabemos, 
nós que dirigimos campanhas, que fizemos campanhas, o que significa, numa 
reta final, um resultado negativo de pesquisa. 
Para poder limitar a divulgação da pesquisa, teriamos que propor uma 
mudança Da Constituição Federal. Nossa sugestão é que nos últimos 15 dias 
de campanha seja proibida a divulgação de pesquisa para evitar que se possa 
mudar ou transformar a vontade do eleitor. E não é essa, em absoluto, a 
intenção. Ou seja, os partidos podem continuaJ fazendo suas pesquisas, 
podem continuar fazendo seus acompanhamentos, mas a divulgação desses 
nÚIDercs nos últimos 15 dias estaria proibida. " 
Esse foi o sentido que pudemos captar das discussões, dos anseios, das 
conversas e de uma série... Creio que em cada Estado temos histórias para 
contar acerca de pesquisas. Imagino que não existe um Estado brasileiro em 
que não se lenha algo a contar de pesquisa. Existe até o caso de pesquisa que 
funcionou para o outro lado, ou seja, pessoas que estavam com a eleição 
ganha e, pela divulgação da pesquisa, que forçou o voto útil, o resultado foi 
mudado. , 
No nosso entendimento, a medida de proibir a divulgação nos últimos 15 
dias é extiemamente salutar para a garantia do resultado do, processo e a 
vontade do eleitor." 

A Comissão apresenta esta proposição para viabilizar a especificação de 
restrições à divülgação tle pesquisas eleitorais. 

Sala das Sessões, 

Em, 

Presidente em exercicio 

, Relator 
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, LEGISLAÇÃO CITADADA. ANEXADA PELA _ . 
, : SECRETARIA-GERAL DAMESA ,_ - • 

,. CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERTIVA DO BRASIL 

, Art. 220, A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 
" sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição; 

observado o disposto nesta Constituição. ',. ­
. . . , ,............................................................................................................................................
 

, § 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e éSpetáculos públicos, cabendo ao poder público 
informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II ~ estabelecer os meiôs legais que garantam à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e 
televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

... ' " 

.......................................•................................................................................................
 
- . . '. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 41, DE 1998 
(Da Comissão EspeCial da Refonna Político-Partidária) 

~. . ( ~., . ~. . . . 

Alten a redação do art. 56 da 
Constituição Federal, para disciplinar a 
snbstituição do Senador na hipótese de 
vacância. " 

o Congresso Nacional decreta: 

, . .
 
Ar!. 1° - Modifica o art. 56, alterando os §§ 1° e 2° e incluindo novos §§ 3° e !lo.
 

"Art. 56 ; : ­. -, ~ ...............................................................................
 
§ I ° O' suplente de Deputado Federal sere convocado nos casos de vaga, de 

, investidura em funçõeS previstas neste artigo ou de licença superior li cento e vinte 
o ... ~. .• .."'1<., ., ., 
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dias. O suplente de Senador será convocado nos casos de investidura em funções 
previstas neste artigo' ou' de licença com duração superior a cento e vinte dias, 
observando-se o disposto no § 3° no caso de vaga. 

§ 2° Os suplentes dos Deputados Federais são aqueles constantes das listas 
partidárias, observada a ordem de precedência. 

§ 3° Ocorrendo vaga de Senador far·se-á a substituição: ' 

lc- faltando sessenta dias, ou ~ais, para a realização de elet ção regular; '0 substituto ~' 

para cumprir o restante do mandato do titular será eleito no primeiro pleito que se I 
o 

seguir à vacância, devendo o suplente assumir a cadeira até a posse do substituto 
eleito; ou 
II - no penúltimo biênio do mandato e faltando menos de sessenta dias para a o 

realização de eleição regular, o suplente deverá assumir a c:adeira até o final do i 
!mandato.' ( 

§ 4° Na hipótese do inciso I do caput, o Deputado ou Senador poderá optar pela 
reinuneração do mandato. o 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação, 
preservados os direitos dos atuais suplentes de senadores, até o fina1 dos mandatos para os 
quais foram eleitos. ' ' '/ 

()l
JUSTIFICAÇÃO 

A questão 90S suplentes de Senador, levantay;a~Q,rojeto de Lei do 
Senado nO 029/95, de autoria do Senador Eduardo Supl" , rece uma atenção 
especial. /:\ ./ 

Acreditamos na tese esposada pelo nobre representante paulista quanto à 
legitimidade, comprovada nas umas, para que o silJjlente que venha a assumir a 
vaga de Senador em caráter definitivo passe necessariamente pelo crivo popular. 

Opinamos contrariamente ao projeto do Senador Suplicy por considerar que 
geraria complexidade desnecessária ao processo eleitoral, com desdobramentos na 
distribuição do horário eleitoral gratuito, com reflexos na composição da cédula 
eleitoral, provocando prejuízos no discernimento do eleitor. 

Com o objetivo de conciliar a necessidade de conferir maior legitimidade aos 
substitutos e a manutenção da simplicidade do processo eleitoral, a nossa proposta 
contempla a existência do suplente, a ser eleito juntamente com o titular. mas que 
só ocupará a cadeira temporariamente, até a posse do senador eleito na primeira 
eleição regular após a vacância, salvo se esta ocorrer a menos de sessenta dias da 
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. 
PROJETO AUTOR . • ~ 

PlS029/95 Seno Eduardo . 
Suplicy -, 

PEC 354/96 Oep. Arthur -v' 

Virgllio 
. -

. 
. . 

-, -

eleição regular a contar. do inicio do penúltimo biênio do mandato, quando o 
suplente assumirá até o seu final. Nos casos de impedimento, o suplente registrado 
juntamente com o candidato a senadófeleito assumirá temporariamente a vaga. 

Sobre os suplentes de senadores, encontramos as seguintes propostas: . 
., 

POSIÇAO DO PARLAMENTAR , 

Institui eleições diretas para suplentes de senador 

Propõe que os suplentes de PR, senador e 
deputado substituam os titulares nos casos de 
impedimento. 
Em caso de vaga para dep. e sen., será feita 
eleição, salvo se faltarem menos'de 15 meses 
para(o término do mándato. 
Em caso de vaga para PR, faltando até 2 anos 
para o término, será feita eleição, somente para o 
cargo vago, mantendo as normas hoje vigentes. 

A questão dos suplentes foi debatida pela Comissão em sua reunião do dia 
24 de abril de 1997, tendo a proposta merecido a aprovação integral. 

ssa ser submetida ao descortino 
do Congresso Nacional. 

Saladas Sessões, 
. Em. 

RA ,Presidente em exercicio 

, Relator 
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TITULARES SUPLENTES,­
DJALMABESSA A"",,)J', CASILDO MALDANER­

~ /" 6"~- ~ 

ED~ARDO SUP~Y l//11f/;/L/M~DISON LO~AO ~ /l.1i .­

ERNANDES AMORIM y .:Y FERNANDO BEZE ~RA _ I. 1/ /,
 
JADJ;:R BARBALHO ~ __... GERALDO MELO 'd IJí IUl'l•. fIFí
 
J~I:~ D~HOLLANDA~ ~ ·f)A J HUGO ~APOLEAO . ui; l.U·
 
JOSE FOGAÇA (--;tI ~ JOSE EDUARDO?, . _ • /r V ~ .
 
LEOMAR QUINlAN1l~ I . ,. JOSE EDUA~O VII§lAA/ ; ..
 

ODACIR SOARES' V -Jrff'l ~\ LEVY DIAS '---'" •
 

RONALDO CUNHA L111lA \ 'V LUCIDIO PORTE~ ) IJ·.
 
•' - . . MAURO MIRA)K'A /./ f 

_. ROMER.OJOCA / 7!------' 
'--__ -c-_.__' __ ~--'- ---l__.....:..cI-_--,'L-__~4='__ 

• I 

=.---<=------c?""n;. f\ J \'O Nt:::' c.ARe.bt I{ A,L-A ~CE S 
, _ (', • _ ~__ L.\)(."<-O 

. . ~ :<;=----- -AL.<::"" t1\U' 

Sal. s..e,AIr 
f.I:J,-,H 

\ 

. ,I' 
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'"'_~LEGISLAÇÃO CITADADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

. CONStITUIÇÃO DA .. .•1 

REPÚBLICA FEDERTIVA DO BRASIL 

.......
-
,Art. 56. Nãoperderâ ~ m~dato ODq,utado o~ Senador: 

~~ ..	 - .\~: , .: 
~n ••••••••••••••••••••••••~~ •••••••.•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••_•• ~ •••••••• .................................
 

2
§. 1 0 supl~níe. ~erã cónvo.cado nos casos'de vaga, d~ U;vêstidurà em funções 

preVIStas neste artIgo ou de hcença superior a cento e vinte dias.. 
2§ 2 ,Ocorrendo vaga ~. não havendo suplente: 'far-se-á ~ieição para 

preenche:la sefaltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

, ..)-l '. ... ... ." . " 

(A	 Comissão de Constituição, Justiça. e Cidadania.) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 42 DE 1998 
(Da Comissão Especial da RefOrma Político-PaT!iélária) . , 

Dá nova redação aos arts. 4S e S6 da Constituição 
Federal, instituindo o sistema eleitoral misto'para as 
eleições para' a Câmara dos Deputados, vedando a 
coligação partidária nas eleições legislativas e dispondo 
sobre a suplência dos Deputados. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 3rt.
 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: .
 

'. 

Art. 1° Os artigos 45 e 56 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes
 
alterações:
 

"Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, em 
"	 cada Estado, em cada Território e no'..Distrito Federal, por sistema eleitoral misto, na 

forma da lei, observados os seguintes preceitos: .• 
I - a representação de cada Estado e do Distrito Federal será composta cinqüenta por 
cento, ou o número inteiro maior mais '. próximo,' de ,nomes eleitos em distritos 
uninominais e completando-se com os nomes constantes de listas partidárias;. ' . 
11 - apurada a eleição, para a qual o eleitor terá dois votos desvinculados, um para o 
candidato de' seu distrito, eleitoral e outro para o partido de sua preferência, será 
calculado o total de lugares destinados a cada partido, com base 'no principio da, 
proporcionalidade, considerado apenas o voto no partido; 

1/ 
! 
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III - deduzidos do total de lugares destinados a cada partido os representantes eleitos 
nos distritos, os demais lugares serão preenchidos pelos candidatos eleitos pelas 
respectivas legendas,partidárias; 
IV - se o partido eleger nos distritos representantes em número superior ao definido 
pelo prUicipio da proporcionalidade, a diferença será acrescida ao número total de 
Deputados; e 
V -é vedada a coligação partidária 

§ 1 Ressalvada a hipótese do inciso IV, o número tótal de Deputados não será 
superior a quinhentos e treze e a representação por Estado e pelo Distrito Federal será 
estabelecida por lei complementar, proporciona\p1ente ao eleitor3do, procedendo-se 
aos ajustes necessários, no 'ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 
unidades da ~ederação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 2° Cada Território elegerá dois Deputados, pelo sistema proporcional. 

§ 3° A ordein' de precedência dos candidatos da lista partidária, a que se refere o 
inciso I, corresponderá à ordem decrescente dos votos por eles obtidos na Convenção 
Regional, em escrutínio secreto." 

.::~:.~~: ~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::'. u5i?
 
§ l° Nos casos de investidura em funções previstas nesteart!/J o((le)j ça com 
duração superior acento e vinte dias, será convocado o suplerjf. / jj 

§ 2° Os suplentes .dos Deputados Federais, mesmo os eleitos pelo sistema distrital, 
serão aqueles constantes das listas partidárias, observada a ordem de precedência 

§ 3° Ocorrendo vaga de Deputado Federal eleito pelo sistema distrital, far-se-á a 
substituição: . 

I - faltando sessenta dias, ou mais, para a realização de eleição regular, o substituto 
para cumprir o restante do mandato do titular será eleito na referida eleição, devendo 
o suplente assumir a cadeira até a posse do substituto eleito; ou 
11 - faltando menos de sessenta dias para a realização de eleição regular, o suplente 
deverá assumir a cadeira até o final do mandato. 

§ 4° No caso de vaga de Deputado Federal eleito pelo sistema proporcional, o 
suplente assumirá até o final do mandato. 

§ 5° Na hipótese do inciso I do caput, o Deputado 'ou Senador poderá optar pela 
remuneração do mandato." 

Art. 2° O sistema eleitoral previsto nesta emenda será adotado a partir da eleição do 
ano de 2006, inclusive. 



Dezembro de 1998	 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL SeXIa-feira II 18461 

Art. 3° O disposto no § 2° do art. 45, com a nova reda~o dada por esta emenda, tem 
efeito imediato. 

I 

_Ar!. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na presente propoSlçaO tratamos de três temas discutidos no seio da 
Comissão: o Sistema Eleitoral, a proibição de coligações nas eleições proporcionais 

-e a-forma de substituição e sucessão de deputados. 

Ainda que esses temas tenham merecido três t6pícos diversos em nosso 
Relatório Preliminar, para fins de discussão, estamos unificando-os aqui, uma vez 
que se trata de assuntos correlatos, cuja imbricação se comprova, na medida em 
que se modificam os mesmos dispositivos. constitucionais para a sua 
implementação. 

SISTEMA ELEITORAL MISTO 

Inicialmente, ante à necessidade de trabalharmos no sentido do 
fortalecimento partidário, impõe-se substituir o atual sistema proporcional de listas 
abertas por um outro que proporcione uma vida partidária mais' adequada, 
condu4indo ao fortalecimento e à coesão partidárias.. \ 

Ao adotar o sistema misto, distrital e proporcional, esta Comissão reconhece 
as vantagens dos dois sistemas· clássicos - o proporcional, que a~seura a 
representação das minorias; e o dístrital puro, qUetrerníte a proximidade leitor 
e a representação das díversas regiões do Estado. / I 

Em palestra nesta Comissão, o então Ministro da Justiça Nélson Jobim, hoje 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, enfrentou com maestria o problema do atual 
sistema eleitoral brasileiro, aduzindo que: 

o que os partidos na verdade fazem, no meu ponto de vista, é exatamente 
isso, ou seja, eles pegam e examinam a compatibilidade dos seus candidatos 
com a realidade eleitoral do seu Estado. Verificam se estão representadas as 

.categorias	 profissionais na lista dos candidatos de legenda; se estão 
representados os candidatos de aparelho, ou seja, os melhores apresentadores 
de Iádio e televisão ou pastores evangélicos; se também as regiões e as 
microrregiões do Estado têm candidatos locais que possam produzir os votos. 

Acresce-se a esse fato, portanto, o nome dos candidatos do partido, ou seja, 
os lideres do partido entram na listagem. Temos, então, quatro tipos de 
candidatos, categorias, aparelhos, regiões e lideranças partidárias. As 
lideranças partidárias, por sua vez, fazem a opção das três primeiras para 
assegurar a legenda e para assegurar a Sua eleição, porque depende desses 
personagens a produção dos votos suficientes para ter o maior ou menor 
número de candidatos. 
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Observem bem esse dado importante do nosso sistema eleitoral que introduz 
uma distorção enonne. Na verdade, como os eleitos do partido sãó Os ÍDais 
votados do partido, a disputa eleitoral é dentro do partido e não fora dele. A 
experiência que se.vê é de que, no caso específico de candidatUras,.. o nosso 
inimigo eleitoral não é o candidato do outro partido, maS o candidato do 
nosso partido, porque é com ele que disputamos votos, já que precisamos ter 
mais votos que o outro. 

i:embro~me 'que ~o m~ Estado~ dand~ ~ exemplo concreto, na minha . 
, '~' 

cidade de Sania Maria: eu Í1isputava em 'Saniíago do Boqueirão, uma cidade 
próxima da graride Santa Maria. Tínhamos, eDião, três-candidatos pelo 
PMDB, quais sejam, o Deputado Ibsen PinheirO, o Deputado Antônio Britto 
e o Deputado Nelson Jobim. As lutas e as' disPutas eraIÍ:1 entre nós três. Os 

. nossos apoiamentos locais, ou seja, aquele' grupo de Pessoas que faz a 
lo campanhà eleitoral do'candidato eleitoral no local brigaVa com a outra e não 
~ com o candidato do outro partido, O candidato do outro partido era aÍnigo de 

todo mundo. Por quê? Porque não havia disputa. 

A disputa, portanto,.é dentro' do partido, pois precisamos ter mais votos que' 
o outro candidato do nosso próprio partido, não importando os votos que 
tenha o candidato do outro partido. Isso fazia com que - e é ÍI11portante ter 
presente isso - os candidatos a Deputado. Federal, quando examinavam a 
realidade local, faZiam, às vezes; dobradinhas infoTinais com candidatos do 
outro partido pará Dejlutado' EstadUal. E, na maioria das vezés, ocultavam a 
legenda do partidô, coloeando-a escôÍ1dida de tal fonnâ'que a Cola usada para 
se colar a propaganda no poste ou na parede fazia com que aquela legenda 
desaparecesse. 'Pai quê? Porque o' voto era uninominal e a: disputa se fazia 

.::... com os candidatos do partido. " .:. 

O que quero deixar bem claro, senhores, que esse é' um sistema eleitoral 
induzido, aliàs,'esses Mbitos eleitorais . .dos pelo próprio sistema 

. _ eleitoral que conduz a isso. Quero de' . os senhores o se~se 
.. . ~. 

siSteina eleitoral' do Brasil é único no mundo; só a FiuIãndia tem um sistema 
parecido. . " .' 

. Se essa minha narrativa, Sr. Relator, for relativamente verdadeira, a pergunta 
'que me faço é a seguinte: Como vamos inserir dentro desse sistema eleitoral 

o princípio da fidelidade partidária? Qual é a consistência do principio da 
fidelidade partidária, tendo em vista que essas práticas'eleitorais decorrem de 

, um sistema .eleitoral que induz à isso? 

Na medida em que, um partido político convida um candidato de uma 
corporação forte do seu Estado, representativo daquela corporação, com a 
certeza de que os votos daquela corporação vão ser dados àquele candidato, 
que, por sua' vez, vão ser somados à legenda do partido, esse convite que o 

; presidente do partido faz àquele candidato, Senador, é um convite para que 
'aquele candidato entre no partido e traga os votos que são dele e não do 

. partido, porque são da corporação. 
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Ora, a quem o candidato elei!o nesses circunstâncias deve lealdade? Com o 
. pârtido que lhe deu' a legenda ou com os eleitores que o elegeram? Ao que 
tudo . indica, os votos dos candidatos de corporação têm um legitimo 
conipromisso eleitoral com as suas corporações e não com o partido que lhe ' 
deu a legenda, jáque a escolha que foi feita pelo partido daqUele personagem 
era uma escolha instnunenta1, ou seja, eles sabiam que estavam escolhendo 
aquele candidato para que trouxesse os votos do partido.' '. 

O mesmo se passa co:n' os éandidatos de aparelho, que são leais à'sua 
individualidade. Não timbo notlcia, nos meuS oito anos de P~làmento, de que 
esses candidatos da" lÍlÍdia eletrônica fossem' candidaiós das' empresas 
proprietárias da mÍdill:' Nãó."Eles eram candidatos que respondiam à sua 
individualidade e s6 o faziam porque sabiam o que produzia votos para eles. 

" .
 ,-, \' ".,' -I ~: ,.~ ~.'~ . .....~ , •.

". 

'," t O mesmo Se passa com"os religiosos e com as regiões. O candidato regional 
-~ " : i' é leal exclusivamente àsua região. Vou dar um exemplo. Em 1987, um dos ' - ~ 

" temas que dividiu o Congresso Constituinte • aqueles que participaram se " 
"	 lembram disso - foi a questão do mandato do Presidente José Sarney; lembro­

me de que havia Uma discussão 'para se saber se o seu mandato era de cinco 
ou de quatro anos. O PMDB, então liderado pelo Senador MArio, Covas, 

" posiciônou-se a favor dos quatro anos; eu era o ló viee-Líder dó Partido à 
época. O que aconteceu? Um colega nosso de' Partido trouxe o seSuinte 
problema ao Vice-Líder; ele trouxe uma: "pasta coril - Uma série de' 
correspondências da sua região. A absoluta necessidade da região era. 9 
asfaltamento de um trecho de uma estrada. Havia manifestações -de todas as 
lideranças locais e, inclusive, do próprio Partido. Era dito qúe não interessava 
para aquele município ou para aquela região o fato de o mandato presidencial' 
ser de quatro ou cinco anos; o que lhes interessava era a construção da 

,~ estrada..Diziam que havia a promessa do Governo de construir a estrada e 

. , que, portanto, o voto dele tinha que ser de acordo com o Governo, ou seja, no 
sentido de se construir a "es~da. O vóto foi dado, e a estiada foi construída. " 

"o ASsim~ ele cUmpriu ó ePmpromisso com.o Partido ,?U Com as pessõas.que·o 1 

. elegeram? Como'se faz'essa contradição?" ." "" ....'	 -..', 

No quadro abaixo, há um extrato de propost;Fe estão tramitando nas . 
duas Casas. Além desses projetos, é importante res r q~e o trabalho d~E 

conclui pela adoção dó sistema proporcional misto. .	 ..? I-'.' . .. .' . 

VOTO DISTRITAL MISTO 
,. 

PROJETO 
, : 

PEC.043/96 

PLOO4/95 

.L 

AUTOR 
". . .. 

Seno José Serra 

Dep. Adylson Motta 

. ".-	 .­

POSIÇAO DO PARLAMENTAR ",to. 
.	 .• - ,- . , , . . 

1 
'"

.
, . 

Favorável ao Sistema Eleitoral Misto, na ­
forma que preceitua, para Deputados 
Federais 
Favorável ao'Sistema Distrital Misto, 
majoritário e proporcional, na forma que 
preceítua, para Dep. Federais e Estaduais 
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-


PROJETO 

PEC.010/95

PEC.181/95

PEC.168/95

PEC.289/95 

oh • 

AUTOR 

Dep. Adhemar de
 
Barros Filho.
 ~ 

Dep. Paulo Gouvêa 

Dep. Mendonça Filho 

Dep. Osvaldo Reis 
" 

. 
, 

POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
, 

Favorável ao Sistema Distrital Misto 
majoritário e proporcional, na fonna que 
preceitua, para Dep. Federais. 
Favorável ao Sistema Eleitoral Misto, distrital 
majoritário e propOrcionai, na fonna que 
Ipreceitua, para Dep. Federais e Estaduais 
Favorável ao Sistema Eleitoral Misto, distrital 
majoritário e proporcional, na fonna que 
preceitua, para Dep. Federais. 
Favo~vel ao Sistema Eleitoral Misto, distrital 
majoritário e proporcional, nâ forma que 

, preceitua, para Dep. Federais e Estaduais. 
Senadores, Prefeitos e vice-prefeitos e 
Vereadores. ' o' 

Em nosso entendimento, o voto é conferido ao partido, devendo ser evitada ,'I 
a sua excessiva personalização, a que oonduz o vigente sistema eleitoral ­ t'

\ 
~,proporcional oom listas abertas. ,. 
I 

- As alterações propostas são inspiradas no Projeto de Lei de autoria do 
Deputado Israel Pinheiro, que desde a Constituinte vem defendendo a implantação i 
do sistema eleitoral misto no Brasil. 

t 

j
í 
rA' proposta estabelece que o número de cadeiras em cada estado, por .'partido. na Câmara Fede'ral, será definido a partir do sistema proporcional, tendo 

preferência para a ocupação das vagas oonquistadas os eleitos pelo sistema 
distrital, sendo que estes assumirão a vaga respectiva independentemente do 
quoéiente eleitoral do partido a que pertence, tanto no :>rnbito estadual quanto no 
nacional. 

O eleitor terá direito a dois votos desvinculados: o primeiro, será dado ao 
candidato da sua circunscrição distrital e, o segundo, na legenda partidária de 

rsua preferência. ~ ,: 

É exatamente este segundo voto que servirá para o cálculo do 
coeficiente partidário. As listas partidárias serão fe hadas, ou seja, ca~e 
Convenção Regional, mediante votação secreta, es h os integrantes d I 

partidária sendo a ordem de precedência definida pelo ltado do eserutlni 
~. 

"c~~ ~ 
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COLIGAÇÃO EM ELEiÇÕES PROPORCIONAIS 

Nesse contexto, veda-se a coligação partidária para eleições para a Câmara 
dos Deputados, Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa, no caso do Distrito 
Federal, e Câmara de Vereadores, visto que este instiMo desvirtuaria o sistema ora 
proposto, já que os partidos devem ter desempenho eleitoral próprio. 

Citamos, nesta oportunidade, entendimento incluído na proposta do Tribunal 
Superior Eleitoral, de onde se extrai a seguinte assertiva: . 

" ....de tudo isso decorre deverem s... proibidas, salvo nas eleições para a 
chefia de executivo, as coligações partidárias. Estas. com efeito, produzem 
amálgamas de partidos díspares, desnaturando' os respectivos programas e 
apenas atendem a imediatos interesses eleitorais de determinados 
candidatos." 

Comungamos, .pois, do entendimento esposádo pelo Órgão máximo da 
Justiça eleitoral brasileira, merecendo destaque o fato de que este sistema se 
aplicará, também, nas eleições legislativas estaduais e municipais. . '. 

Assim, a nossa opção foi pelo sistema misto, vedando a coligação partidária 
para a eleição proporcional,. conforme proposta de alteraçãoconstltucional 
constante do Relatório Preliminar. 

Esta matéria foi debatida na reunião da Comissão que teve lugar no dia 19 
de fevereiro de 1997. 

j 

'.., A maioria da Comissão aprovou o texto 'apresentado no Relatório Preliminar.. 
Dentre as manifestações favoráveis à alteração, destacamos a do Senador José 
Fogaça, que afirmou o seguinte: . 

~'Tenho uma opinião extremamente favorável ao voto distri.tal misto. 
Entendo que o volo distrital misto, além de todas as vantagens' aqui 
explicitadas pelo nobre Senador Sérgio Machado, tem uma outra que é a de 
estabelecer, gradualmente, e não à força; mas por uma natural tendência 
sociológica do eleitorado. urna limitação quanto à pulverização ,dos p~idos 
políticos. Ou seja, o voto distrital tem o efeito e o mérito de fazer CC!l1 que o 
espectro panidário se tome mais enxuto, mais coerente com· a":realidade 
sociológica do Brasil. Evidentemente que. se hoje ~xistem cinco ou "seis 
imPortantes correntes políticas no Brasil. são essas as Correntes que vão 
sobreviver a wn sistema distrital misto." 

SUPLENTES 

Como desdobramento, está sendo previsto, também, o critério de 
substituição dos Deputados eleitos por distritos. A alternativa adotada foi a de que, 
na hipótese de impedimento, é chamado o primeiro suplente da lista partidária e, 
em caso de vacância: se esta ocorrer a menos de sessenta dias da realização de 
eleições regulares, o primeiro suplénteda lista assumirá 9imaJ;f1atoaté o se~l; 
_" c~ n~,,~pr " sessenta dias ou mais da realização rfI elf'f;ões regularéscs,!rá 
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eleito o substituto no distrito,-juntamente com as eleições municipais, paracLimprii'o~-' 
restante do mandato, devendo o primeiro suplente da lista assumir a cadeira até a 
posse do eleito.. 

Pennanece o critério de substituição dos eleitos pelas listas do sistema 
proporcional, quando o suplente assume a cadeira até o final do mandato. 

Estabelece em dois deputados federais a representação dos Territórios 
Federais na Câmara dos Deputados, eleitos exclusivamente pelo sistema 
proporcional. 

Por fim, propõe-se que o novo sistema, ~a fim de que haja tempo hábil para a 
adoção de 'todas as providências preparatórias, tenha' aplicação a partir do 
processo eleitoral de 2006. ., . 

É importante registrar que a PEC 043/96, que tem como primeiro subscritor o 
Senador José Serra; já se encontra na Comissão de Constituição e Justiça, com 
parecer do Senador José Fog·aça. . 

A Comissão Especial submete à apreciação do Congresso Nacional a adoção do 
sistema eleitoral misto:' '. 

Sala das Sessões. 

Em, 

Presidente.em exercício 

, Relator 

SUPLENTESTITULARES I
 

f)JALMA BESSA ~ '.o:­ "" ~T CASILDO MALDANER ~ 

EDUARDOSU~' /'!Yr7 -rfnf/ WDISON LOBAO Id. >1 (j 
ERNANDES AMORIM (fJL FERNANDO BEZERRA 7 
JADER BARBALHO~~\f\ ,A I GERALDO MELO 

JOEL DE HOLLANDA~ MJ~,~ HUGO NAPOLEAOk IH b ~ 

JOSE FOGAÇA, JI ~ \ JOSE EDUARDO D~~ 

LEOMAR QUINVAN~ HAl/lI c:? JOSE EDUARDCYílI~ / 

RONALDO .CUNI-f8,IMA ~ . LUCIDIO PORTELA 

te 1&'0"'­ JEÇ" 
1.11\ 

- MAURO MIRAND~) n 
ROMERO JUCY ~ .1Yl' 
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• LEGISLAÇAO,CITADA!?A,'AN~XA1?A:f.ElA '.;í .: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

,,' ,,~. ~ 

·'CONSTiTUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERTIVA DO BRASIL 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 
pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito 
FederaL 

§ 12 O número total de Depútados, bem cOmo a representação por Estado e 
pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente 
à popu1ação, proeedendO-:se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, 
para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou 
mais de setenta Deputados. 

§ 22 Cada Território elegerá quatro Deputados: 

.................................: : ~ ~ .
 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de EStado, Governador de Territóno, 
Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital 
ou chefe de missão diplomátiCa temporária; . 

II -licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para 
tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o 
afastamento não ultrapasse cento e vinte, dias por sessão legislativa:" 

§ 12 O suplente sem convocado nos cáWs de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença sUperior a cento e vinte dias. 

§ 22 Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para 
preenchê:la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 32 Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 
remuneração do mandato. ' 

•••••••••••••••••••••••• 444 •••• 44.4444.4.4.44 •• 4.4444.4444 •• 44.444.4404 •••••••• 4 •• 4.4 .... 4 •• 4 ••••••••4.4 •• 444 •• 4 ••••••••• 44 ••• 444 •• 44 •• 4. 

lA Comissão de Co,nstituição, Justiça e Cidadania.) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 43, DE 1998 
(Da Comissão Especial 'da Reform'a' Politico-Partidária) 

. t ~ . ' - - ,". 1\.' -,' ':.. 1 

Altera o § r do art. 27; o "opul do art. 28; os 
•. iricísos 

••0 

n éin doáTt: 29.'0 §2° do art.' 32; o CApul. os §§ 2° 
" e 4~ o inciso 1lI do § 3" e o incisoJ do § 6° do art. 57; os §§ 

. 2~ 3° e 4° do art. 77: e' o ar/. 82, todos dO ConstiJuíção 
Federal, fixando calendário de eleições e poSses em todos os 
níveis; alterando.· a sistemática do segundo tumo das 
eleições, permanecendo apenas . . para as eleições' 
presidénciais. . . . 

As Mesas da .Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termosdo§ 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promUlgam a seguinte EmêIida ao texto cOnstitucional:.. 

Art. 1° Os di~Positivos da Co'nstituição Federal abaix~ enumerados ~~~ a vigorar 
com a seguintes alterações: . 

"Art. 27. . ~ . 
§ 1° Os Deputados P.staduais tomarão posse no dia 2 de janeiro do ano seguinte ao da 
eleição, para o cumprimento de um mandato de quatro anos, aplicarido-se-lhes as 
.~ desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 'imunidades, 
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos. e incorpomção às Forças 
Armadas." 
••••••••••••••••••• 0& ;. 

"Art. 28. A eleição do Governador de Estado e do Vice:-Governa5!or de Estado, para 
mandato de quatro anos, realizar-se-áno. primeiro .domingo : lJe..··outubro .do ano 
anterior ao do término do mandato de seus antecessores; ea posse" ocorrerá· no dia 4 
de janeiro do ano segiJinte ao da eleição, observado o disposto no § IOdo art. 77." 

...; ~ ~ ; ~~; .
 
"Art. 29 , : : : ".
 

II - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores no primeiro domingo de 
outubro .do ano anterior ao do términ~ do mandato' de seus antecessores, observado o 
disposto no § I° do arte 77,"; , 

III • posse dos Vereadores no dia 2 de janeiro e do Prefeito edo Vice-Prefeito no dia 
. 04 de janeiro do ano seguinte ao da.eleição."· . , .'. ,.,,'.' 

"Art. 32 
. . ~ . \ 

........................................................................................................
 
§ 2° A eleição do. Governador e do Vice-Governador do. Distrito Federal, para 

./mandato de quatro anos, realiZar-se-á no 'primeiio doÍniIigo' de outubro do ano 
anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocoEfeTlÍ no diã 4 
de janeiro do ano seguinte ao da eleição, observado o disposto no §lodo\art. 77." 

. . . '. . ..,' -,., , 

"Art: ~7. O ~ii.~so Nacional reunir-se-á, anua1Ip.~te, na SlJiitalJederal, de 15 de . 
fevereiro a 30 deJunho e de 1° de agosto a 15 de dezemb~>40quando~tar 
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r" da primc:ira ses~ão legislativa da legislatura que terá início, impreterivelmente, no dia 
'~ , 6 de janeiro do ano segumte aoda elêição. . ~< • . 

................................~ ~..............•: : 
• 

~ .
 

§ 3° , . 
IH - no dia 6 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, para receber o compromisso e 

.tmlpossar o Presidente e o Vice-Presidente da República; 
'." 

§ 4° Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, no primeiro ano da 
legislatura, nos dias 2 a 5 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, para a posse de 
seus membros e eleição das reSpectivas Mesas para mandato de dois anos, vedada a 
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. 

§ 6° ::~ ; ; : : ~ .- :. . . 
I - pelo Presidente do Senado Federai;-em caso de' decretação de estado de defesa ou 
de mtervenção federal e de pedido de autorização para a decretação de estado de 
sítio;" ~-

"Art. 77 <0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ~ õ••••••••••••••••••••"'; ............ •••••;. .
 

§ 2° Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido 
polltico, obtiver votos, .não computados os em branco' e os nulos, que representem 
qualquer uma das seguintes alternativas:' . 

I - quarenta e cmco por cento; ou 

II c,pelomenosquarenta por cento e'diferença iguaJ ou superior a quinze pontos 
percentuais.em relação ao segundo colocado, cumulativamente. 

§ 3° Se nenhum candidato atingir a votação prevista no parágrafo anterior, far-se-á 
nova eleição, concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-se eleito 
aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4." Se, 'após o primeiro turno e antes da diplomaÇão, ocorrer· desistência, 
impedimento legal ou morte de candidato a Presidente ou Presidente eleito, será 
convocada nova eleição para 45 dias após o fato." 

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos.
 
. . - ...
 

Parágrafo Único. A posse ocorrerá no dia 6 de janeiro do ano seguinte ao da eleição". 

Art.- 2° Os mandatos dos agentes políticos eleitos em 2002 terminarão nas seguintes , .
dataS: 

I - os do Presidente e do Vice-Presidente da República em5 de janeiro de 2007; 

11 -os dos Governadores e Vice-Governadores dos Estados e do Distrito Federal em 3 
de janeiro de 2007; 

http:���������������������"';............�����
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§ 10 Os mandatos dos Senadores eleitos' ém 2002 terão início em '10 de f~erci~~ 'de'~, 
2003 e terminarão em 10 de janeiro de 2009 e 10 de janeiro de 2007, respectivamente, para'os' 
mais votados e os segundos mais votados., ' 

.. ;~ .r. ~ tr~;:~ } :!."' ,.; ,"' ~'.".; .;
 

.,. '. ~ . .' '" " '
 

,§ 20 Os mandatos dos Vereadores 'eleitos nó 'ano'2000 ,terminàrão em 'I o de'janeiro de' 
.1005 e os ,dos Prefeitos e Vice-Prefeito~em.3 de janeiro de 2?05. " ~ 

." .. ' rt 'l' ",.>'"" .. . _ .... t ..-... .." ~ 

" 
, Art. 30 Esta Emenda Constitucional entra 'em vigor na data da sua publicação. 

.., .". 

JUSTIFICAÇÃO 
:." .• ....... "'t
 

DATAS DE POSSES E SEG,UNDO TURNO 

A posse dos eleitos é o.momento festivo da democracia. Como na prática 
desportiva, em que os torcedores comemoram' a vitória de seu time, também nas 
eleições os militantes e simpatizantes de um candidato vitorioso têm que·festejar a ' 
'ascensão ao poder da sua corrente política. Esta prática fortalece o vínçulo entre a" 
militância ea estrutura partidária, 

t pois, fundamental 'alterar a data da posse dos ocupantes de cargos 
executivos e legislativos de forma a que estas descoincidam· " 

É indiscutível que o móvel dos constituintes foi plenamente atingido com a 
fixação da data de posse dos Poderes Executivos no dia ,primeiro, de janeiro - a. 
preocupação era exclusivamente, com o' comprometimento dos recursos 
orçamentários.. •. ";'" 

.-r 

A experiência de 1995, todavia, demonstrou sérios prejuízos à festa da 
democracia, dificultando a participação dos Goverriadores eleitos na· posse do 
,PJ'esidente da República. 

Outra questão decorrente da posse dos eleitos," ainda mais grave, no nosso 
entender, foi o lapso existente entre as posses dos Poderes Executivos e as dos 
Poderes Legislativos. 

No constitucionalismo é indispensável a interação dos dois poderes. E, 
exatamente, para via~i1izar a identidade de princípios e idéias éque foi aprovada a 
coincidência das eleições para a Câmara dos Deputados, Senado e Presidência da 
República - que têm titulares eleitos na mesma época e para o mesmo periodo. 

Os projetos que compilamos sobre o tema são: 

,, . 
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'COINCIDêNCIA ELEITORAL DE'MANDATO E'PPSSE ')".8 

POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PEC.034/95 

AUTORPROJETO.> 
Seno carlos Patroclnio PrO:: ~~~~dên~a de,e.leiçõ~:~losc~ nlveis a 

00 
'. ,' o . · ~ ... r;. ~... , pa r· e . . . .•, 

... 
o ... _.. -;--­ Sendo de 06 anos o mandato par . Itas eM· 

. . vereadores eleitos ·em 1996. .; o VI . 
PEC.058/95 Seno Gilvan Borges propõe coincidência geral de pleilos eleitorais para todos 

, 

os níveis de governo, sendo a posse a partir de 1999. 
PECo 14~/95 Dep. Marcelo Teixeira Propõe coincidência de todas as eleições a partir de 

2002. ,.... ;' 

Sendo de 06 anos o mandato para prefeitos e ..vereadores eleitos em 1996. 
PEC.11.9/95 Oep. Udson Bandeira Propõe coincióência de eleições em. todos os níveis a
 

partir de 2002..
 
Sendo de 06 anos o mandato para prefeitos e
 
vereadores eleitos em 1996.
 

PEC.111/95 Cep. Paulo Gouvêa Propõe coincidência de eleições em todos os nlveis a 
partir de 2002. 

' .... '" 
Sendo de 06 anos o mandato para prefeitos e 
vereadores eleitos em-1996. 

PEC.79/95 Propõe coincidência de ~eiÇões em todos os nlveis a·
 
partir de 2002.
 
Sendo de 06 arios o mandato para prefeitos e
 
vereadores eleitos em 1996.
 

PEC.074/95 

Cep. Go~ga Patriola 

Propõe coincidência deeleiçC)es em todos os nlveis. 
Sendo de 02 anos o mandato para prefeitos e 
vereadores eleitos em 1996. '.. 

PEC.053195 

Oep. Roberto Pessoa 

Propõe coincidência de mandatos para dep. estadual, Dep.. Edlnho Araújo ., 
o distrital; prefeito, vice-prefeito e vereador ao de· 07 c ~ 

o govemador de estado. , • 
PEC.304I96 Propõe coincidência geral de eleições.
 

Sendo de.02 anos o mandato para Pref~itos e
 
vereadores eleitos em 1996. .'
 

PEC.036/95 

Dep. Osvaldo Reis 

Cep. Sérgio Carneiro Contrário à coincidência de qatas de posse para PRo 
Igovernador, prefeíto, senador, deputado e vereador. 

PEC.390/96 Altera posse de governador e vice para 1%2 
PEC.283195 

Oep. Jorge Anders 
Propõe coincidência geral de eleições a partir de 2002. Oepo Telmo Kirst 

. dOG'ov~;;'ad~':Crist6"am Bua~ue resu'miu em sua palesi~; o· pensamento 
majoritário sobre o tema, asseverando que: o.' .; , 

"A primeira colocação - e vou. responder o mais rápido posslvel - é sobre a 
coincidência' de posse de cargos eXecutivos. , ., ' . , -'. .' 

Penso que a posse coincidente dos Poderes Executivo e LegislativoécorTeta: 
Presidente e Congresso, Governador e Câmara Legislativa, os Vereadores e 

.. '-~ ,',. os Préfeitoso; Isso tem que ser .eoincideitte,' m;;s .não vejo' por .que ser 
ocoincidente tudo ao' mesmo tempo, como Governador e Prefeito: Prefeito e' 
Presidente, Presideote e Vereador. Creio que é nUulameotal a coincidência 
entre cada Poder Executivo, nos três n1veis, eseu POder Legislativo. 

Dessa maneira, o melhor também são o Presidente e os Governadores 
coincidentes. Portanto, a melhor maneira que acho é a que está hoje: o 
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" 

Presidente,' o Congresso, os. Governadores' e as Assembléias, Legislativas 
juntos:Ü'Prefeito eCâmaia 'dos Vereadores têm que 'ser- coincidentes, mas 
não p~isam ser cqincidentes com os outros." .- _ ~ . 

0'-.... . ~. -." ." 

. Por outro lado, a Comissão obteve uma maioria Significa~i a' de opiniões pela 
manutenção da descoincidência das eleições gerais e munici ai~, tendo em~ta 

tanto a necessidade de ampliar a participação da população lJf pleitos elE1it~~is, 

como a separação entre os tipos de eleição. Na eleição' muniCipal devem ser 
privilegiados os temas locais, enquanto nas eleições gerais; devem prevalecer os 
temas nacionais, ' 

Não obstante nos curvarmos ao pensamento predominante, ressalvamos 
nosso entendimento de que seria necessário promover uma profunda mudança no 
calendário eleitoral brasileiro e aproveitamos este rico momento para lançarmos a 
semente da nossa idéia, 

A nossa ,idéia, que já constou do Relatório Preliminar, estaria fundamentada 
na reclassificação em duas espécies de eleições: as eleições federais. nas quais 
seriam escolhidos o Presidente e Vice-Presidente da República, os Deputados 
Federais e os Senadores; e eleições estaduais, nas quais seriam disputados os 
cargos de Governador e Vice-govemador. Deputados Estaduais, Prefeito e Vice-
Prefeito e Vereadores. . 

Por ser uma proposta que engloba complexidades que precisam ser mais 
profundamente estudadas, preferimos não apresentá-Ia nesta oportunidade, a fim 
de podermos aprofundar essa discussão. 

Inicialmente, propuséramos que as posses tivessem lugar no final do ano em 
que ocorressem as eleições. 

Entretanto. no debate da matéria na Comissão, foi aprov~do calendário 
estabelecendo que as posses dos membros dó Poder Legislativo terao lugar no dia 
2 de janeiro do ano seguinte ao das eleições. enquanto a dos Chefes do Poder 
Executivo ocorrerão no dia 4 de janeiro. no caso dos Estados. Distrito Federal e 
Municípios e no dia 6 de janeiro. no caso da União. 

Aproveitamos aquela oportunidade para propor detennlnação de que a 
sessão legislativa não se encerrasse sem que haja a votação da lei 

_Orçamentária anual - alteração do § 2" do art. 57 ,da Constituição Federal - tópico 
excluído na apreciação pela Comissão; e que a primeira sessão legislativa da 
legislatura tenha início antes da posse do Presidente da República, de maneira 
a viabilizar a implantação imediata do Plano de Governo aprovado nas umas ­

'alteração no art. 57. caput da Constituição Federal. 

Em síntese, poderíamos retratar a proposta aprovada no seguinte 
calendário: 
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ELElçoe8FEDERAL, ESTADUAIS E' . ELEIÇOES MUNICIPAIS 
. , DO DF '... ... , f'L...:. -~ . ~ : .. 

.' , 

02/01 - posse dos Deputados e Senadores 02/01 - posse dos vereadores 
04/01. - posse dos Governadores e.dos 04/01 - posse do Prefeito e do Vice­ . 

. Vice-Governadores • prefeito 
06/0.1 - posse do Presidente e do Vice­

... 

Presidente da República A' 

-
SEGUNDO TURNO	 /"l.f/ 

. O segundo tumo nas eleições para os cargos executivos, a nosso juízo, deve 
ser mantido apenas na eleição presidencial, mesmo assim, de .forma mitigada, 
dispÉmsando-se um novo pleito quándo úm candidato obtiver grande diferença de 

.votos em relação aos seus contendóres, mesmo que não tenha obtido a maioria 
absoluta. 

O Deputado _João Almeida, expondo. os trabalhos. desenvolvidos pela 
Câmara dos Deputados, assim se manifestou sobre o assunto:.. ... 

"Segundo turno para as eleições dos pOderes executivos. É matéria sobre a 
qUa1 nos' debruçamos' e que aDa1isamos com cuidado. Formou-se um certo 
consenso, mas é uma pena que não tenha sido levado' ao desdobramento 
regimental necessário para alterar o sistema que temos hoje. A idéia é pOder 
adotar o segundó turno apenas naquelas cidades onde,'no primeiró' turno, 
nenhum dos candidatos ultrapasse 1im terço dos votos válidos. 

Essa disciplina do segundo turno tem sido muito útil para as negociações 
pollticas, que levam ao fortalecimento de partidos e grupos que não têm 
grailde representatividade, ao desmantelamento dos partidos, po.rque, no 
segundo turno, nem sempre é posslvel ao partido sustentai- todos' os seus 
filiados, e, aí, cria-se a indecisão se o partido vai ou não vai, especialmente se 
ele dei>eÍlder de certos tipos de candidatos que surgem. 

Existe.á aváli8ção de que não há grailde prejulzo para a eleição majoritária 
no Pais.: O Governo tem sempre possibilidade de formar uma base de 
sustentação se esse for O seu desejo:" 

,. . Há, também, a proposta de se adotar um sistema parecido com o aJgeIltino, 
ou seja, atingido um certo desempenho, com utna distância,m1nima para o 

.•	 segundo colocado. Uma combinação. e um ·mlnimo de .votos, com uma_ 
distância mlnima para o segundo colocado. Neste caso não se faria o segundo 
turno. Se a distância do- melhor colocado para o segundo colOcado for menor 
do que isso, não usamos' o sistema de. 10%. Se a distância entre o primeiro 
colocàdo e o segundo colocado for maior de 10%, Ílão há segundo turno; se 
for menor do que 10%, desde que o primeiro colocado tenha atingido um 
determiJiado nlvel, também não há segundo turno. 

São fórmulas razoáveis, todas elas, que levam a uma situação bem mais 
interessante do que a que temos hoje, a ser preservado o segundo turno para 
as eleições, o que parece saudável para os municlpios de grande eleitorado. 
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..-'--"~-Sebemque isso lambéin é um dos elementosmotivadbres,da multiplicaçã~i-, ; " :'daS siglas partidárias, está naquele' cardápio de matérias que' estimulam a 
.. multiplicação de siglas ,partIdárias .sem represéntatividade, 'especialmente 

para as eleições mUnicipais, . , ' 

.,	 . ~"~. I" . '-o > • • ~) '". ,~ "1 .... : ~ 
Por realização, séiri dúvida, Um grande núinero de aliançaS que podiam estar ~ 
resólvidas no primeiro turno, até por eonvivênéia já dos partidos, até rio' 

. poder, que estão convivendo juntos na hora de fazer eleição, que seria o 
mõmento de aproximação e de entendimento, aí vem uma pulverização, 
porque cad3 um tem o seu horário de televisã0ifjOarada não quer mesmo 
ser candidato a prefeito, quer ser carididato a sena próxima, e acha que 

~ _	 apareceti.do na televisão vai ficar mais forte p senador ~ próxima ou 
deputado, , , 

Tudo isso é desmentido, às vezes, na eleição seguinte, nada disso é verdade 
absoluta ° fato de o cidadão ter tido um bom desempenho até ou ter 
aparecido na televisão durante o proilrama eleitorál, na eleição municipal, 
não necessariamente o credenciará para uma disputa no futuro. Mas, enfim,' 
há essas ilusões e esses equlvocos que geram essa pulverização' das 
candidaturas, você ter dez ou doze candidaturas para prefeito, por exemplo, 
que implica numa desqualificação do processo eleitorál, porque, concorrendo , , 
mesmo, há dois ou três candidatos, os outros são apenas para desqualificar o 
processo eleitoral." 

No nosso entender, a prática do segundo turno tem sido inócua do ponto de
 
vista dos Municfpios e Estados, sem grandes alterações da vontade do eleitor do
 
primeiro para o segundo turno. .
 

" Na verdade, o segundo turno nas eleições municipais e estaduais 'tem se 
constituído em variável indutora da desarmonia interna dos partidos ou mesmo,: na 

,pregação do voto nulo, que, em 'nada altera o processo de escolha, já que a 
definição do eleito no segundo turno se dá por maioria simples.
 

As exceções, observadas estão mais para a, confirmação da regra <:lo que
 
para justificar a permanência do instituto. .
 

, . 
Justifica-se, por outro lado, a sua aplicação para a dispUta da Presidência da ' 

A.epública, antes de mais nada, pela carga ideológica do pleito e, também, pelas 
dimensões continentais do nosso Pais e as profundas desigualdades interregionais. 

As propostas sobre o tema são: 

SEGUNDO TURNO 

PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR .' 
PECo 

:096/95- Dep. Paulo Gouvêa Favorável extinção do z> turno para Governador, 
Vice1jovemador, Prefeito e Vice-prefeito 
Favorável à extinção do 2° turno para executivos 
estaduais, municipais e distritais 
Favorável extinção do z> turno para Governador, 
Vice-govemador, Prefeito e ViCÍf-prefeito 

PECo 
022195 ' 

Dep. José Janer.;) 

PECo 
093/95 

Dep. Iberê Ferreirs 

H/I 
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.~AUTOR . POSIÇAODO PARlAMENTAR ..···. .',' 
.•..PROJETO ~ 

o Oep.Edson • Favorável â extinção do 2° tumo pára prefeitos e 
061/95 
PECo 

Ezequiel .. vice-prefeitos somente dos municípios que não 
sejam capital do estado; 

PECo Favorável extinção do 2" tumo para Presidente, 
250/95 

Oep. Osvaldo Reis· 
Governador, Vice-govemador, Prefeito e Vice­
prefeito 

PECo Oep. Telmo Kirst Favorável extinção do 2° tumo para Governador, 
282195 Vice-governador, Prefeito e Vice-prefeito 
PEC 197/95 Dispõe que se antes de realizado o 2" turno 

Felipe 
Oep. Vanessa 

ocorrer morte, desistência ou impedimento do 
candidato, este será substituído por seu partido 
no prazo de 5 días. 

O Tribunal Superior Eleitoral propõe uma fórmula que: ao que tudo indica. 
tem como paradigma a legislação argentina, ou seja, eleição no 1° turno se C' 

primeíro colocado, alternativamente, alcançar. 1 - pelo menos 45% dos votos 
válidos; ou2 - pelo menos 40% dos votos válidos'e uma diferença superior a 10 
pontos percentuais em relação ao segundo colocado. 

A proposta fundamenta-se no pressuposto, comprovado estatisticamente, de 
que quando a diferença entre o primeiro e o segundo colocados é muito elástica, 
dificilmente o quadro se reverte no segundo tU,rno. 

Entendemos ser recomendável alterar, também, o § 4° do art. 77, a fim de, 
inspirados na PEC 197/95, ressalvemos a possibilidade de realização de nova 
eleição, em 45 dias, na hipótese de morte, desistência ou impedimento do 
candidatá a Presidente ou Presidente eleito, após o primeiro turno e antes da 
diplomação. 

Esta previsão é necessária em respeito à vontade do eleitor, que se 
manifestou nas umas em favor de um candidato especifico e, por obra do acaso ou 
por situação provocada, teve frustrada a sua soberana decisão. : 

A discussão da matéria nesta Comissão Especial partiu da proposta de \ 
extinção do segundo tumo pàra govemadores e prefeitos, permanecendo somente 
para Presidente da República, dentro de um sistema mitigado, pelo qual considera-
se eleito quem atinge 45% dos votos válidos, ou quem atinge 40% com uma 
diferença de 15% a mais em relação ao segundo colocado. . 

. Os argumentos contra o segundo tumo apontam que ele tem sido ineficaz 
para o aperfeiçoamento do nosso sistema eleitoral, contribuindo, ao contrário, para 
inflacionar os custos das campanhas eleitorais e para aumentar a influência do 
poder econômico. Além disso, enfraquece o sistema partidário e favo a 
formação de acordos políticos espúrios que levam, após um~panha v· ri a, 
ao loteamento dos cargos públicos, retardando o início efe' do gov o, m 
prejuízo ao bom funcionamento da máquina administrativa. 'A ~ 
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Para o Seriador Francelirí6 Pereira;.osegundõ turno, para Presidente da' 
República, teoricamente, é um grande-Caminho, pois assegura efetivamente o apoio - , 
da maioria da nação ao candidato vitorioso; que irá traduzir esse pensamento que o 
levou à vitória nas umas. No caso' dos Estados e Municípios, essa prática é 
prejudicial à democracia. De fato, logo após o resultado do primeiro turno realizam­
se os entendimentos em tomo da formação dos blocos, procedimento que, na teoria 
poderia ser considerado interessante, do ponto de vista da comunhão de idéias e 
posições políticas conveigentes. 

Todavia, "enquanto o assunto é'discutido pela opinião pública como posições 
polfticas, na prática o ,candidato derrotado, procurado pelo mais votado para apoiá­
lo nas eleições, busca uma indenização pelos gastos explfcltos e não explicltos que 
teve na campanha eleitoral. A linguagem, o diálogo é o mais cru, é o mais violento, 
e ai, quando o mais votado cede, marcha-se tranqüilamente para o que 
convenciono chamar, de forma direta ou indireta, de extorsão eleitoral." 

. Também contrário ao segundo turno, o Senador Antônio Cartos Valadares 
acrescentou que "na prática, significa 1Jma porta aberta para a corrupção, a fraude, 
a ilicitude, as negociatas, produzindo escândalos e mais escândalos na tentativa de 
os partidos se municiarem, cada vez mais, de recursos financeiros, sejam lícitos ou 
ilfcitos, para continuarem no poder ou alcançá-lo." 

, E prosseguiu afirmando que "estamos elaborando uma legislação não para 
um país desenvolvido, de poucos partidos, como os Estados Unidos" a Inglaterra, a 
Alemanha ou a própria França; estamos elaborando uma legislação' que terá 
repercussões no futuro de um Pais, cujo Tribunal Superior Eleitoral tem ~istrados 

mais de trinta partidos. Isto redunda em termos partidos movidos a projetos 
pessoais, partidos de aluguel, partidos sem nenhuma disciplina partidária, !*Im 
nenhuma fidelidade aos ccinceitos provados e aprovados nas convenções 
partidárias." 

O Senador Jáder Barbalho reafirmou que um dos objetivos desse projeto de 
reforma político-partidária é o fortalecimento dos partidos pollticos e o segundo 
turno tem servido apenas para fragmentar o sistema partidário, para estimular a 
fogueira dilS vaidades. 

Argumentou ainda que muitos candidatos, de partidos pequenos e pouco 
representativos, que não têm condição de se eleger. entram na campanha apenas \ 
para levar vantagens, como aproveitar o espaço gratuito da televisão para se 
promover e negociar seu apoio a um dos candidatos que chegar aosegund9 turno, 
em troca de cargos públicos e de dinheiro para pagar despesas. ' .": 

Aberto o mapa eleitoral no primeiro turno, fica muito mais fácil para quem 
tem o poder econômico do seu lado, com o Estado mapeado, com b Município 
mapeado, de intervir no processo eleitoral. 

Argumentou, finalmente, que para fortalecer os partidos politicos, para que 
no Brasil sobrevivam linhas políticas, ideológicas ou Qé~dárias que tenham 
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consi~t~nci~, não s~ de~e permitiress~~ aventuras eleito~ue,la..men~lmente, 
na pratica tem ocomdo. ,,~, :' '''' cc ,,_ '"fI/LA //7 / 

• O Senador Jósé F6gàça, que na 'Coristitu'inte' era favoi'ável aos dois tumos" 
pois acreditava que o sistema haveria de aprofundar,cónsolidar eapeifeiçoar õ 
processo democrático no Brasil, considera hoje, concordando com o Senador Jáder 
Barbalho, que o sistema, do ponto de vista da experiência eleitoral, encerra vários 
pontos negativos. 

Ressalta; dentre esses, que o sistema de dois tumos estimula "a chamada 
microfísica partidária. A micropulverização politica do País, hoje, encontra 
sustentação, também,- no sistema de dois tumos, porque há um beneficio enorme 
em utilizar a televisão, uma vez que não há nenhulT]8 responsabilidade política com 
o resultado. Também" porque se o partido não aparece, não se credencia no 
primeiro tumo, não tem o que negociar politicamente no segundo. Há um estimulo a 
esta microdivisão partidária do PaIs. O sistema de dois tumos, sem dúvida, tem 
comprovado isto." ­

",I . 

Concorda parcialmente com o argum~ntà d~ que o sistema de dois tumos 
ajuda a consolidar governos de coaliZão, mas adverte para o fato de que "as 
coalizões pollticas resultàntes da emergência de dois tumós são politicamente 
frágeis e, às vezes, politicamente artificiais, porque são engendradas em cima da 
hora, no último momento, em função -do interesse eleitoral preclpuo e urgente da 
hora." , . 

,Ao coalizãp política tem imensas dificuldades porque se formou não a partir 
de um longo debate, de uma extensa articulação, mas em cima da hora, na 
emergência daquela passagem do primeiro para o segUndo tumo, unindo partidos 
que, muitas vezes, tinham rivalidades e antagonismos históricos, Para vencê-los, 6 
processo tem que ser o do debate e o da avaliação mútua, que é algo longo; que 
exige tempo, prazo. O sistema de um turno força as coalizões mais sólidas, que são 
aquelas longamente articuladas antes da eleiçãõ e que podem dar em processos 
governamentais mais duradouros e eficazes." ' , 

Um último argumento invocado pelo Senador Fogaça é o da paralisia que o 
processo eleitoral provoca no País e que, com eleição em dois turnos, chega a 
durar quarenta e tirico dias, como ocorreu na eleição de' 1994, em que ocorreu­
segundo 'tumo'ria maioria dos Estados..".. . 

A riqueza dos debates na reunião realizada em 10 de abril de 1997 confirma 
a relevância da proposta, aprovada na Comissão por 7 votos a favor e dois contra. 

O relatório Preliminar propunha a vigência a partir das eleições de 2002, 
Entretanto, a Comissão deliberou pela vigência imediata, para ser aplicada já nas 
eleições de 1998, o que acabou por não ocorrer em face da exiguidade do prazo, 
mesmo tendo entrado em pauta a PEC 20/97, que tem como primeiro subscritor o 
Seno Julio Campos. Atualmente, após encerrada a discussãoJ~ 10 turno, com a 
apresentação de emendas, a proposta retomou à CCJ parjff~ar sobre as 
emendas. 
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• "Observe-se,' mais uma vez; que a visão sistêmica do conjunto de alternções 
propostas impõe a redação do § 1° do art. 2°, tendo em vista a aprovação. no 
âmbito desta Comissão, da redução do mandato dos Senadores. 

Com efeito. caso uma ou outra proposta não seja aprovada, deverá haver a 
necessária adaptação redacional. . , . . . • . • 

• ;;- T _ ~ • f._,·. .: - '. 

O texto aprovado pela Comissão Especial é retratado nesta Proposta de 
Emenda à Constituição 

- Sala das Sessões, 

Em;..... ,. 
, Presidente em exercício 

S GIOMAC DO ,Relator .'. 
", .. 

T1TU SUPLENTES 

, ...-­

DJALMA BESSA 

EDUARDOSU 

ERNANDES ORIM 

JADER BARBALHO 

JOEL DE HOLLAND 

JOS FOGAÇA 

LEOMARQUI 

ODACIR SOARES 

OI:>lALDO CUNHA LIMA 

- > 5aJ. ~E<'Kõ1'-,eN ~ 

WV . ~IIJ Tt> tJ 
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I 

LEGISLAÇÃO CITADADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA. 

I 

_. CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERTIVA DO BRASIL 

*Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao 
triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o 
número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 

§ I fi Será de quatro anos o mandato dos Depútados Estaduais, aplicando­
se-lhes as regras desta Colllltituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 
imunidades, remuneração, perda de 'mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

............................................................................................................................................... 
**..411. 28. A eleição do GovenuuJor e do Vice-Govenu:uJor de Estado, para 
mandato de quatro anos, realízar-se-á no primeiro domingo de outubro. em 
primeiro tumo, e no último'domingode outubro, em segundotumo. se houver, 
do ano anterior ao do término do mandato de seusant«essores; e a posse 
ocorrerá em primeiro de janeiro do ano .subseqüente, observado, quanto ao 
mais. o disposto no art.' 77. 

§ I fiPerderá o mandato o Governador que assumir outro cmgo oufunção 
na admini.straçiio pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 
concurso púbiico e observado o disposto no ar/o 38, I. We V. 

§ ]11 Os subsídios do Govenu:uJor, do Vice-Govenu:uJor e dos Secretários 
de E,stado serãofixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, obser­
vado.o que dispõem os arts. 37, XI. 39, §4~ 150, n. 153, //l, e 153, §]~ L 

......................................................u ",. • •••••• , 

*Art. 29. O Município reger-se-ã por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
intentlcio minimode dez dias, e aprovadapordois terços dos membros daCâmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Consti­
tuição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: . 

. 

..............................................................e.· ou . 

lI-eleição do Prefeito edo Vice-Prefeito realizada noprimeiro domingo 
de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam .suceder, 
aplicadas as regras do ar/o 77 no caso de Municípios com mais de duzentos 
mil eleitores; 

m - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 12 de janeiro do ano 
subseqüente ao da eleição; 

........................................................................................................................................... 
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Art. 32. O Distrito Federa!, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por 
lei orgânica, votada em dois turnos com interstício minimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos 
os princípios estabel~idos nesta Cor.stituição.. . . 

....................................................................................................................: .. 
§ 22 A eleição do Governador e do Vice-Governarlor, observadas as regra:. 

do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e 
Deputados Estaduais, para mandato de igual durnÇão. 

.....................................~ . 
*Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federa!, 
de 15 de fevereiro a30 de junho e de 12 de agosto a 15 de dezeinbro. 

. 

..................................................................................................................................................
 
§ 22 A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto 

de lei de diretrizes orçamentárias. 

u ••••••••••• ••••.. ••••..••••••••..••••••••• •••••••••••• •• . 

§ 32 Além de outros casos preVIStos nesta Constituição, a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjuntãpara: 

UI - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da 
República; 

..................................................................................................' . 
§ 42 Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 

12 de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros 
e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedadaa recondUção 
para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsçqiiente. 

.................................................................................................................................. ~ . 
§ 62 A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de eStado 
de defesa ou de intervenção federal, de pedido de auto~a decretação 
de estado de. sitio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice­
Presidente da República; 

..............~ ~ .. 
*Art. 77. A eleição do /'residente e do Vice-Presidente da República realizar­
se~, simultaneamente. no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno,e 
no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano antério~ 
ao do ténnino do mandtilo presidencial vigente. 

...........................................................! ~ 

§ 22 Será considerado eleito Presidente oeandidato que, registrado por 
.partido político, obtivér amaioria absoluta de votos, não computados os em 
branco e os nulos.· .. . . 

. 

§ 32 Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, 
far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado; 
concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 
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§ 42 Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os.remanescentes, o de 
maior votaçãp. " . 

c ' .........................	 ..
~ 

*Arl. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá 
inícioempn'meiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição., 

........................................................................................................................................
 

(.Á Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
,.. 

, . 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 44, DE 1998 

(Da Comissão Especial da R~f0J!Ila Político.:P~rtidária) 

Dá nova redação aos arts. 17 e 55 da· Constituição· 
'.	 Federal, que tratimí da fidelidade partidária, prevendo'Q 

pérda da cargo eletivo nas hipóteses da ocujJante deixar o 
partido pelo qual foi eleito e de grave violação da disciplina 
partidária, e do meio como se efetivará a sanção. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

" 
Art. 1° São ácreseentados os seguintes §§ 5° a 7° no art. 17 da Constituição Federal: 

"Art. 17 ,	 .. 

§"5o.P~erá automaticâme~te o mandato o menibro d~ Pod~ Legislativo que deixar 
o plirtido sob cuja legenda foi eleito, salvo no caso de fusão ou incorporação ou para 
p~cipar, como fundador, da constituição de 'novo partido político. 

§ 6° Poderá, ainda, perder o mandato o membro do Poder Legislativo ou o chefe do 
Poder Executivo que, na forma da lei e do estatuto do partido, cometer violação grave 
da disciplina partidária, caracterizada pela desobediência às decisões aprovadas em 
convenção, assegurada ampla defesa. . 

§ 7° O pedido de decretação de perda do mandato em face do disposto no parágrafo 
anterior será processado e julgado pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar 
de cargo eletivo federal, e pelo TribUnal Regional Eleitoral,' no âmbito de sua 
jurisdição, quando se tratar de cargos eletivos estaduais e municipais." 

Art. 2° O art. 55 da Constituição Federal passa a Vigorar com a seguinte redação: 1~ . 
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"Art. 55 : , : : ; 
..................................................................................................................
 
VII - que deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, salvo no caso de fusão ou 
incorporação ou para participar, como fundador, da ConstitUição de novo partido 
político. . 

~ .;;.-. 

VIII - que, na forma·da lei e do estatuto do. partido, cometer viol~ção grave da . 
- disciplina partidária, assegurada ampla defesa . 

. . . ." ~ . . 

§ 3.° Nos Casos previstos nos incisos III e IV, a perda será declarada pela Mesa da 
Casa respectiva, de oficio ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou 
de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 4.° Nos casos previstos' nos incisos V, VII e VIII, recebida a comunicação, 
respectivamente, do trânsito em julgado da decisão ou da E/ecutiva Nacional do 
partido, llcompanhada de documento comprobatório, a perfJJ. rÁrá declarada~ 
Mesa da Casil respectiva, no' prazo máximo de cinco sessões ordinárias ou 
extraordinárias. 

§ 5.° A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda 
de mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações 
finais de que tratanl os §§ 2° e 3°." 

Art. 3° Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

FIDELIDADE PARTIDÁRIA 

A fidelida~epartidária é outro aspecto indispensável ao fortalecimento das 
instituições politicas. A valorização do candidato em detrimento do partido tem 

.propiciado uma situação que facilita a migração partidária, muitas vezes com 
finalidade meramente eleitoral ou pessoal, em face da ausência de compromisso 
com os programas partidários. . 

:,... : 

Sobre este tema há várias propostas em tramitação e das mais diversas;
 
desde proposições que proíbem a mudança de partído em um determinado parlodo,
 
até outras que determinam a perda do mandato para todos os cargos e em todós os
 
níveis. .
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Os projetos em tramitação podem ser assim resumidos: 

FIDELIDADE PARTIDÁRIA 

PROJETO AUTOR POSIÇAO DO PARLAMENTAR 
PEC.041/96 SetL José Serra Toma INELEGIVEIS dUI1lllte 2 anos os que se desfiliarem 

volunlariamente do partido político. 
Exceção: fusão Ou incorporação do partido ou para participar, 
como criador, de um novo partido 

PEC. 050/96 Seno Pedro Simon Propõe perda de mandato para deputado ou senador que se 
desfiliar do partido pelo qual se elegeu. 
Dá um prazo p3{ll mudança de partido, antes do dispositivo 
entrar em vigor. 

PEC.137/95 Dep. Hélio Rosas Propõe perda de mandato para senadores, deputados federais, 
deputados estaduais, deputados distritais e vereadores que se 
opuserem aos princípios fundamentais do estatuto partidário, por 
alímde ou pelo voto, ou deixarem o partido pelo qual se 
elegeram, salvo se para constituir novo partido como fundSdor. 
OBS.: a perda de mandato será decretada pela Justiça Eleiteral. 

PECo 090/9.5 Dep. Paulo'Gouveia Propõe perda de mandato para dep. federal, senador, dop. 
estadual, vereador, presidente e vice, governador e vice ou 
prefeito e vice que deixar o partido pelo qual foi çleito, llII1vo se 
para fundar novo partido ~e que tenha cumprido metade do 

, Stu mandato. 
PEC.060/95 Dep. Sílvio Torres l'ropii<: perda de m.andlito o deputado ou senador que se fíIia:" a 

parti.do distinto daquele pelo qual foi eleito. 
PEC.051195 Dep. MuriJo Pinheiro Propõe perda de mandato para deputado ou senador que "l1JdM 

de partido !lUtes de completar pelo tlIellos a metade do seu, 
mandato. 

PEC.042/95 Dep. Rita Camata I Propõe perda de mandato para deputado ou senador que 
voluntariamente se desfiliar do partido pelo qual foi eleito. 

PEC.085/95 Dep. Adylson Motta Propõe perda de mandato para deputado ou senador que se filiar 
a partido diverso daquele pelo qual foi eleito 

PECo 166/95 Dep. Mendonça Filho Toma INELEGIVEIS dUI1lllte 2 anos os detentores de mandato 
eletivo que .e desfiliarem volunlariamente do partido polltico, 
salvo nos casos de fusão, incorporação ou extinção. 

PEC. 283/95 Dep. Telmo Kirst Propõe perd2. de mandato para senador, deputado federal, 
deputado estadual e vereador que deixar o partido pelo qual foi 
eleito antes de completar pelo menos dois terços do seu mandato. 

Além das propostas acima discriminadas, a Comissão que analisou a 
questão eleitoral brasileira, por, iniciativa do TSE, opinou pela adoção de medidas 
constitucionais impositivas da fidelidade ps!'tidária. prevendo a perda automática do 
mandato, na hipótese de desfi!iação partidária dos ocupantes de mandato 
legislativo e a possibilidade de perda do mandato no Legislativo ou no Executivo, na 
hipótese de violação grave da disciplina partidária. 
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o Governador Mário Covas assim se manifestou sobre o tema: ,. , 
) 

"O instituto da fidelidade partidária é uma; necessidaÇeabsolutamente , 
indispensável. 

,. Admira-me muito que tenhamos eleições. proporcionais para as CasaS 
Legislativas e ao ·mesmo·tempo não tenhamos um instituto de fidelidade 

·partidária extremamente rigoroso, porque o sentido da distribuição da eleição 
proporcional é exalan:)ente o de conferir o mandato ao partido e não ao 
calididato. 

Ele depende - a não ser que atinja diretamente o quociente eleitolÍU, e mes'inó 
assim isso é uma forma de violência - fundamentalmente do partido polftico 
para eleger-se. A eleição é proporCional. Portanto, o candidato sempre deve, 
na sua eleição, alguma coisa ao conjunto. De forma que pensar em eleição 
proporcional, como tivemos até agora, e ao mesmo tempo não ter um sistema 
de fidelidade partidária extremamente rigoroso, parece-me um absurdo. 

Na época do bipartidarismo" a fidelidade partidária prevaÍeceu, mas 
prevaleceu sob um enfoque completamente diverso. Naquele instante, a 
fidelidade partidária era uma forma de compulsoriamente, jã que não havia 
liberdade de organização partidãria, reter alguém dentro do partido. No 
instante em que há liberdade de organização partidãria, li fidelidade partidária . . 

é uma necessidade absoluta. 

Foi muito bem lembrado, não sei se pela Câmar.I ou pelo Tribunal, o critério 
mediailte o qual a mudança voluntária imediatamente leva à· perda do 
mandato. Nos casos em que o partido tiver consagrado, por intermédio de 
seus ·organismoo básicos, teses e questões tl~ /COnsidere indispensáveis, o 
afastamento temporãrio do mandato é uma bllO".dência que me parece dever 
Cô!lSlllr do próprio esWuto do partidC'. 

ImpreSsiona-me muito ver o passeio que tradicionalmente se faz entre os 
vários partidos pollticos. É perfeitamente legitimo que alguém chegue a um 
ponto de divergência com o partido em que estã a respeito dessa ou daquela 
teSe de maneira absoluta. Há várias formas de evitar isso. O constrangimento 
pode levar alguém a se licenciar, a se afastar durante aquele período ou, se se 
tornar uma incompatibilidade, trata-se de uma incompatibilidade permaneÍ1te; 
de formá que, nessa hipótese, não há outro caminho senão O afastamento. . 

E, se é verdade a tese iuicial de que o maridato pertence ao partido, tendo em 
vista até a existência da proporciolialidade na eleição, o afastamento deve 
gerar, por via de conseqüência, a perda do mandato. A fidelidade não se faz 
apenas nisso,· faz-se inClusive nas matérias que o partido considere 
fundamentais. Portanto, q'.lC:II1 entra num partido deveria conhecer regras 
existentes no estatuto do partido, de tal maneira que ficasse Clara sua margem 
de manobra e de liberdade em relação aos temas em consideração." . 
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"0 . Uma questão.a; nosso ver indiscutível,já que para ser candidato há a 
neces~idade de filiação a um partido político, é que o mandato pertence ao partido 
sendo o eleito um REPRESENTANTE desse partido... . . ._, 

.'. 

É preciso ter em conta, ainda, que durante a campanha eleitoral o candidato 
vai às .praças públicas carregando as cores e as bandeiras do Partido ao qual 
pertence. Estamos nos. referindo a bandeiras tanto no sentido literal quanto, e 
principalmente, no sentido figurado - da defesa da plataforma partidária. . : ~, 

Corrobora essa linha de argumentação a análise do desempenho eleitoral 
dos Deputados Federais tanto nas eleições de 1994, quanto nestas eleições de 
1998, ja 'que, dos quinhentos' e treze deputados federais eleitos em 1994, somente 
treze conquistaram o mandato com seus próprios votos, enquanto que em 1998 
este número subiu para 28. Em tese, só estes poderiam se dizer, impropriamente, 
"donos" dos seus mandatos. t 

Disso decorre a conseqüência lógica de que, ao mudar de partido, após 
conquistar um mandato sob aquela legenda, o eleito estará violando a vontade do 
eleitor. 

Isto fica ainda mais evidenciado quando se trata de mandato proporcional, 
em que o desempenhopartidárici é que define, entre os mais votados, aqueles que 
ocuparão as cadeiras conquistadas pela legenda. 

Com a adoção· do sistema eleitoral misto, conforme proposto e aprovado 
nesta Comissão, cai por terra qualquer argumentação do eleito pelo sistema 
proporcional, já que está, prevista a adoção de listas partidárias fechadas e o voto 
se dará no partido e não em candidato. 

Um levantamento estatistico remete-nos aos seguintes dados com relação a 
mudanças de partido: na Câmara, na legislatura de 1991 a 1995, houve 268 
mudanças; e, nesta legislatura, na data da elaboração d~Vl!aÓriO Preliminar, já 
tinha havido 127 mudanças de partido, sendo que, atuali o levantamento até 
outubro de 1997, chegou-se a 230 mudanças de parti . o Senado, na 49" 
Legislatura foram 29 mudanças e na 50a Legislatura ocorreram, até a data do 
Relatório Preliminar, 10 mudanças e, até outubro de 1997,22 mudanças de partido. 

Essa situação se toma especialmente grave quando a inexistência de norma 
constitucional impositiva da fidelidade partidária gera efeitos na questão da 
suplência. Vale dizer, que a instabilidade da proporcionalidade partidária nas Casas 
Legislativas está sujeita, inclusive, a variáveis externas já que até mesmo o 
suplente é devidamente diplo"mado como tal e tem assegurado o direito de ser 
convocado na hipótese de substituição eventual do titular, ou de vaga. 
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• Este é,sem dúvida, um ponto essencial à consolidação das instituições 
políticas.·Os partidos devem ter os seus líderes, mas há que'se considerar que as 
lideranças s6 se formarão e serão representativas na medida em 'que 'haja 
identidade entre os ideários programáticos do partido e seus quadros. 

Havendo essa comunhão de idéias, a mudança do eixo das grandés 
discussões nacionais entre EXECUTIVO X LEGISLATIVO toma~se posslvel, 
passando a ser tratada. diretamente" com os partidos e não isoladamente com 
figuras proeminentes. . , 

Na esteira dos projetos em tramitação, propusemos, no Relatório Preliminar, 
alteração' constitucional possibilitando a perda automática do mandato eletivo, no 
Poder Legislativo, daquele que deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, salvo no 
caso de fusão ou incorporação ou para participar, como fundador, da constituição 
de novo partido politico. . ' 

É importante ressaltar que a ressalva ab'range tanto aqueles que 
concordaram com a fusão ou incorporação e passaram a compor o novo partido, 
como tãmbém, e principalmente, preserva o direito daqueles que, não concordando 
com a fusão, passa a ter a liberdade, o direito subjetivo, de buscar abrigo em outra 
legenda. ' 

Propusemos, ainda, a pena. de perda de mandato na hipótese de violação 
grave da disciplina partidária, tanto para cargos legislativos quanto para os chefes 
do Poder Executivo. Como grave violação à disciplina partidária deve-se considerar 
aquelas que violem as diretrizes programáticas constantes dos estatutos e as 
deliberações adotadas em Convenção. . 

A matéria foi discutida pela Comissão na reunião do dia 26 de fevereiro de 
1997. Na oportunidade, o Senador Jáder Sarbalho ponderou a necessidade da 
apliéação imediata do instituto pela exigência da estabilização do quadro partidário.'. . 

Naquela oportunidade, O, Senador JOSÉ ROS~RTo. ARRUDA, deixou 
consignado o seu entendimento, nos seguintes termos: , 

'--~ . 

"Penso que a fidelidade· partidária, como conceito, é' UiIl complemento 
indispensável ao primeiro ganho, à primeira conquista do voto distrital misto, 
que é'exatamente a existência de Partidoos POHi's fortes e que, no 'raciocínio 
coerente do Senador José Fogaça, é o úni flprninho que ~ a um 
CongreusO Im'positivo: Eu também sou favorá . ~ fidePflde ~qária. .......---, 

A maneira de se controlar a fidelidade partidária e ela' ter formas pré-, 
acordadas de vigilância. É o caso de discutirmos aqui e, fatalmente, haverá 
vàrias sugestões - creio que todos os Parlainentares teriàm sugestões. MaS é 
preciso reconhecer que a fidelidade partidária s6 pode ter vigência a partir da 
existência do voto distrital misto, por razão de coerência conceitual, e penso 
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que é muito interessante - como consta do relatório - que exista a questão do 
prazo de filiação. Entendo também que, nas questões programáticas a nível 
das est:n1turBspartidárias, dever-se-ia ter. cláusulas claras de julgamento 
partidário. Parece-me que são esses os dois pontos fundamentais que devem 
ser Colocados. " .' .' '.. - - .' 

~ 

.No .SÉmàdo. duas são as propostas _com p~cesso .legislativo avançado: a 
Pec 41/96, que tem como primeiro subscritor o Seii José Serra, que Se encontra 
pronta para ordem do dia na Comissão de Constituição e Justiça, e a Pec 50/96, 
cujo primeiro subscritor é o Sen, Pedro Simon. Esta última proposta, que além da 
fidelidadê' partidária, trata. da convocação' de plebiscito sobre a realização de 
refonna cOnstitucional está pronta para inclusão em ordem do dia do plenário, após 
parecer sóbre as emendas apresentadas durante o primeirotumo de, discussão. 

, . 

A Comissão Especial submete, pois,' à apreciação do Congresso Nacional o 
texto que apro~ou para a implantação do instituto da fidelidade partidária. 

Sala das Sessões, 

" Presidente em exercício F~E:IN~' 
, 

Em, 

-
, 

SÉ GIOMACHA O ,Rt fator 

I . TITULARES .... SUPLENTES 

DJALMA BESSA ~&o/~ CASILDO MALDANER ~ 

EDUARDO SUPL)o/ ";~;;:; ~~~M ~DISON LOBAO ~/1 V 
ERNANDESAMORIM .J;!. j J. '?f': 'p;; FERNANDO BEZERRA . 7 
JADER BARBALHO ----..!... I GERALDO MELO . 

JOEL DE HOLLANDA,l\I--{,\(}J... I,À;: ~ . HUGO NAPOLEAOl1u.~o I II 

JOSE FOGAÇA 'll --f ~ JOSE EDUARDO~Tc.b,~ >/1'\.. <.. ~\ 

LEOMAR QUIN~~ ~ , I ~ .--' JOSE EDUAROO VI~ / 

ODACIR SOARES 1"; 7) ( \ LEVY DIAS L./ 
RONALDO CUNHA Llfiil~ _	 LUCIDIO PORTELA ..----, 

MAURO MIRANDY 7 7! _ 
ROMERO J~ ~ - -'1.-/'/ 
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~4~ 
~eJ. rnARII1JP<. 

~t:'-"A 



18490, Sexta-feira 11 , DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1998 

LEGISLAÇÃO CITADADA, ANEXADA PELA
 
SECRETARIA-GERAL DA MESA
 

.~- CONSTITUIÇÃO DA 
"J.. ._ J'REPllBLICAFEDERTIVA DO BRASIL 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incórPoração e extinção de partidos políticos, 
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo,. 
os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 

11 - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou 
governo estrangeiros ou de subordinação a estes; 

, . 
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlam~ntar de acordo com a lei. 

§ 12 É assegurada aos partidoS políticos autonomia para definir sua estru­
tura interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de fidelidade e disciplina partidárias. 

§ 22 Os partidos políticos, após adquirirem personalidadejuridica, na forma­
da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superi()r Eleitoral. 

§ 32 Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei. 

§ 4º É vedwa a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

•••• n ,,··················.. ••••••••• .. ••••.. •• . 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringirqualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

11 - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte 
das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por 
esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os d~ireitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta 
Constituição; . 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

§ 10 É incompatível com o decoro parlamentar, álém dos casos defmidos 
no regimento mtemo, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 22 Nos casos dos incisos I, 11 e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria 
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absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defcrsa. 

§ 32 Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela 
Mesa da Casa respectiva, .de oficio oli mediante provocaÇão de qualquer de 
seus membros ou de partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa. . . •. , 

§ 42 A renúnciil de parlamentar submetido a processo que vise ou possá. 
levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos 
até as deliberações finais de que tratam os §§ 22 e 32 • . . . 

. . , . .' . ~ 

.......................................................................! .
 

~ ". \ 4 •

(A Cómissão de Constituição. Justiça e Cidadania.)
'.- ," -, ., . 

PROPÓSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 45, DE 1998 
(Da Comissão Especial da Reforma Político-Partidárüt) 

A/terá a redação dos §§ 1" e '2~ do art. 46 da Constituição 
Federa/, fixando '0 mandato de senador em 6 anos, com 
renovação de 113 a cada dois anos. 

As Mesas da Câmara dos.Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 Os §§ 10 e 20 do ar\. 46 da Constituição Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

..Art.46 : .
 

§ lOCada Estado e o Distrito Federal elegerá três Senadores, com mandato de seis
 
anos.
 
§ 2° A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de dois em
 
dois anos em sua terça parte."
 

Art. 2°. Os mandatos dos Senadores mais ~otados em cada Estado eno'Distrito 
Federal nas eleições de 2002 terminarão em 02' de janeiro de 2009' ~ os mandatOs dos 
segundos Senadores mais votados em 02 dé janeiro de 2007. . . '. 

Art. 3° Os mandatos dos Senadores eleitos em 2006 terminarão em 02 de janeiro de 
2013. 

Art. 4°. Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data da s~ promulgação. 
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" 

JUSTIFICAÇÃO 

, . ,DURAÇÃO DO MANDATO DOS SENADORES 
-.' .::'\ I ~~fl;C' , ...., ..~_ .... _" . ,. ., '" '.. ~ 

._ ,'J" ~.. I".j.~. _t~· . .j~ -;1 ,'o.{; ." ., ..• ~ . ":l.~·" • -. "'~ . '!. , ... .. 

. _Com relação à duração do mandato dos Senadores a ,Comissão propõe a 
sua redução para seis anos, comrenovação pela terça parte à'éad<i dois anos. 

~.. ...... . . . " . -. '. .,~ . 

,Com esta providência, fixaremos a duração do mandato dos Senadores em 
equivalência com diversos exemplos encontrados no Mundó (iI~·g. EUA) 

o Senador Eduardo Suplicy, autor de proposta para a redução do mandato 
senatorial para quatro anos extemou sua opinião assim: 

"O Senador Sérgio Machado avança, porque, de oito anos, propõe seis anos.
 
Assim, avalio que se trata de um passo na direção daquilo que eu havia
 
propoSto. .
 
Portanto, votarei favoravelmente à proposição do Senador-Relator."
 

Não é outro O entendimento do Governador Cristovam Buafque, conforme 
se verifica por sua manifestação perante a5ta Gomissãa. 

"Quanto à duração do mandato de senadores, primeiro quero dizer que sou 
francamente favorável à existência da Casa do Senado. Há muitas pessoas 
que defendem que seja unicameral, eu não, talvez seja uma deformação de 
~d~~. . 
Como nordestino, penso que, se não tivermos o mecanismo de uma casa 
como o Senado, podemos correr o risco de que a maioria proporcioáaldefuia 
projetos que quebrarão a unidade nacional. A meu ver, o Senado é uma casa 
fundamental.. 
Agora, oito anos de Iil8I1dato, acho longo demais. Por que não fazer a 
coincidência de quatro anos ou de seis anos, para fazer uma diferença, já que 
é uma casa de nlvel superior." 

Como iemos eleições regulares no Brasil a cada dois anos, a mudança 
proposta se incluirá sem traumas" no calendário eleitoral pátrio e garantirá a 
atualidade da representação na Câmâra Alta do legislativo Federal, retratando 
mais fidedignamente as forças poJlticas nos Estados. I 

Apesar de alguns mem.bros da Comissão terem manifestado reservas quamo 
à eleição de um terço para o Senado juntamente com eleições munncipais;':al 
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proposta de redução do mandato dos Senadores para seis anos foi aprovada per 
unanimidade. , ,	 Propõe-se regra de transição que respeita OS· mándatos dos atuais 

t	 Senadores e daqueles eleitos em 1998, destaque-se a necessidade de uma visão 
f	 sistêmica, pois, as datas deverão ser adaptadas conforme esteja ou não aprovada 

a alteração do calendário d tudos da Comissão e objeto 
de projeto autônomo. 

Sala das sessões. 
·Em, 

sidente em exerclcio 

sses - outro tópico de 

DJALMA BESSA /01f7"lt~ 

EDUARDOSUP 

ERNANDES AMORIM 

JADER BARBALHO 

JOEL DE HOLLAND 

JOSE FOGA A 

LEOMAR QUINTANILHA 

ODACIR SOARES 

RONALDO CUNHA LIMA 

, "Iator 

UPLENTES 

CASILDO MAL:.DANER 

D ONLOBAO 

ERNANDO BEZERRA 

GERALDO MELO 

HUGO NAPOLEAO 

JOS EDUARDO DUTRA . 

JOS EDUARDO VIEI 

LEVY DIAS 

LUC DIO PORTELA 

MAURO MIRANDA 

ROMEROJUC 
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LEGISLAÇioCITADilDA, ANEXADA PELA 
- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA
 
REPÚBLICA FEDERTIVA DO BRASIL
 

Art. 46. O Senado federal compõe-se de represent3D1eS dos Estados edo Distrito 

..···..········,····..·..·....····......····..·(:rC~·~i~;5~·d~·C~~~;;;~i~a;:J~;;;~~·~·C;d~d~~~~:j··· ..·....
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Posterionnente, avaliou-se que o estabeleci­
- As propostas de Emenda à Constituição que aca- mento de cláusula que imponha desempenho eleito­
bam de ser lidas estão sujeitas às disposições aspe- -ral na disputa de vag'ás na Cãmiuá dos Deputados 
cíficas constantes dos arts. 354 e seguintes do Regi- sob- pena de extinção do partido pode ser inócuo. 
mento Interno. Isso porque essa medida restritiva pode levar a que 

As matérias serão publicadas e despachadas à os partidos sem expressão' eleitoral deixem de existir 
Comissão de Consmuição, Justiça e Cidadania. ' quase na mesma velocidáde Com que as mesmas 

Sobre a mesa; projetos de lei do Senado que pessoas venham a criar outros. . 
serão lidos pelo Sr.1" Secretário em exercício, Se- Chegou-se a cogitar, também, de se propor o 
nador Osmar Dias. estabelecimento de restrições ao lançamento de 

.São lidos os seguintes': candidaturas aos cargos executivos federais como, 

PROJETO DE LEI DO 'SENADO N"187, DE 1998 . aliás, há proposição detenninando que somente po­
. deriam registrar candidatos a esses cargos os parti­

(Da Comissão Especial da Refonna dos com representação no Congresso Nacional, não 
Política-Partidária) obstante, contemplando-se -a péssibilidade de que 

Altera a rt!daÇão dos' arts. 41 e 48 da partidos que não tenham representação no Congres-
Lei n' 9.096195; revoga o art. 57 da mes- so, mas que possuam representantes no' Legislativo 

" ma Lei e dá outras providências, a fim de do Estado ou no do Município, possam lançar candi­
vedar o acesso aos· recursos do fundo datos aos respectivos Governos. '. , 
partidário e ao tempo de rádio e televisão Decidiu-se, contudo, não fazê-lo, pois o institu­
aos partidos que não tenham caráter na· to da coligação poderia ser a válvula de escape à 
cional. proibição imposta e, principalmente; pelo fato de que 

O Congresso Nacional decreta: , a razão precípua da existência do partido político é 
Art. 1" Os arts. 41 e 48 da Lei 9.096, de 1995, galgar o poder, é a implantação de um projeto de go­

passam a vigorar com as seguintes a~erações: vemo. 
Assim, 'caminhou-se no sentido de promover ·Art. 41 O Tribunal Superior Ele~oral, 

refonnas que avancem no sentido de fortalecer a
dentro de cinco dl'as, a contar da data do de- .

vida partidária sem impor restrições à criação de 
pósito a que.se refere o' § 1" do artigo ante- partidos, o que seria um retrocesso. Optamos, pois, 
rior, fará a respectiva distribuição aos órgãos pela manutenção da Iibérdade de criação dos parti-
nacionais dos partidos que tenham' preenchi- dos, esperando que as funsões decorram do próprio 

.do as condições do art. 13, na proporção desempenho ele~oral, ou seja, com as a~erações 
dos votos obtidos na ú~ima eleição geral propostas para o .sistema ele~oral, em· especial. a 
para a Câmara dos Deputàdos: ' . proibição de coligações para ·os cargos. proporcio­

·Art. 48. O partido registrado no Tribu- nais, os pequenos partidos com aproximação ideoló­
nal Superior Eleitoral que não atender ao gica buscariam um processo de reorganização como 
disposto no art. 13 não tem direitô ao aces- meio de assegurar a sua própria sobrevivência. 
so gratu~o ao rádio e à televisão." Mais uma vez, buscando arrimo no desempe-

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data da sua nho eleitoral, verificamos .que essa tendência de 
publicação, com efeitos a partir da primeira legislatu- concentração pode ser verificada n~idamente quan­
ra que se seguir à sua aprovação. do, nas eleições de 1990 os cinco maiores partidos 

Art. 3" Revoga-se o art. 51 da Lei 9.096, de conquistaram pouco mais de 62% das cadeiras da 
1995. Câmara, enquanto que nas eleições de 1994 os cin­

co maiores partidos passaram a ocupar 70% das ca­Justificação 
deiras e, nas eleições de 1998,. os cinco maiores 

DESEMPENHO ELEITORAL PARA partidos superaram os 78% das vagas na Câmara 
CONCEITO DE PARTIDO NACIONAL dos Deputados. Essa concentração pode ser verifi­

Com tentativa de impedir a multiplicação ex­ cada, ainda com relação ao número de votos recebi­
cessiva de partidos políticos cogitou-se, inicialmente, dos, ainda que em crescimento memos acelerado. 
do estabelecimento de desempenho eleitoral para Diante da análise da situação atual, decidiu·se 
caracterização ·dos partidos como nacionais, sob pela atuação indireta, assegurandO o acesso às ver­
;lena de cancelamento do registro. bas do fundo ·partidário· e aos ·programas eleitorais 
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gratuitos no rádio e televisão somente aos partidos 
que tenham desempenho ele~oral que lhes propor­
cione o funcionamento parlamentar: 

A exigência de desempenho elertoral já está na 
Lei 9.096, que estabelece que para um Partido ter 
direrto 'a funcionamento partamentar, - tem que. ter 
pelo menos 5% dos votos para a Câmara dos Depu­
tados, Com o mínimo de 2% em pelo menos nove 
Estados: 

'Art. 13. Tem direito a funcionamento 
parlamentar, e todas as casas legislativas 
para as quais tenha elegido representante, o 
pártido que em cada eleição para a Câmara 
dos Deputados obtenha o apoio de, no míni­
mo, cinco por cento dos votos apurados, 
não computados os brancos e os nulos, dis­
tribuídos em, pelo menos, um terço dos Es­
tados, com o mínimo de dois por cento do 
total de cada um deles.' 

Então, mediante a utilização ,desse disposrtivo 
a Comissão está propondo, mudanças na Lei nº 
9.096/95 (aneração nos arts. 41 e 48 e revogação do 
art. 57) para que só tenha acesso a recursos do fun­
do partidário e a tempo de televisão o partido qiJe 
cumpra o requisrto do art. 13 da Lei nº 9.096195. 

Com isso, a Comissão prestigia, por um lado, a 
liberdade de criação de partidos e, por outro, a exi­
gência de representatividade para que o partido re­
ceba apoio instrtucional do Estado. 

Como bem lembrou o Senador José Fogaça, 
, ... devemos, num País como o Brasil, diante do ce­
nário político-ideológico que Se instituiu após a As­
sembléia Nacional Constituinte - que é caracteriza­
do por 'um grande liberalismo político, pela liberalida­
de para criar partido:'" manter essa liberdade. A Lei 
Orgânica mantém essa liberdade, mas exige dos 
partidos desempenho eleitoral. E desempenho elei­
toral quer dizer uma' coisa. muito simples: povo. 
Quanto mais povo tem o partido mais mérito terá; 
portanto, maiores serão os prêmios institucionais e 
estímulos'que eles devem ter. Essa é a idéia, esse é 
o espírito da Lei Orgânica dos Partidos. Acho que te­
mos que aprofundar e continuar nessa linha'. 

Exatamente na linha das sempre sábias pala­
vras do Senador José Fogaça estava a proposição 
contida no Relatório Preliminar e que foi acolhida 
pela Comissão Especial. 

Com efeito, a proposição assegura a liberdade 
de criação de partidos, conquistada na Constituição 
de 1988, mas exige que ele tenha apoio popular 
para a conquista de benefícios inst~ucionais, con­

soante a seguinte proposição abaixo, que foi aprova­
da por unanimidade na Comissão. 

Sala das Sessões, - Francelino Pereira, Pre­
sidente em exercício - Sérgio Machado, Relator _ 
Djalma Bessa - Eduardo Suplicy - Emandes 
Amorim - Jáder Barbalho - Joel de Hollanda ­
José Fogaça - Leomar auintanilha - Odacir Soa­
res - Ronaldo Cunha Uma,- Casildo Malelaner ­
Édison lobão - Fernancio BeZerra - Geraldo 
Melo - Hugo Napoleão - José Eduardo Dutra ­
José Eduardo Vieira - Levy Dias - Lucídio Porte­
la - Hauro Miranda 7" Romero Jucá - lúcio AI­

, câ!'tara - Osmar Dias - Pedro Piva. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA,
 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA
 

LEI Nº 9.096, de 1.9DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, re­
gUlamenta os artigos 17 e 14, § 3", inciso 
V, ela Constituição Federal. 

O Vice-Presidente da República, no exercício 
do cargo de Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

.........................................................................
 
Art. 41. o Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 

cinco dias, a eontar da data do depósito a que se re­
fere o § 1· do artigo anterior, fará a respectiva distri­
buição aos órgãos nacionais dos pártidos, obede­
cendo aos seguintes critérios: 

I - um por cento do total do Fundo Partidário 
será destacado para entrega, em partes iguais, a to­
dos os partidos que tenham seus estatutos registra­
dos no Tribunal Superior Eleitoral; 

Art. 48. O partido registrado no Tribunal Supe­
rior Eleitoral qúe não atenda ao disposto no artigo 13 
tem assegurada a realização de um programa em 
cadeia nacional, em cada semestre, com a duração 
de dois minutos. 

Art. 57. No período entre o início da próxima 
Legislatura e a proclamação dos resunados da se­
gunda eleição geral subseqüente para a Cãmara dos 
Deputados, será observado o seguinte: 

I - direrto a funcionamento parlamentar ao par­
tido com'registro definitivo de seus estatutos no Tri­
bunal Superior Eleitoral até a data da publicação 
desta Lei que, a partir de sua fundação, tenha· con­
corrido ou venha a concorrer às eleições gerais para 
a Câmara dos Deputados, elegendo representante 
em duas eleições consecutivas: 

I,"r 

I
 
I
,
 
I 

'1 
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a) na Cãmara dos Deputados, toda vez que 
eleger representante e, no mínimo, cinco Estados e 
obtiver um por cento dos votos apurados no País, 
não computados os brancos e os nulos; 

b) nas Assembléias Legislativas e nas Cãma­
ras de Vereadores, toda vez que, atendida a exigên­
cia do inciso anterior, eleger representante para a 
respectiva Casa e obtiver um total de um por cento 
dos votos apurados na Circunscrição, não computa­
dos os brancos e os nulos. 

11 - vinte e nove por cento do Fundo Partidário 
será destacado para distribuição, aos Partidos que 
cumpram o disposto no artigo 13 ou no inciso ante­
rior, na proporção dos votos obtidos na última elei­
ção geral para a Câmara dos Deputados; 

111 - é assegurada, aos Partidos a que se refere 
o inciso I, observadas, no que couber, as disposiçõ­
es do Titulo IV: 

a) a realização de. um programa, em cadeia na­
cional, com duração de dez minutos por semestre; 

b) a utilização do tempo total de vinte minutos 
por semestre em inserções de trinta segundos ou 
um minuto, nas redes nacionais e de igual tempo 
nas emis~o"is dos Estados onde hajam atendido ao 
di~DOSto no inciso I, b. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 188, DE 1998 
(Da Comissão Especial da Reforma 

Político-Partidária) 

Dispõe sobre o financiamento públi ­
co exclusivo das campanhas eleitorais e 

-~ ,	 estabelece critérios objetivos de distri ­
buição dos recursos no âmbito dos parti ­
dos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Nos anos em que se realizarem eleiçõ­

es, as dotações orçamentárias de que trata o art. 38, 
inciso IV, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995, terão como base o valor de R$7,oo (sete 
reais), por eleitor alistado pela Justiça Eleitoral até 
31 de dezembro do ano anterior. 

§ 1° Os recursos orçamentários calculados na 
forma do caput deste artigo serão aplicados exclusi­

,~ vamente no atendimento do disposto no art. 44, inci­
so 11I. da Lei nº 9.096, de 1995. 

§ 2º A previsão orçamentária dos recursos 
mencionados no parágrafo anterior deverá ser con­
signada, no anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art. 2º Os recursos serão distribuídos, na sua 
totalidade, aos diretórios nacionais dos partidos polí­
ticos com representação na Cãmara dos Deputados, 
na proporção de suas bancadas. 

Art. 3· Nas eleições estaduais e federais, os di­
retórios nacionais dos partidos reservarão trinta por 
cento dos recursos para a sua administração direta e 
distribuirão aos setenta por cento restantes aos Dire­
tórios Regionais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleito­
res de cada Estado, do Distrito Federal e de cada 
Território; e 

11 - metade na proporção das Bancadas esta­
duais, do Distrito Federal e dos Territórios que o par­
tído elegeu para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4· Nas eleições municipais, os diretórios 
nacionais dos partidos reservarão vinte por cento 
dos recursos para a sua administração direta e distri­
buirão os oitenta por cento restante aos Diretórios 
Regionais, conforme critérios estabelecidos nos inci­
sos I e 11 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Dos recursos recebidos pelos 
Diretórios Regionais, vinte por cento serão reserva­
dos para a sua administração direta e os oitenta por 
cento restantes distribuídos aos Diretórios Munici­
pais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleito­
res existentes no Município; e 

11 - metade na proporção do número de verea· 
dores eleitos pelo partido no Município em relação 
ao total de vereadores eleitos pelo partido no Esta­
do. 

Art. 5· Em todos os casos de proporcionalidade 
partidária de que trata esta lei, será considerada a fi­
liação partidária no dia 1· de outubro do ano anterior 
ao das eleições. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorpora­
ção de partidos, será considerado o resultado da 
adição do quantuin de diplimados em seus partidos 
de origem que vierem a integrar o novo partido, des­
de que a fusão ou incorporação ocorra até um ano 
antes das eleições. 

Art. 6" Não se aplicam aos recursos regula· 
mentados por esta lei os critérios de distribuição do 
art. 41 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995. 

Art. 7" Os recursos mencionados no artigo an­
terior serão depositados em conta especial dó Banco 
do Brasil S. A., à disposição do Tribunal Superior 
Eleitoral, até o dia 20 de cada mês. em quatro parce­
las mensais, iguais e sucessivas, a partir de maio, e 
não serão objeto de contingenciamento. sob pena de 
crime de responsabilidade. 
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§ 12 Dentro de quinze dias, a contar da data do 
depósito a que se refere o caput deste artigo, o Tri­
bunal distribuirá os recursos aos Diretórios Nacio­
nais dos Partidos. 

§ 22 Os recursos recebidos· pelos partidos para 
o .financiamento das campanhas serão distribuidos 
entre as divérsas eleições e candidatos segundo cri­
térios definidos pelo Diretório Nacional, ouvidas as 
Executivas Regionais. 

Art. 8· A prestação de contas da aplicação dos 
recursos financeiros nas campanhas ele~orais será 
feita em conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 9º O art. 39 da Lei nO 9.096, de 1995, pas­
sa a viger acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 39 : __ 

§ 5° Nos- anos em que se realizarem 
eleições, é vedado o recebimento tte doações 
de que trata este artigo". 

Art. 10. Os arts. 20 e 24 da Lei nº 9.504, de 
1997, passam a viger com a seguinte redação:' 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo 
fará, diretamente ou por intermédio de pe­
soa por ele designada, a administração fi­
nanceira de sua campanha, usando recur­
sos repassados pelo comitê, na forma da 
lei." 

"Art. 24. É vedado a partido e candida­
to receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou -estimável em dinheiro, inclusive 
por meio de publicidade de qualquer espécie, 
provenienle de pessoa física ou juridica." 

Art. 11. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, 
dentro de sessenta dias, instruções para execução 
do disposto na presente Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. . 

Art. 13. Revogam-se o artigo 23' da 'Lei nº 
9.504, de 1997. 

Justificação 

O financiamento partidário e das campanhas 
eleitorais é outra questão fundamental, que precisa 
ser corajosamente enfrentada. 

Ao abordar o assunto, o Ministro Canos Mário 
Velloso, então Presidente do Tribunal Superior Elei­
toral, deixou consignado nos anais desta Comissão 
que:' 

Finalmente, minhas senhoras e meus 
senhores, nós achamos que as campanhas 
politico-eleitorais, no que tange aos seus fi­

nanciamentos, é preciso, é. necessário"we 
as repensemos. O principio da igualdade é 
repetido um sem-número de vezes na Cons­
tituição. E por que é repetido um sem-núme­
ro de vezes na Constituição? Porque não há 
igualdade,.porque não· há democracia, e por­
que não há república sem igualdade. É po;'­
sivel uma repúbl.ica que não seja democráti­
ca? É possível distinguir a democracia da re­
pública justamente ai. Numa democracia 
manda o povo, a maioria popular, numa re­
pública, o elemento fundamental não é este, 
é o interesse público, é estarem os gover- ,I
nantes voltados para a res publica, para o 
interesse público. É por isso que mu~as ve­
zes há uma república que não é democráti­
ca. 

Entretanto, não haverá nem democra­
cia nem repúbl.ica sem igualdade. Esta é ine­
rente à democracia e à república. De modo ., 
que é por isso mesmo que a Constituição 
várias vezes proclama o principio da igual­
dade. Penso que o abuso do poder econõ­
mico, justamente, realizando o desequilíbrio 
entre os candidatos, torna irreal o princípio 
isonômico, assim tomando ilegítima a pugna 
ele~oral. 

Sob esse aspecto, temos sugestões. 
Achamos mesmo que os financiadores po­
deriam ter até uma compreensão maior por 
parte do Estado, porque esses financiadores 
acabam prestando um serviço, desde que 
sejam iden@cados, a fim de não pretende­
rem depois um retomo e a fim de que o di­
nheiro sujo não participe da campanha. En­
tão, quem sabe um sistema de ressarcimen­ ftos fiscais, de incentivos fisCais, nesta hora, " 

não seria adequado? . ..'r. 
"

Concordamos, pois, com a tese esposada pelo • 
Ministro Velloso. É neCessário dar maior visibilidade 
à questão do financiamento partidário e das campa­
nhas eleitorais. Deve-se ev~ar a norma hipócrita. É 
fundamental para a democracia que exista o finan­
ciamento das campanhas políticas, mas, também, 
que a sociedade saiba quem financiou quem e com 
quanto. Entendemos ser conveniente discutir agora 
uma próposta d financiamento público das campa­
nhas ele~orais. 

Para tanto, apoiamos a tese esposada no Pro­
jeto de Lei do Senado nº 270/95 de autoria dos Se­
nadores Edison Lobão e Pedro Simon _ já retirado 
pelos autores _ no sentido da proposição do finan­

i . 
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ciamento público das'campanlias eleitorais. O Sena· 
dor Pedro Simon· é também o primeiro subscritor da 
PEC nº 18/95, 'que estabelece que as campanhas 
eleitorais serão custeadas, exclusivamente, por re­
cursos orçamentários da União. 

" Em 1997 os Senadores Edison·Lobão e Pedro 
Simon apresentaram o PlS nº 141, reformulando a 
proposta que regüla o financiamento' público exclusi­
vo das campanhas ele~orais. . ' 

Diante dessa nova proposição, O relator levou 
à apreciação dos membros da Comissão um novo 
teX1o, que contemplou diversas inovações constan­
tes do citado PlS nº 141/97. 

Entendemos, todavia, ser recomendável esta­
belecer critérios 'objetivos de distribuição dos recur­
sos entre a direção nacional e as regionais'dos parti­
dos, a fim de que a garantia de que um mínimo de 
recursos chegue a todos os municípios brasileiros, 
viabilizando as diversas campanhas. 

Destarte, a opinião majoritária tanto da Comis­
são quanto em todos os foros onde o tema é debati­
do, é no sentido de que o financiamento público das 
campanhas eleitorais é o instrumento indispensável 
à garantia de independência e viabilidade dos candi­
datose dos ele~os ante ao poder econõmico. . 

Aliás, é digno de destaque q~e mesmo quando 
da discussão de outras matérias, o debate sobre a 
implantação do financiamento público das campa­
nhas aflorava, o que denota a sua relevância, sobre­
tudo como salvaguarda do princípio isonômico. ' 

Na reunião do dia 11 de novembro de 1998, 
quando foi debatido este tema, o Senador José 
Eduardo Du1ra advogou a imprescindibilidade da 
adoção do financiamento público nos seguintes ter­
mos: 

"Eu gostaria de fazer um registro a res­
peito da importância que terão os Partidos 
políticos, esta Comissâo e os Srs. Senado­
res que participaram dela a respe~o da dis­
cussão desse tema que, hoje, é objeto de 
votação - o financiamento público de cam­
panha. Eu acho que este é um dos pontos 
mais importantes no sentido do aperfeiçoa­
mento da riossa democracia. 

É um projeto de lei que, portanto, em 
tese, teria mais condições de ser aprovado, 
ao contrário de outras matérias como o voto 
distrital misto e ou1ras que requerem emen­
da constitucional mas nós sabemos que até 
em função da proibição, carregada de fari­
saísmo de alguns ou da própria cultura que 
se tentará passar, o problema da cultura da 

população e a·forma como 'esse assunto 
acabará sendo abordado pelos meios de co­
municação que poderão ferir de morte 'esse 
projeto, discutindo sobre o momento de cor­
te do orçamento, no momento em que não 
tem recursos para a saúde, para a educa­
ção, como vai destinar nâo sei quantos mi­
lhões para fazer eleiçâo? Sabemos que, in­
felizmente, e já vimos sinais disso, talvez 
seja esta a forma que vai balizar a discussão 
desse assunto. Por isso é importante que 
haja uma convicção e um empenho profun­
do de todas as, lideranças políticas deste 
País no sentido de que este assunto venha 
a ser passado para a população de forma 
bastante esclarecedora, didática, no sentido 
de qUE é um assunto realmente importante 
para o fortalecimento da democracia, senão 
poderã, a depender da forma como o assun­
to venha a ser tratado, debatido ou aborda-

o do, acabar sendo destruido sob fortes argu­
mentos, de que, talvez, a democracia, ou o 
fortalecimento. dos partidos, ou o fortaleci­
mento do Congresso não mereça ser dada 
tanta importância e não merecia recursos da 
União no sentido de, viabilizá-Ios. 

Então gostaria de fazer este alerta. Te­
nho algümas emendas sobre o 'projeto por 
OCasião da tram~ação na Comissão de 
Const~uição, Jústiçá e Cidadania, mas que­
ria deixar o registro de que, particularmente, 
considero esse assunto um dos mais impor­
tantes, e a importância de todos os parla­
mentares, dos partidos ev~arem que o as­
sunto, a suá tram~ação e a sua discussão 
acabe caindo naquele ponto que, inclusive, 
já foi levantado quando da discussão desse 
assunto na elaboração da lei eleitoral do ano 
passado e que, a meu ver, seria um desser­
viço que estaríamos prestando à' democra­
cia. a 

A Comissão aprovou, por unanimidade, a proposta 
,do relator, que é retratada neste projeto de lei, para que 
tenha curso o competente processo legislativo. 

Sala das Sessões, - Francelino Pereira, 
Presidente em exercício - Sérgio Machado, Rela­
tor. - Djalma Bessa - Eduardo Suplicy - Ernan­
des Amorim - Jader Barbalho - Joel de Hollanda 
- José Fogaça - leomar Quintanilha - Odacir 
Soares '- Ronaldo Cunha Lima - Casildo Malda­
ner - Édison Lobão - Fernando Bezerra - Geral­
do Melo - Hugo Napoleão - José Eduardo Dutra 
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- José Eduardo Vieira"; Levy Dias"'" Lucídio Por-
tela - Mauro Miranda - Romero Jucá - Lúcio AI­
cântara - Osmar Dias - Pedro Piva. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA
 

LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidOs políticos, re­
gulamenta os artigos 17 e 14, § 3°, inçiso V, 
da Constituição Federal. 

O Vice-Presidente da República, no exercício 
do cargo de Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Fi: 
nanceira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) é 
constituído por: 

I - munas e penalidades pecuniárias aplicadas 
nos termos do Código Eleitoral e leis conexas; 

11 - recursos financeiros que lhe forem destina­
dos por lei, em caráter permanente ou eventual; 

111 - doações de pessoa física ou jurídica, efe­
tuadas por intermédio de depósitos bancários direta­
mente na conta do Fundo Partidário; 

IV - dotações orçamentárias da União em valor 
nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores ins­
critos em 31 de dezembro do ano ant,erior ao da pro­
posta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco 
centavos de real, em valores de agosto de 1995'. ­

§ 1" (Vetado). 
§ 2" (Vetado). 
Art. 39. Ressalvado o disposto no artigo 31, o 

partido político pode receber doações de pessoas fí­
sicas e jurídicas para constituição de seus fundos. 

§ 1" As doações de que trata este artigo podem 
ser feitas diretamente aos órgãos de direção nacional, 
estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral 
e aos órgãoS hierarquicamente superiores do partido, 
o demonstrativo de seu recebimento e respectiva des­
tinação, juntamente com o balanço contábil. 

§ 2° Outras doações, quaisquer que sejam, de­
vem ser lançadas na contabilidade do partido, defini­
dos seus valores em moeda corrente. 

§ 3° As doações em recursos financeiros de­
vem ser, obrigatoriamente, efetuadas por cheque 
cruzado em nome do partido político ou por depósito 
bancário diretamente na conta do partido político. 

§ 4" O valor das doações feitas a partido político, 
por Pessoa juridica, limita-se à importância máxima cal­
culada sobre o total das dotações previstas no inciso IV 

do artigo' anterior, corrigida até o mês em que se efe­
luar a doação, obedecidos os seguintes perrentúais: 

I - para órgãos de direção nacional: até dois 
décimos por cento; 

11 - para órgãos de direção regional e munici­
pal: até dois centésimos por cento.. 1 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 
j 

cinco dias, a contar da data do depósito a que se re­
fere o § 1" do artigo anterior, fatáa respectiva distri­
buição aos órgãos nacionais dos partidos, obede­
cendo aos seguintes critérios: 

I - um por cento do total do Fundo Partidário 
será destacado para entrega, em partes iguais, a to­
dos' os partidos que tenham seus estatutos registra­
dos no Tribunal Superior Eleitoral; -­

li - noventa e nove por cento do total do Fundo 
Partidário serão distribuídos aos partidos que te­
nham preenchido as condições do artigo 13, na pro­
porção dos votos obtidos na únima eleição ge!l!1 
para a Cãmara dos Deputados. 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Parii­
dário serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do 
partido," permitido o pagamento de pessoal, a qual­
quer título, este únimo até o limite máximo de vinte 
por cento do total recebido; 

11 - na propaganda doutrinária e política; 
111 - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte 
por cento do total recebido. 

§ 1" Na prestação de contas dos órgãos de di­
reção partidária de qualquer nível devem ser discri­
minadas as despesas realizadas com recursos do 
Fundo Partidário, de modo a permitir O controle da 
Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto 
nos incisos I e IV deste artigo. 

§ 2" A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, 
investigar sobre a aplicação de recursos oriundos do 
Fundo Partidário. 

TfTULO IV
 
Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão
 

LEI N" 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
 

Estabelece normas para as eleições. 
O Vice-Presidente da República, no exercício 

do cargo de Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
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Art. 20. O candidato a ,cargo eletivo fará, direta­
mente, ou por intermédio de pessoa por ele designa­
da, a administração financeira de sua campanha, 
usando recursos repassados pelo comitê, inclusive 
os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos pró­
prios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, na 
forma estabelecida nesta lei. 
..................•.................................................................
 

Art. 23. A partir do registro'dos comitês finan­
ceiros, ,pessoas físicas pcderão fazer doações em 
dinheiro, ou estimáveis em dinheiro, para campa­
nhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. 

§ 12 As doações e contribuições de que trata 
este artigo ficam limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento 
dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à 
eleição; 

11 - no caso em que o candidato utilize recur­
sos próprios, ao valor máximo de gastos estabeleci­
do pelo seu partido, na forma desta lei. 

§ 22 Toda doação a candidato específico ou a 
partido deverá fazer-se mediante recibo, em formulá­
rio impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 32 A doação de quantia acima dos limites fi­
xados neste artigo sujeita o infrator ao pagamento 
de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso. 

§ 42 Doações feitas diretamente nas contas de 
partidos e candidatos deverão ser efetuadas por 
meio de cheques cruzados e nominais. 

Art. 24. É vedado, 'i. partido e candidato, rece­
ber direta ou indiretamente doação em dinheiro ou 
estimável em dinheiro, inclusive por meio de publici­
~ade de qualquer espécie, procedente de: 

I - entidade ou govemo estrangeiro; 
"11 ..;:'órgãbda administração pública direta e in­

direta ou fundação mantida boni recursos provenien­
tes do Poder Público; , 

. 111 - concessionário ou permissionário do servi­
ço público; . 

IV - entidade de direito privado que receba, na 
condição de beneficiária, contribuição compulsória 
em virtude de disposição legal; . ' , 

.' V-'entidade de utilidade publica; 
l/i ':'entidade de Classe ouslndiéill; , 

. VIII':" pessoa"jurídica sem fins lucrativos q~'e 
receba recursos do exierior. . 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DO.SENADO N~.;189, DE 1998 
(Da Comissão Especial da Fleforma 

Político-Partidária) 

Altera o art. 9" da lei n" 9.504, de 30 
de''setembro de 1997, o art. 88 da Lei n2 

, 4.737, de 15 de Julho de 1965 eo art. 18 
da lei n2 9.096, de 19 de setembro de 
1995, fixando os prazos mínimos de do­
micmo eleitoral e filiação partidária para o 
'registro de candidato às eleições. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O art. 9º da Lei n" 9.504, de 30 de setem­

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9" Para concorrer às eleições, o 
candidato deverá possuir domicílio eleitoral 
na respectiva circunscrição pelo prazo de, 
pelo menos, dois anos antes do pleito. 

Art. 1" O parágrafo único do art. 66 da Lei n" 
4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 66 . 

Parágrafo único. Só será registrado 
candidato com d9micílio eleitoral na circuns­
crição exigida para o cargo há, pelo mimos, 
dois anos", ' 

Art. 22 Dê-se a seguinte redação a9 art. 16 da 
Lei n2 9.096, de 19 de setembro de 1995: 

"Art. 16 Para concorrer a cargo eletivo, 
majoritário ou proporcional, o eleitor deverá 
estar filiado ao partido pelo prazo de: 
. I - um ano em caso de priineira filiação; ou 

11 • <;lois anos para quem já foi filiado a 
outro partido político, salvo caso de fusão, 
incorporação do ou, para participar, como 
fundador, de novo partido político:' , " 

. '. ,. ..' .': . , 

Art. 3" Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação
 

PRAZOS DE.DOMICíll0 ELEITORAL E
 
FILIAÇÃO PARTIDÁRIA PARA O
 
REGISTRO DE CANDIDATOS.
 

~ . .. _. 

Como reforço à vida, partidária e ao estabeleci­
mento de vínculos fortes entre os candidatos e a região 
pela qual concorre" entendemos indispensáve,1 o au­
me"nto do prazo de domicílio eleitoral para dois anos. 

Cogitamos, também, quando da elaboração do 
Relatório Preliminar, de aumentar os prazos de fi Iia­
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ção partidáriá'para'os que 'disputarem cargos eleti­
vos. Esta providência, certamente, traria como resul­
tado a redução da transferência de candidatos entre 
os partidos políticos em periodos pré-eleitorais. 

Ponderamos, entretanto, que esta questão deve­
ria ser tratada no âmbito intemo de'cada partido, como 
norma estatutária, que refletiria, por certo, O processo 
de amadurecimento do sistema político brasileiro. 

O mesmo não se pode afirmar quanto à exigência 
do prazo de domicnio eleitoral, eis que independa de fi­
liação partidária, decorrendo do art. 14 da Lei Maior. 

Neste tópico, naquela oportunidade, entendemos 
prudente apresentar projeto de lei a~erando apenas a 
exigência do prazo de domicílio eleitoral, conforme pro­
posta constante do Relatório Preliminar. 

O assunto foi discutido na reunião realizada 
pela Comissão em 26 de fevereiro de 1997. 

Durante a discussão da matéria, o Senador 
José Fogaça ponderou da necessidade de se man­
ter a exigência constante da Lei nº 9.096/95, no sen­
tido de só poder ser candidato o cidadão que tenha 
um prazo mínimo de filiação partidária. 

Depois de amplos debates, a Comissão aco­
lheu a proposta do Senador José Fogaça, estabele­
cendo prazo de um ano de filiação partidária para o 
cidadão que se filia pela primeira vez a um partido 
político e de dois anos para quem já é filiado a parti­
do, pará que possa lançar candidatura. 

Aprovou-se então a vigência imediata das nor­
mas, nos termos deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, Francelino Pereira, Presi­
dente em exercício - Sérgio Machado, Relator ­
Djalma Bes~ - Eduardo Suplicy - Emandes 
Amorim - Jáder Barbalho - Joel de Hollanda ­
José Fogaça - Leomar Quintanilha - Odacir Soa­
res - Ronaldo Cunha Lima - Casildo Maldaner ­
Édison Lobão - ,Fernando Bezerra - Geraldo 
Melo - Hugo Napoleão - José Eduardo Dutra ­
José Eduardo Vieira -Levy Dias - Lucídio Porte­
la - Mauro Miranda - Romero Jucá - Lúcio AI­
cãntara - Osmar Dias:- Pedro Piva. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA
 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965
 
Institui o Código 'Eleitoral
 

PARTE PRIMEIRA
 
Introdução
 

Art. 88. 'Não é permitido registro de candidato 
embora para cargos diferentes, por ,mais de uma cir­
cunscrição ou para mais de um cargo na mesma cir­
cunscrição. 

Parágrafo único, Nas eleições realizadas'pelo 
sistema' proporcionaL o candidato deverá ser filiado 
ao partido, na circunscrição em que concorrer, pelo 
tempo que forfixado nos respectivos estatutos. 

..................................:: . 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre 'Partido~ políticos, re­
gulamenta os artigos 17 e 14, § 3·, inciso 
V, da Constituição Federal. -

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor 
deverá estar filiado ao respectivo partido pelo menos 
um ano antes da data fixada para as eleíções, majo­
ritárias ou proporcionais. 

. . 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece nonnas para as eleições. 

Art. 9º Para concorrer às eleiçôes, o candidato 
deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva cir­
cunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes 
do pleito e estar com a filiação deferida pelo partido 

,no mesmo prazo. ' 
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorpora­

ção de partidos após o prazo estipulado no caput, 
será considerada, para efeito de filiação partidária, a 
data de filiação do candidato ao partillo de origem. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) , 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Os projetos lidos serão publicados e remetidos à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio carlos Magalhães) 
- Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei da Câmara nO 71, de 
1993 (nº 3.112/89, na Casa de origem), que acres­
centa parágrafo ao art. 626 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Não tendo recebido emendas, .a matéria será 
incluída em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ant0!1io Carlos Magalhães) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n. 1.730.7, 
adotada em 7 de dezembro de 1998 e publicada no 
dia 8 do mesmo mês e ano, que "Altera dispositivos 
da Lei nO 9.656, de 3 de junho de 19!18, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de'assistência à 
saúde, e dá outras providências". 


